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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 639, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 539, de 06 de dezembro 
de 201 1, que outorga permissão a E. F. Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no município 
de Nova Xavantina, Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 201 1 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
i~luilicípio de Matirdios - PR; 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
niuniçípio de Matelândia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., íio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C TAda., no mllnicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltdrr., no 
município de Tlicinca - MG; 

14 - Portaria n" 361, dc 17 de agosto de 201 1 - Som tia l l l ia ( :nr.rikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifùsão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

2 1 - Portaria n" 53 3, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n-38, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria 11-41, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria 11942, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n q 3 9 ,  de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 14 de dezembro de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

i 
1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 07812000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a E.F. Comunicações Ltda. (Processo nQ 
53670.00148212000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Berntrrdo Silva 



MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 3 9 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO HCAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confosnlidade com o art. 32 do Regulaillento dos Serviços de Radiodift~são, 
aprovado pelo Decreto 11" 52.995, de 31 de o~itubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n q . 9 2 0 ,  de 28 de ilovei-nbro de 1995, e teildo em vista o que consta do Processo 11" 
53670.00148212000, Concorsêiicia 1-1" 09812000-SSWMC, resolve: 

Ast. I" Outorgar permissão a E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, senl direito de exclusividade, Serviço de Radiodif~~são Sonora eili 
Freqiiêilcia Modulada, i10 Milnicípio de Nova Xavantiila, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo íinico. A pernlissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoi~iuilicações, leis subseqiientes, regulalilentos e obrigações assuinidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2"ste ato sonleiite produzirá efeitos legais após deliberação do Coilgresso 
Nacional, nos ternlos do artigo 223, tj 3", da Constituição. 

Ast. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DELEGACIA DO MC! NO ESTADO DE GOIÁS 

I EDITAL 07812000-SSRMC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
c o m s s Ã o  DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53690.00148212000, 
desta Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da E.F. 
COMUNICAÇOES LTDA., para executar serviço de radiodifusão FREQUENCIA 
MODULADA, Grupo de Enquadramento A, nos termos do Edital n.O 07812000- 
SSWMC. 

TOTAL DE FOLHAS = ( 41 ) FOLHAS 

Goiânia, 23 de Agosto de 2000. 



Ato Constitutivo 
Alteração Contratua1 
Declaração, conforme ANEXO I1 
Prova de condição de brasileira de Aparecida 
Prova de condição de brasileira de Érica 
Certidão de Ação Cível de Aparecida 
Certidão de Ação Cível de Érica 
Certidão de Ação Criminal de Aparecida 
Certidão de Ação Criminal de Érica 
Certidão de Protesto de Títulos de Aparecida 
Certidão de Protesto de Títulos de Érica 
Prova de quitação com Justiça Eleitoral de Aparecida 
Prova de quitação com Justiça Eleitoral de Érica 
Balanço Patrimonial de Abertura 
Índice de Solvência 
Certidão Negativa de Falência/Concordata 
CNPJ 
Cadastro de contribuintes Estadual 
Cadastxo de contribuintes Municipal 
Prova de regularidade com a Previdência Social 1 

Prova de regularidade com o FGTS k-dr 
Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal 
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional - 
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda ~&&al * 

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal 



CONTRATO DE CONSTI~UIÇAO DE SOCIEDADE PGR QIYOTAB DE 
1 

RESPONSABIL,IDADE LIMITADA .--- , 

Os Signatários deste iiistruii~ei~to particular de uiii lado a ~ r a : - ~ ~ o  

i>A ------I SILVA 2 birsileisa, solteira, coinerci&e, iiisçsifa IIO CPF/MF sob n.' 905.683.891-15 e RG sob n.O 

121.694.2-SSPIMT, residente e domiciliada a Riia Joaquim de Oliveira, 1217 - Vila Aurora, Município 
_ ._+-= -- 

de ~:ondoiiópolis-~F?nascida aos 06/10/1974 em Rondonópolis-IvlT, fillia de Severino Izidoro da Silva L - -- - 
e ~ a i a l c i i i a ~ r ~ d a  Conceiçãoy de outro lado o Sr. FERN_AJIQ~J_@ M A S F A W ,  brasileiro, 

solteiro. bacliarel ein ciêiici&uridicas, inscrito iio CI>F/MF sril~ 11.' 667.049.871-34 e RG sob ni. 
997.629-S PIMT, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 937 Vila Duarte, Município de 4--+ 
-RoiidoiiÓpolis-MT. hascido aos 10/03/1975 em Coriielio Procopio-PR, filhu de José Mastelaro e Neuza L- ___---- Carreira Mastelaro. RESOLVEM: de coiiiuin acordo entre si por este instnimento particular de 

Coiitrato Social, constituir urna SOCIEDADE POR CO'TAS DE WSP(SNSAB&lDADE 

LIPfiI'I'ADA, que;egerá pelas clausulas e coiidições seguintes: ................................. . * . * . *.*.* 
._ -A - ._ 

. .' - \? 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará nesta praça de *-oli$ Estado de : , 

hflaio C;rosso, sito ___I_-- à Av. Tiradeiites, ---.- 2892, esq. c/ Riia José Barriga, - Sala 2 - l0 andar, Centro, sob a 

Ra:?Bu Social de E.F. COMUNICAÇÕES CrDA e detiorninaçáo~con1~~ial k . ~ .  COMUNICACÕES. 
r-- ---- - - - - 

.J 3 -a % 3 

CIAU,YUDI EGUNDA: A sociedade terá por objetivo a atividade de execução de 6' 
I 

serviços de radiodifi~sã ern Frequência Modular (FM) e Ondas Médias (OM), Retraiisniissão de 

Televisão (KTV) çeradora de MMDS, publicidade, proinoções, relações públicas, marketing, pesquisa 

de niercado, serviços de irnprerisa out-door, assessoria de coinur-iicação e editoração. 

CU'USUU TERCEIRA: O capital Social Siibscsito pelos Sócios é de R$ 15.000,OO 

(Quinze ii i i l  reais), divididos etri 15.000 (Quitize iiiil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

que serão iiitegralizadas da seguinte forma: 

I 

A) A Sócia APARECIDA MARIA DA SILVA, subscri:ve a quantia de 9.000 (Nove 

Mil) quotas iio valor de R$ 1,00 (utn real) cada urna, perfazendo urn total de R$ 

9.000,OO (Nove Iail Reais), serido iiitegralizadas neste ato ein moeda corrente 

nacional. 

B) O Sócio FERNANDO JOSE MASTELARO, subscreve a quantia de 6.000 (Seis I 

NIii) quotas no valor de R$ ],O0 (uin real) cada uma, perfazendo - g m  total de R$ m 

s), sendo iiitegralizadas neste ato 



\ , I ,  

CLÁUSULA QUARTA: E111 razão do acima exposto o Capital Sacia! ¶ue'6 cdc 15.30~,00 
I 

(C!iiinze Mil Reais), fica assiin distribuído: eiiti-e os sócios: ) 

I 

s ó c i o  QUOTAS FERG.SI WEOR 

SUBSCRITAS CAP. , 

SUBSCIRFITO 
APARECIDA MARIA DA SILVA 9.000 60% 

FIIRNANDO JOSÉ MASTELARO 6.000 40% 

TOTAL 15.000 1001% 15.000,00 

CI,ÁUSULA QUINTA: A respoiisabilidade 'dos sócios será limitada ao valor total do 

Capital Social, de coriforriiidade com artigo 2" '7ii Fine" do Decreto 11.' 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 

CI~AUSULA SFWA: As quotas representativas do Capital Social são inalienáveis e 

incauci~iiáveis~ direta ou indiretamente, a estrariçeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

alteração coiitratual, assiin corno qualquer transferência de quotas de prévia autorização do Ministério 

das Cornunicações, mas as quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, que terão a preferência 

sobre terceiros, desde que haja prévia autorização do Ministério das Comnunicações. 

I?:iidgi.ali, Único: Ocorrendo a hipótese acima, o cedente deverá notificar os demais sócios, 

discriiiiinaiido preço e forma de pagamento para que seja exercido o direito de preferência, dentro do 

p~azo de 60 (sesseiita) dias a contar do recebimento da notificação, para aquisição das quotas, sempre 

apOs a autosização do Ministério das Cornunicações. 

CLÁUSUI~A SÉTIMA: A presente Sociedade terá inicio de suas atividades a partir da 

drita do respectivo registro deste instsumento rio órgão competente. 

CIAUSUI~A 0ITA.VA: A propriedade da eiiipresa é privativa de brasileiros fiatos ou 

nat~~ializaclos 11á mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e 

oiieiitação iiitelec'tual. 

CLÁUSUIA NONA: A presente sociedade será por tempo iridetertninado, podendo esta 

ser dissolvida a qualquer época pelo conseiitiinento dos sócios que representem a maioria do Capital 

Social observaiido-se quanto si sua disso1uc;ão os preceitos da legislação especifica. 

P:srhgi.afo Único: Na dissolução aiiiigável, os sócios que representaiii a niaioria do Capital Social, 

i11dicatão dentre os quotistas, aquele que i& cuidar da liquidação da Sociedade. 

CI~AUSULA D ~ C I M A :  A gerência da Sociedade será exercida pela Sócia 

APARECIDA MARIA DA SILVA, que fará uso da firtna sonieiite e111 operações e negócios relativos 

ao objeto da niesma, ou outros fins gratii natureza. 



3 I 
I CLÁUSULA DECIMA PI<I&PEIRA: O quadro de iuiiciosái.ioS da .=iifidade szrá famcdo 

~.~i-i:fèreticialt~ieiile de brasileiros, ou coiistituido, pelo iiienos, de 213 jdaie teqod  dc traballitidores 

iiacioiiais. v J* ' 
6- ' ez.; Pia Qd (&$&;--& 

CLAU~'ULA D ~ C I M A  SEGUNDA: Para os CRIBOE de redaiores; locu 
?k encarregados das instalações elétricas, soiueiite serão admitidos brasileiros, na condição previsf?&~s*s ' 

cláusula oitava deste instiiiiiieiito. 

CI,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações seriio tomadas pelos sócios que 

i-epreselitareiii a maioria do Capital Social. 

CI~AUSULA D ~ C I M A  QUARTA: A sociedade será adiniriistrada por ainbos os sócios 

rlite coiiipõe igualiiieiite o Capital Social, ou sob indicação dos inesiiios, sendo os nlestnos responsáveis 

pelo liso da denoiiiinação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade 

a eles cabendo quaiido ria representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 

dirigeiites de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, a fiin de garantir o fbncioriatneiito da 

Eii~pi'esa. 

CI,ÁUSULA DÉCIIIIA QUINTA: O exercício financeiro da presente Sociedade é 
coriipreeiidido de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, sendo que no dia 3 1 de Dezembro será 

efetuado o Balanço Patrinioiiial e elaborados os Deilioiistrativos Financeiros exigidos legalmente pela 

legislação vigente eiii época. 

Pwr,Ctg~.afo Único: Havendo lucros 09 prejuízos estes serão repartidos ou suportados pelos quotistas na 

proporção de suas quotas. 

CLÁUSUIA DÉCIMA SEYTA: A distribuição dos lucros será senipre sustada quando 

verificar-se a necessidade de atender as despesas iiiadiáveis ou que iiiipliquem o funcionaniento das 

es2açGes. 

CI~AU~YULA DÉCIMA SÉTIJ~A: A retirada de pró-labore será tio mínimo aquela ' 

pei.riiiiida pela legislação do Iiiiposto de Renda eiii vigor, ou coiiveiicioiiada entre os quotistas, para 

vigorar iiuiii deteriiiiiiado período, de prefereiicia coincidente coiii o eiicen-ameiito do exercício social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: É expressamente proibido aos dirigentes, aos 

procurador-es iionieados para gerir e adniinistrar a einpresa e aos deiiiais sócios, utilizarem-se da , 

tleiion~itiação social eiii negócios ou docuineiitos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assirii 

coiiio ein noiiie da sociedade, prestar, fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ai& que deles ngo 
31- LG 

sesultetii obrigações par ein risco o seu patririiôiiio. ri1 =g 
ri 1 
c,C 

X*" 
C1 
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CLÁUSULA D ~ C I ~ M  NUNA: Para que tenham valor, ser@ salipre .~s~iiiador pelo i , : ,  

> 9 
~. I .  . 

acionista iriajoritário, contratos e documentos que iinpliquem responsabi~dadc so~ia; c a~iueles te;atii;os 

a aquisição, alienação ou orieração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, cauções, '; 

beni coiiio a contratação de empréstimo de qualquer natureza ern nome'.$a sociedade, sa',. WJU uojno 
niiitua~ite ou conio iilutuária e a nomeação de procuradores para gerir e adrtiinistrai a empresa 

quem este indicar em instrurneiito próprio. 

CLÁUSUU VIGÉSIA~A: Se iiin dos sócios se retirar da presente sociedade 

cientificar a mesma, por escrito, e com antecedência rriínima de 03 (três) meses. k%a:-,.;"-" a- a 

CI~AUSUI~A VIGESIMA 1~IUA~EIRA: A liiorte ou retirada de sócio não dissolverá a 

sociedade, poderão os herdeiros ou sucessores do sócio falecido optareiii por seu ingresso na sociedade, 

ou ainda, designarem um que lá os represente. 

Prirtígi.nfo Prirneii-o: Em caso de retirada, os haveres do sócio retirante Ihes serão pagos em doze 

parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após se concretizar seu 

aliistaiiieiito, acrescidos de 12% (doze por cento) de juros ao ano. Da mesma forina se processará com 

refèr~iicia aos Iierdeiros e ou sucessores do sócio falecido, caso não interesse a conilinuidade na 

sol:iedatle. 

1'fii.tígi.afo Seginiido: O cônjuge sobrevivo ou herdeiro notificará por escrito, a sociedade tio decorrer 

dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão se deseja ou não participar da sociedade. 

CLÁUSUIA VIG~SIMA SEGUNDA: Na retirada ou morte do sócio, os haveres serão 

apurados eni Balanço especial, levantado no tnáxiiiio 30 (trinta.) dias após o evento ou cotnuiiicação. 

CIA~U~YULA V ~ G ~ S I ~ U  TERCEIRA: Executada a Iiipóltese de sucessão hereditária, 

tião será pertiiitida a trarisferêiicia de concessão ou per~iiissão, aiites de decorrido o prazo previsto no 

arligo 9" do Decreto n." 52.795163, coni a redação que Jlie foi dada pelo Decreto ti." 91.837, de 23 de 

Oiitubro de 1985, publicados no DOU de 29 subsequente. 

CI~AUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As alterações que irnpliquein alteração do presente 

coiili-ato social resultam de votos representando a iiiaioria do capital social. 

CI~ÁUSULA VIGESIMA QUINTA: Para as decisões de que trata a cláusula anterior far- 

se-.á convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimenito, quer por edita! publicado 

por duas vezes rio Diário Oficial ou por duas vezes em jorlial de grande circulação, colrteiido, além do 

local, a data e a liora da sessão, a indicação cla inaiéria que será submetida a deliberação dos sócios, 

acoiiipanliada de prévia e sucinta exposição de  not ti vos. 

coletivas 

quota 



CLÁUSUI~A VIG~SIMA SÉTIA.IA: O instrunieiito de alteiapâh :ontratuzl seri çssitiado, 
I 
I 

litacessar iaiiieiite, por sócios que representeiii a iiiaioi-ia do Capital Sociel, e havendo, sócio di-~eigeiite 
v'- ? 

o11 auseiite, constará iio iiistm~nerito de alteração essa circunstância, para efeito de arquiva 

óigão piiblico competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CI~AUSULA VIGESIMA OITAVA: O sócio que não coiicordar em qualquer a 

feita neste instruineiito, iiiediaiite deliberação de sócios que represelitem a maioria do Capital Social, 

ti~atiifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade ou dela 

retirar-se, recebendo o seu capital e lucros, de conformidade coiri os dispostos nas cláusula anteriores. 

CLAUSUI~A J ~ I G E S I ~ I D ~  NOPVIL~: A sociedade por todos os seus quotistas, se obriga a 

ciiiiipi-ir rigorosariieiite as leis, regulaineiitos, riomias e reconie~idações que Ilie forem feitas pelos 

Poderes Públicos coricederites. 

CLÁUSULA TXIGÉSIII~A: Paia a execução de serviços de radiodifusão em localidade 

coiisitleiadas deiitro dos limites fixados de fi-oriteira, a sociedade solicitará do órgão competente o 

nsseiitiiiieiito prévio, sujeitando-se às disposições da lei pertirlerite. 

CI~ÁUSUI~A TRIG~SIMA PRIA~EIA: OS sócios tornarão conlieciinerito dos . assuntos . 

sociais pelo exame dos livros, arquivos e demais documeiitos, soinente com a aiiuência do dirigente e 

aiitorização dos demais sócios. 

CLÁUSUI~A T X I G É S I ~ ~ A  SEGUNDA: Os sócios quotistas declaram que não estão 

iticursos etn criiiies previsto em lei que os iilii>eçani de exercer a atividade mercantil. 

CI~ÁUSUIA TRIGÉSLAW TERCEIRA: Os casos não previstos no presente contrato 

social serão resolvidos de acordo com os dispositivos leçais que regulam o fùncioiiainento das 

sociedades por quotas de re~~oiisabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regera e pela legislação 

que discipliiia a execução dos serviços de radiodifusao. 

CI~AUSUIA T R I G ~ S I A ~ A  QUARTA: As partes elegem o Fórum da Comarca de 

I<oiidoriól~olis-MT., para dirimir qualquer diividn oriunda do presente instrumento. 

E assim, por estarem justos e contratados, de coiilurn acordo, assinam o presente 

iiistruii~erito impresso eiii 04 (quatro) vias de igual teor e for-liia, o qual lido e acliado conforme, 

juntariieiite coiii as testeiiiitnlias presenciais abaixo, para que reproduzani os efeitos legais. 



R.ondoriópolis-MT., 4 de Abril de,2000. 

I~.,cx\I~~~;F>\(I. ;ri\niticj, pJifi h;Rict. 
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PRIMEIRA ALTERACÃO C O P ! ~ ? ~ J A L  8 

, \ 

3 

Os signatários deste inptrbmento particular, APAmCIDA 
DA SILVA, brasileira, solteira, cotnerciante, residente e doiriiciliada nesta cidade de 
Roiidoiiópolis, Estado de Mato Grosso, sito B Rua Joaquim cle Oliveira, 1.217 - Vila 
Aurora, portadora da Cédula de Identidade RG-11."-121.6942 - SSP/MT e inscrita no 
CPFIMF 11.' 905.683.891-1 5, natural de FÓndonópolis/MT,-onde nasceu aos 06/10/1974, 
fillia de SEVERINO 1ZIDORO DA S I L V K T T G E F ~ C ~ A  MARIA DA CONCEIÇAO. 
IIERNANDO JOSÉ NIASTELARO, brasileiro, solteiro, bacharel eni diêiicias jurídicas, 
residente e domiciliado nesta cidade de ~ondonó~ol?s ,  Estado de Mato Grosso, sito à Rua 
Minas Gerais, 937 - Vila Duarte, portador -dá*Cédula de Identidade RG 11." 997.629 - 
SSP/MT e inscrito tio CPFIICIF n." 667.049.87 1-34, natural de Colr~ielio Procopio-PR, onde 
nasceu aos 10/03/1975, fillio de JOSE MASTELARO t: NEUZA CARREIRA 
MASTELARO. 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, sob a detioiilinação comercial de E:. F. COMUNXCACÃO 
LTDA - EPP, estabelecida nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito a 1 
Av. Tiradentes, 2.892, esq. c/ Rua José Barriga, - Sala 2 - l0  Andar - Centro, registrada na I 

JUCEMAT sob o n." 51.200.738.391 ein sessão de 07/04/2000, RESOLVEM, por este - 
iiistruineiito particular e na melhor fortiia de direito, alterar, pe~rcialn~ente o mencionado 
contrato, de acordo com as cláusulas seguinte: 

PRIRIELRA - O sócio FERNANDO JOSÉ MAST&ARO, supra qualificado acima no 
preâinbulo do presente iiistruinento, possuidor de 40% do capital social da empresa, no valor de 
G.OOO,OO(SEIS MIL REAIS), sendo 6.000(SEIS MIL) cotas, no valor de R$ l,OO(HUM REAL) 
cada cota, cede e transfere 100% de seu capital social, para a sócia adquirente, É ~ C A  
REZENDE DO NASCIMENTO, brasileira, viíiva, psicóloga, residente e domiciliada nesta 
cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito à Av. Tiradentes, 2.892 - Centro, 
portadora da Cédula de Identidade RG i1.O 825.320 - SSPIMT e inscrita no CPF/R/IF 11." 
537.351.611-20, natural de Roildoiiópolis-MT, iiascida aos 29/09/1972, filha de ABADIO 
MACHADO REZENDE e MARIA MQUEL DE REZENDiE, assim também como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres na totalidade das cotas cedidas perante a sociedade, 
nada tiiais tendo a reclainar, seja a que titulo for, nem do cessionirio e nem da sociedade, dando- 
lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA - O Capital social, por força da cessão e traiisfereiicia das cotas passa a ser 
distsibuído eni: 

DISTRIBUJÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 



:TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios é liiiiitada i iinp~rtiiiia db,.Íh&ital kociai, hos teniios do 
artigo 2' Iri  fiile", do ~ecreto 3.708 de 10.10.1919. 

. -- 
IV_^~'~'A - A s8cia aqui adiiiitida, declara sob as penas da lei que 3ão esi6 i~cursa eirl queis ... 
110s ci.iiiies previstos ein Lei ou nas restrições legais que possa i~rpedi-Ia de exercer ativid 
mercantis. 

U N A  - Todas as dernais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivo 
sociedade não alcançadas pelo presente iiistruiilento pernianecein i-ialteradas e em pleno vigor. 

E, estando assim os sócios justos e contratados assinam este instrumento em três 
(3) vias de igual forma e teor na presença de duas testemuiilias abaixo: 

Roiidonópolis/MT, 20 de Jullio de 2.000 

ASSINATUItAS//NOMES DOS SÓCIOS 
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Os abaixo assinados, dirigentes da EF CO CAÇÕES LTDA., 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso ; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades expl'oradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum &gente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em locdidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
outorga. 

P 



Os abaixo assinados, dirigentes da EF C 0  
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Juína, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidoiiea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de ouia empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 

- 

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decr 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a 
outorga. 

Rondonóp 

CPF.: 905.883.891 -q 5 CPF.: 637.351.61 9-20 



ANEXO II 

Os abaixo assinados, dirigentes da EP C 0  CAÇÓES LTDA., 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os 
limites fiados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Adiniuistração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF.: 985.683.894 -d 5 
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Os abaixo assinados, 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os 
limites fucados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF.: 905.683.891 -1 5 
'a, 



Os abaixo assinados, dirigentes da EF 
declaram que: L.. -.. 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de servi90 de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fíxados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifiasão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fiados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

66°F.: 905.683.891 -4 5 CPF.: 537.351.61 "120 



Os abaixo assinados, dirigentes da E8 L0 
declaram que: ia .. 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso/ 
venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do ,' .,., 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com /o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades.),/ 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

i.' 
d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure.. , 

imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifùsão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF.: 537.35í.614-20 
C;, i\""\ 



Os abaixo assinados, dirigentes da EF @O 
declaram que: 1%; A 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fiados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

21 de Agosto de 2000. 

CPF.: 537.3ãt.69 1-20 
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Os abaixo assinados, dirigentes d ÇÓES LTDA., 
declaram que: I 

$L* . 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administragão Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Admstração Pública, do qual decorra forro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

TO 
CPF.: 537.351.61 4-20 
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JOEL BISPO DO NASCIMENTO e ÉRICA MACHADO DE WZENDE. 

tado do Paraná, aos 19 de fevereiro 

de 1.972, [profissão: estudante, : residente e 'dorniciliada à' Rua Poxoréo, no 349, 
nesta cidade, filha de 'ABADIO MACHADO DE ' REZENDE e dona MARIA 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180, 11's de 1 a 4 do 
Código Civil Brasileiro.- O Regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens. 
Casamento realizado em Cartório, aos 25 de janeiro de 1.990, às 09:45 horas. 
OBSERVAÇÕES:- TOEL BISPO DO NASCIMENTO faleceu aos 28/03/99, em Arapoti- 

Civil da referida Comarca. 2a Via. 
O referido é verdade e dou fé. 

fhlva Dor~e/a ZNII~ de &jffeidp 
Tabellã Substituta I 



C.N.P.J. 01.974.435/0001-08 
R. RIO BRANCO, 2299 - J. GUANABARA - CEP 78.710-100 - FONEIFAX: (OXX65) 421-4297 

Ediíiia Braga 
TITULAR 

!Patricia Braga Tines 
SUBSTITUTA 

Pe~ieCes Braga lufies 
SUBSTITUTO 

CERTIDÁO 

EDILMA BRAGA, Contadora, Partidora, (e' 
distribuidora da Comarca de Rondonópolis, Esta& _de -. - 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
interessada gqe revendo os livros de D I S T R I B U I Ç 6 E S 
verifiquei(&bonstar distnbuida . , ~i i l í i rn~s~a5-(-~inco->-ano s-nm h m a  
AÇÁO CIVEL contra (Firma o nome do Sr), 
L 
DA SILVA-CPF No 905.683.891-15.0 referido é verdade e dou fé. -- -9 

Dada e passada nesta Cidade de Rondonópolis-MT aos (27) vinte e sete 
dias do mês de Junho de dois mil (2.000). Eu Cont., Part. e distribuidora 
que fiz subscrevo e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 



RUA R10 BRANCO, 2299 - JD. GUANABARA - FONUFAX: ( O X X 6 5 )  421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

Pat~dcia Bmgn 5 % ~  ~ e r i c h  Brqp Iums 
SIJRS'I ITII IA SUBSTITUTO 

EDILMA BWGA, Contadora, Partidora, e 
distribuidora da Coinarca de Rondonópolis, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribiiições legais, etc. 

L- , .  - - 
Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 

iiiteressada que revendo os livros de D I S T li I B U I Ç 6 E S  
verifiquei não constar distribuída lios últimos cinco (05) anos nenhuma 'i 

AÇÁO CIVEL contra (Firma ou riome do Sr)? ERICA --. REZENDE __ 
D%-NKS~IMENTO , CPF No 537.351.611-20. O referido é verdadce 
dou fé. Dada e passada nesta Cidade de Rondonópolis-M1: aos (11) onze 
dias do mês de agosto de dois mil (2.000). Eu Cont., Part. e distribuidora 
que fiz subscrevo e assiilo. 

O referido é verdãde e dou fé. 

/' 



C.N.P.I. 01.974.435/0001-08 
R. RIO BRANCO, 2299 - J. GUANABARA - CEP 78.710-100 - FONEIFAX: (OXX65) 421-4297 

EdiCma 3raga Patricia Braga ?ímes Terktes B r a p  lumes 
TITULAR SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

- ,v'-= * . - I n- 

SEliViÇO~liI;1.Ii'TS L ,  , - 1 
GERTIDAO bi~nisteru) o; :- 4 ;,> i:! 1,  * 

;<Jb 3 0kii:;:t.AL 

EDILMA BRAGA, Contadora, Partidora, e 
distribuidora da Comarca de Rondonópolis, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e k  - - . 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
interessada que revendo os livros de D I S T R I B U I Ç 6 E 3-- 
verifiquei não constar distribuída nos últimos 05 ( cinco) anos nenhuma 3 
AÇÁO-CRIMINAL .--v _ _  contra @irma o nome do ~ r ) ,  APA~CIBX-- 

DA SILVA, CPF No 905,683,891-15.0 referido é verdade e- 
dou fé. Dada e passada nesta Cidade de Rondonópolis-MT aos (27) 
vinte e sete dias do mês de Junho de dois mil (2.000). Eu Cont., Part. e 
distribuidora que fiz subscrevo e assino. . 

O referido é verdade e dou fé. 

7 de Junho de 2000. 



RUA RIU BRANCO, 2299 - JD. GUANABARA - FONUFAX: (OXX65) 421-4297 - CEP 78710-100 - RONDONÓPOLIS - MT 

Yidiírrrn Sl-agu IPatricia 91"aga Tu~ríes ~ e r i c í e s  rBraga Itmes 
TI1 [Jl AR SlJBS11fUTA SUBSTITIITO 

CONFERE L:,:':. L) !.,:::tul)l;>,L H 

EDILMA BWGA, Contadora, Partidosa, e 
distribuidora da Cornarca de Roiidonópolis, Estado kb- 
Mato Grosso, iio uso de suas atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
iiileressada que reveiido os livros de D I S T R I B U I Ç Ó E S -- 
verifiquei não coristas distribuída lios iíltiinos cinco (OS) anos nenhuma '-\,i 

AÇÃO CRIMINAL contra (Firma ou noarãe do Sr), EMCA 
REZENDE 110 NASCIMENTO , CPF No 537.351.611-:%O. O referido 
é verdade e dou fé. Dada e passada iiesta Cidade de Roiildonópolis-MT 
aos (11) onze dias do inês de agosto de dois mil (2.000). Eu Coiit., Part. e 
distribuidora que fiz subscrevo e assiiio. 



serviços Notariais 
4TABELIONATO DE NOTAS 

E PRIVATIVO DO PROTESTO DE T~TULOS 

COMARCA DE RONDON~POLIS ESTADO DE MATO GROSSO bj, 
i, l 

AUREO CANDIDO COSTA IZABEL FUGIMOTO FIGUEIREDO 

TABELIAO 
Terezlnha Concel áo Vllela Costa S U B ~ T F T U T A  

MARIA PEREIRA CAMPOS 

SARA MARIA WIECZOREK 

Escreventes 

AUREO GANDKDO C-TA, Tabelião 
de Protesto de Títulos desta Comarca 
de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo 
neste Tabelionato os Livros de-Registro de Protesto de Títulos, findos e em 
andamento, deles verificou. não oonstar nenhum Protesto de Titulo da 
responsabilidade de APAREC~DA-,MARIA DA SILVA C.P.F. No. 905 683 
891-15 no período dos últimos 05 anos. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada nesta Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, em 27 de Junho 
de 2000, às 08:23:35. 

.;i;; Costa \ . . 

AU NDIDO COSTA 
~ a b e l i ã t  de Protesto de Títulos 

P 

a --a 
,o. v.: 



Sevvi~os Notariais s-- ?i5 
40 TAUELIONATO DE NOTAS 

E PRIVA7-IVO DO PROTESTO DE T~TULOS -- 
t 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO si ' 
AURfCO CANDIDO COSTA IZABEL FUGIMOTO FIGUEIREDO 

TABELIÃO MARIA PEREIRA CAMPOS 
Terezinlia Conceição Vilela Costa 

S U B S T I T U T A  SARA MARIA WIECZOREK 

Escreventes 

- 
r; x 

AUREO CANDIDO C ~ S T A ,  ~ a b a i ã o  
de Protesto de Títulos dese; Comarca 
de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo 
neste Tabelionato os Livros de Registro de---frõt2s.fo de Títulos, findos e em 
andamento, deles verificou não constaij nenhum, Protesto de Titulo da 
responsabilidade de ERICA REZEMDE BQ N A S ~ ~ M C ~ T O  C.P.F. N O .  537 351 
611-20 no período dos últimos 05 anos. O referido é verdade e dou 3 "  '-I '- ' 

1 í 
passada nesta Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, e SEW@& k i jo i to  , ! 

Min\$e~\f) <\ . ' < J 

de 2000, às 16:41:51. ! ' i r < '  COMFERE G$2i1 i) ; ).,d\: t .  * - 
\ 

AUR 
Tabelião (cle Protesto de Tít 

r./ 

AMAZONAS. c350 - CENT R 0  - TELEIFAX: (0xx65) 423-2244 - CEP 78.700-050 - RoNDoN~PoLIs-MATO GROSSO 



ESTA130 DE &$ATO GROSSO 
PODER JUDJICIARIO 

45" ZONA ELEITORAL 

C E R T B D Ã O  

IZABEL MOREIRA DE SOUZA, Escrivã da 49" 
Zoiia Eleitoral desta cidade e comarca de 

....................... Rondonópolis, na forriia da lei, etc 

CERTIFICA., ateliderido solicitapão de pessoa 
interessada cpe, A P A R E C I D A  M A R I A  D A  S I L V A  : :. : e :  e t e  :, a :  e ,  

brasileiro(a), estado civil S O L T E  I R A  . natural de 
R D N D D N ~ P O L  IS  - M T  iiascido(a) aos -- 06 / --_ 10 11974 --p9 filho(a) de 
SFVER I NO IZIDORIO DA SILVA e GERALCINA MARIA D A  CONCEICKQ 
residetite e doiiiiciliado(a) R e J O A Q U I M  D E  O L I V E I R A  1 2 1 7  V.AUAORA, 

eleitor(a) iilscrito(a) ,Zoiia eleitoral sob o 11.' O 1 4 4 0  11 5 18 O 5, 
-- - 

seqáo -- 0050 e a Justipa Eleitoral. 
\---.-A 

O referido é verdade e dou fé. 

Estado de Mato 
J U L H O  (07)  do 

]lado e passado nesta cidade de Roiido 
Grosso, aos D E  (10) dias do I 

alio de dois iiii1<2.000). 

41, 
Izs bcl Mor 
Escrivã Eleitoral da 45" Zona 



TR I BIIIIAL l!EC+I(SHAI, ELE 1 TORAL 

FIATO GKOS:3('i 

+ L k f * CERTIDAO S C * +  k 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQLJIVOS, NELES ENCONTREI 0 REGISTR(2 DE : 
// 

ERICIA MACHADO UE REZENDE ,/"' 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 1 9 4 5 4 1 3 7 0 1 1 6  
ESTADO C I V I L  : VIUVO 
DATA DE NASCIMENTO : 2 9 / 0 9 / 1 9 7 2  
F I L I A C A O  (PAI): ABADLO MACHADO REZENDE 

(MAE):  MARIA RAQUEL DE REZENDE 
PROFPSSAO : EJSICOLOR> 
VQTA N A  ZONA : 045  SECAO: 0 0 7 1  
COM IMOCRICAO DESDE I 0 8 / 0 3 / 2 0 0 0  
KCbll9f3l"iTNi PiyM 13 CIf3 I 1 V I I W  1300 SD 1mTO BKUL.30 

 CERTIFICO, MAIS,  QLlE C) <:ITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 
7 ., - '---=--. -_ 

L,.. , , . . . .--- -.. -.. - 

RONLiONOPOLIS, 1 4  de A g o s t o  de 2 0 0 0  



E.F. COMUWICACÓES LTDA 
ENTES - 289" CENTRO 

CNPJ: 03,~80,56/0001-29 - lPfSC, ESTADUAL: 13,19&,9855 

BAEANCO PATRIMONIAL DE ABERT EM 07/04/2000. 

A T I V O  

ATIVO CIRCmANTE 
DISPONIBILIDBDE 

C ANCOS ............... 15.000,00 

TOTAL DO ATIVO ........................................... 

P A S S I V O  

PAT ONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOC 15.000,00 

TOTAL DO PASSIVO ............. .. ........................ 

Rondonópolis, 07 de Abril de 2.000. 

, T*\-' 
\J 

K, -. 
\ b "  

Y S S J .  

\ 
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C.N.P,J. 01.974.435/0001*08 
R. RIO BRANCO, 2298 - J. GUANABARA - CEP 78.710-100 - FONEIFAX: (OXX65) 421-4297 

zdilma $ragu Patricia Braga Tines PerSrb Braga Tines 
TITULAR SUBSTITUTA SUBSTITUTO 

EDILMA BRAGA, Contadora, Partidor 
distribuidora da Comarca de Rondonópolis, astado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Certifico, atendendo a pedido verbal de pessoa 
interessada que revendo os livros de D I S T R I B U I Ç Ó E S 
verifiquei não constar distribuída nos últimos 05 (cinco) anos(nenenhum2.) 

k.. AÇAO DE FALÊNCWCONCORDATA contra (Firma o nome do c' 

Sr), E.F. COMUNICAÇOES LTDA EPP., CGC No 03.750.56610001- 
29.0 referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta Cidade de 
Rondonópolis-MT aos (27) vinte e sete dias do mês de Junho de dois mil 
(2.000). Eu Cont., Part. e distribuidora que'fiz subscrevo e assino. 

O referido é verdade e dou fé. , - 
c 7  

m 
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IFICHA DE INSCRI(;ÁO CAUASTRAL 

. -..- FIC ---- 

I.IÀ0 A("llFSCFI.I-IE, NEM RASUnE AS INFORMAÇOES 

I'ARA BtJh Sl'.f?l IIIAI.I(;A. PLASl'IFI(IUE ESTE DOCUMENTO. 

'W 

. . . , ,  . ,  . , ,  . . 

1. -.:<':i - ? 2,3iL~j, 
Boseiii, '1 ::-.! -:I. 2::; :. Jordás 

vd<lenice , E 8 ~ ; -  p:: ,-Lia. @ L ~ v ~ z  S07lzZt 
s s c r a v - e n t e n  

*eu 
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INDEFERIMENTO COM BASESN4S JUSTIFICATIVAS AMIXO: 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL C I 

DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAQ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 025782000-106 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 
--------------I---_-- 

ÇKPJ: 03.750.566/0001-29 
NOME: E.F.COMUNTCACOES LTDA-EPP,/ 
ENDERECO: AV T~RlLDENTES,2892, 

-SIRRO OU DISTRITO: CENTRO. 
MUNICIPIO: RONDONOPOLI8 
ESTADO: MT 

"P: 78700-000 

!-FINALIDADE DA CERTIDAO: ----------_-------____ 

P'TAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO D 
-,AS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: L 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPO 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
SLIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

r--TTIDA EM, 10 DE AGOSTO DE 2000. 
AIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

................................................................ O e - - - - - - - - -- v--- 
PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASIL~RO. rn 
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' ! 
MINISTERIO DA FAZENDA I I l  4 

I )  I I r SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

I I I 
1 

i 1 

I 

I I 1  1 I 
'CERTIDAO DE BUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

1 ' I  1 1  ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 
, , 

i ilCNPJr 03.750.S66/0001-29 /"' 

E ."F. COMUN ICACOES LTDA - EPPp / 
' 'AV TIRADENTES ' 2 . 892 ESQ./ RUA J ~ S E  BARR I /;A Ç ~ N T R ~  

s 

, $ ,  I,FC(F,?: 1 178700r190,qrji i50F\IDONpP,POC; I S,, MT , ,, , I I $  , I l  i I I I 

h , l l , J t  r , :  I " '  l ' l l \ r l  I I I I I I! 

i ?III, i'/$ 1 I I [RESSALVADO 0 DE A FAZENDA1'NACIONAL'COBRAR QUAISQ,UER 
"' 'D I'V I DAS DE RESP~~JSAB I L'I CONTR !,BP 1 NIE ' AC I,MA'. ' QUE V I EREM A SER 
" I I I  "Apb~h~ns. CEQT 1 ,q j G$ ' QU NSTAM, ,!TE ESTA' ?ATA, NESTA UN I DADE, 
i JoPENDENC I AS EM 1 SEU1 NOME j ~VASIAOS TRIBUTOS E CQNTRIBUICOES FEDE- 
111n RAII SI JADM I N I ÇTRADOBIIPELA R I A'[ DA\! RECE I  TA^ [FEDERAW I 

l ! \ F ~ I / ~ ~ i i i l \ L - l i i i  l l J / \ l ~ l l " /  l I l [  1 I ' " ' 7 

l i /  1 ( l i , ?  1 1 1  

( I  c )  I ) I  , ESTA' CERT I DAO, REFERE-SE EXCLUS 1 VAMENTE A s I TUACAO DO CON- 
r IIIFRIBUINTE NO~AMBITO~iDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
1"DOi POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 

' ~ " V ~ D A  ATIVA 'DA UN,IAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA- 
(DA NAC 1 ONAL . 

VALIDADE ATE 18/10/2000- EMITIDA EM 18/04/2000 
- 

. . . - a  +------------------------------------------------------------------- +- 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO AC.IMA IDENTIFICADO 1 
+------------------------------------------------------------------- I- 
+------------------------ + 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+--------------------e--- + . 

G i L  m 
-43 zu 
ri? C- rn " ;c-. '7 c-7 

rn <,jN -L IL1 
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' M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA ]IA FAZENDA NAClONN,. W'íl'O GROSSO 

CERTIDÃO QUANTO À D~VIDA AT VA DA UNIÁO 

j.B 

NOME COMPLETO INSCRIÇÁO NO CNPJ OU CPF 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

D A  ~ W I D A  A T I V A  D A  U N I A O  I N S C R I T A  N A S  P R O C U R A D O R I A S  D A  F A Z E N D A  N A C I O N A L ,  V E R I F I C O U - S E  7 Nb,TIA F;.,, ,'r[K ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ l ~ ~ * + ~ ~ ~ ~ : k 1 k ~ ~ ~ P + * ~ ~ ~ I i ~ ~ 1 I ~ : P r Y ~ ~ r Y ~ ~ k ~ k ~ I < 4 ~ 4 1 l 1 ~ ~ ~ l 1 ~ ~ ~ * ~ ~ r Y ~ ~ W R ~ 1 ~ i r : b 1 I 1 ~ i 1 I 1 : b i r ~ I i 1 i i ~ 1 r t . 9 i 1 ~ 4 1 ~ 1 I 1 i I r . 1 1 i I 1 i I 1 ~ ~ ~ i ~ ~ ~ l t . ~ : l ~ " " . ; "  - EM'LNOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETER E X T R A ~ D A  ESTA 

CERTIDÃO N E G A T I V A  , QUE VAI ASSINADA POR MI 

I 

, 18 dc N.RlL, do $&O 

Ehi1.A CP+TT~AC) fi, I~ORHKCJ~~II  GRAT1JII'P.TdENTJS TICNDI) 'JN,UlADli. Y OR 180 DIAS 
NU" 30. 130 UF:(:KfSTO 81 7I12/80 

I' 

. E 1; CC&fUl;I1CACOX:9 :L'j'j')A ./ 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINARIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

0 6 s . :  QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO 

> \J - 
\ u %A 

03.750.566/0U01.29 

~ l ~ ~ ~ 1 l ~ 1 ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ 4 ~ ~ k ~ k ~ s ~ : i ~ ~ ~ ~ 1 k ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ . ~ ~ l ~ ~ ~ s l ~ ~ k ~ f ~  : l~ :b~ fz :b~:+4a~~~~~k: l :~~ lx%f8 !~ :b~b: f~ ,k  



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL 
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA DE CRÉDITOS E APOIO A FISCALIZAÇÁO 

INSCR. ESTADUAL: I 13.393.~88-5 1 C. N,P.J.: [ Q ~ . ~ ~ C . ~ ~ W O U O I  a 

ENDEREÇO:I AVE ' r i w e l a ' l ' ~ ~ , ' ~ ~  - CEMTRO 1 

NESTA DATA, APÓS VERIFICAÇÃO FISCAL EFETUADA NOS LIVROS FISCAIS DA 
EMPRESA ACIMA QUALIFICADA C O N S T A T A M O S < R E G ~ L ~ ~ - ~ A ~ Ê ~ Q U A N T O  AO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÓES PRINCIPAL E ACE~SBR~AS, DE-ACORDO COM 
O DECRETO N q . 7 4 7  DE 22/06/94, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL COBRAR QUAISQUER D ~ V I D A S  DE RESPONSABILIDADE DESTE 
CONTRIBUINTE QUE VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE LEVANTAMENTO EM 
PROFUNDIDADE. PELO QUE EU, ABAIXO IDENTIFICADO, FISCAL DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS, LAVRO A PRESENTE CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL, QUE VAI 
POR MIM ASSINADO(A) E DEVIDAMENTE VISADO(A) PELO COORDENADOR(A) DE 
FISCALIZAÇÃO. 

I DEI 
I 

CUIABÁ, I &H-fF DV 15  RIO i 

I 

FTE: I ~ r , ~ i a + . ~ l  ~At'~pF1 $1 jSr+p,Nr";ci %j j,iFjf2,& 
I 

I 

MATR~CULA: I .lijlmnfil I I 
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E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RQNBQNQPOLIS 

SECRETARIA DA RECEI'FA.MUNICIPAL 

N E G A T I V A  

VALDEMIR t=r4STILHú SUARESt##t######t# t 
Sec re ta r i a  da Recei t a  M~rn.i c i  pa 1 da 
Frrrr fei  t ~ i r a  M~rnl cf pal de Randanapal .i s,  
Estada de Mata OIC~SSQ .v e t c .  

+ CERTIFICA., a tendenda a pedida cons tan t e  da r-equerimen t a  pt-a t ~ i -  

calado sob numera 4594 emi t i d a  na da t a  1 i3/68/200Ci , e c i ~ ?  can-- 
Furmidade cram n I n  Farmacau prestada pe lo  Ç i ~ t a r  de T r i  bcr tacaa,  vele 

k? EdMCJNPCrcifCQE8 L Ta14 ###d#####tt#####ttC@Ct#####t#t# ###Au8###5,i tuada 
AIENIQA TIffAQEN7"ES 2842, ENTRU P .##t.)t'#.###$#~d.P.P.P .$ .$ .$ .$t .$ :$ .$ .$ # t .$ 
E'I\IGENHcSRIR SE'EtASTIAU M REZENQE t/.##, en cun t r a  -se um as caft-es 
m ~ i n i c l p a i s  a t e  a p r e s m t e  datal  com t-efere as t r - i  bcr tas 
M~rn.i cipai-c. 

Ressal vando-se, parem, o d i r -e i  t a  desta Pre Fei ti.rra PIcrr7.i c i p a l  
çobr-ar, na forma da Le i ,  qcralq~rer debi t a  em atrasa,  cansta tado 
pas i:eri  armen te .  

SECRETARIA QA RECEITA MUNl'CIFAL, da F't-zit7e.itr.rra lV~tnicipa1 de 
Ra1-rcIan1~pn.1 i s ,  Estau'~7 de Mata Brassu, aos 11 de Agasta de :2 ~?0c?. 1 

, .- -. --.- . , . 

Av. Duque de Caxias, 526 - Vila Aurora - F 0 n e l @ y ~ ~ ~ ~ ) , ? f ~ ~ 3 ~ d , 3 ~ ;  CEP 78740-100 - Rondonópolis - Grosso 
E f?EGi$  Tfc c t * : . r  - - .- - i . - - , , , * . , , . *  - . .  

ilosl; . r  ,-: . . !  ULlS-Hr: 
i.) .,. _, . - -. ' ; n o  . . . _ i _ < /  



MINISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETANA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

W .  No da folha anterior : 
No desta folha : C/ 3 . 

c/? a y I  Nos das demais folhas juntadas : 

&&retária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA No: 07812000 - SSRIMC 

Licitante: E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53670.001482100 

UF Localidade 

x MT Pedra Preta 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

MT Guarantã do Norte FM A 

MT Nova Xavantina FM A 

MT Nova Canãa do Norte FM A 

MT Mirassol d Oeste FM A 

MT Novo São Joaquim 

MT Marcelândia 

MT Juína 

Brasília, 04 de setembro de 2000. , 
\c.- V 

Gomissão Especial de Licitação 

PUBLIGAÇAO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIA.L DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resu1tados" 

- constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 



MINISTÉRIO DAS COWIUNICA~ÕES 
DELEGACIA DO MC EM G O I ~ S  

Comissãó de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo, além desta, a(s) folha(s) 

seguinte(s), em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior: $9 . 
No desta folha 4? , 

Nos das demais folhas juntadas: a 

Goiânia, i27 de fevereiro de 2002. i&- - /  
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas Serviço noticioso produzido e gerado na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

7. Local, data e assi 

- 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 

57,6O 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

("4 
(BIA) x 100 

4,OO 

Meses 

9,OO 







5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas Serviço noticioso produzido e gerado na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

7. Local, data e ura do(s) dirigente(s) - 
RondonópoL- de Agosto de 2000. t 

Tempo dos Programas em Minutos 
(B) 

57,60 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

4 L.:?* 
C', 

- 
..::?:xyx~~< 
i . .c4 \ 

., AJ" . .. a. B 

(%) 
(B/A) x I O0 

4,00 

Meses 

9,00 

* * ',-- 
, /r u w 4 w v  8 r l y /  -v \i v 

.-I -<-. ' 

I 
Erica Rezende do Nascimento 

CPF: 905.683.891-15 CPF.: 537.351.61 1-20 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE: 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, alem desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : ,L ,. w 6, 

Nos das demais G t a d a s  : a 

Brasília, de de 2002. 
-i 
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,-,, ,,-,%.r r,,: 49?pi.'.tr !\ 1 

* .  . . . . . .. C O ~ J ~ ~ , ~ . i ; s  i,.s.!!~Vd .' 6" 
. - . . , -  . . . .  li . 

. . 
. . 

. . .  . . 
. . . .  ' . MINISTCRIO-D 

- . .L . .  . DELEGACIA DO MC NO ESTAD 
. . 

., . .. . . . . - . .. *. :.: z . .  . < - .  . . . . . .  . _ . .! i ,  1 .L ... . .. . 
e- 

- v ATA GERAL DO-ÇER~IÇO DE RADIODIFVSAO 
- 

ATA DA ABERWUFSA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS TÉCNICAS 
DAS EMPRESAS HABILITADAS, RELAnVAS À 
SSWMC, PARA O SERVIÇO DE IRADIODIFUS 
MODULADA, NAS LOCALIDADES DE: GUAMNTÃ DO NORTE, JU~NA, 
MARCELÂNDIA, MIRASSOL D'OESTE, NOVA CANAÃ DO NORTE, NOVA 
XAVANTINA, NOVO SÃO JOAQUIM E PEDRA PRETNMT. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2002, as 09:00 horas, na Sala de r 

Licitações, da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, sob a I 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações n.O 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela 

1 

Portaria Ministerial n.O 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de 1 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.O 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n.O 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16/01/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu I 

Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-presidente Marcelo Borges de 11 
I 

Souza, com a colaboração de Dalair Antônia Guimarães, Titular do Grupo de I 
Trabalho de Apoio Técnico, designada conforme Portaria n.O 05, de 18 de julho de 2000 
do Presidente da Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 
2000 e com a participação dos interessados neste Edital, habilitados quanto a 

a seguir descritos: A) 
1) PROPONENE: 

ESSO N.O 53670.001476/2000; 2) PROPONENTE: 
PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O I 

. 53670.001477/2000; 3) PROPONENTE: ~ D I O  EDUCADORA DE PEIXO 
' AZEVEDO LTDA, PROCESSO N.O 53670.001479/2000; 4) ,PROPONENTE: 
SOM DA TERW LTDA., PROCESSO N.O 53670.007480/2000; 5) PROPONENTE: 
BISPO GUAPORÉ MDIODIFUSAO LTDA., PROCESSO N.O 53670.001481/2000; 6) 
PROPONENTE: E.& COMUNIC&ÕES Lí"DA., PROCESSO N.O 53670.001482/2000; 
-7) PROPONENTE: REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAGÓES LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.601483/2000; 8) PROPONFNTE: REDE JORNAL DE COMUNICACAO E 
PUBLICIDADE LTDA-, PROCESSO N.O 53670.001484/2000; 9) PROPONENTE: 
.SISEMA GOIS DE MDIODIFUSÃO L n A ,  PROCESSO N.O 53670.001485/2000; 
10) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO SATÉLITE LTDA., 
PROCESSO N . O  53670.001486f2000; 'i 1) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSAO 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.001487/2000; 12) PROPONENTE: RÁDIO DIFUSORA 
COL~DER LTDA, PROCESSO N.O 53670.001488/2000; B) 
JU~NNMT: 1) PROPONENTE: AMO PUBLICIDADE E 
PROCESSO N.O 53670.001476/2000; 2) PROPONENTE: 

A 



E PUBLICIDADE LTDA.? PROCESSO N.O 53670.001477I2000; 3) PROPONENTE: 
RÁDIO "UUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., PROCESSO N.O 
53670.00147912000; 4) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.00148012000; 5) PROPONENTE: BISPO GUAPORÉ. RADIODIFUSAO 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.00148112000; 6) PROPONENTE: E.F. 
COMUNICAÇÕES L""DA., PROCESSO N? 53670.00148212000; 7) PROPONENTE: 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICACÕES LTDA., PROCESSO N.O 
53670.00148312000; 8) PROPONENTE: REDE JORNAL DE GOMUNICAÇ~ E 
PUBLICIDADE LTDA.? PROCESSO Na0 53670.00148412000; 9) PROPONENTE: /1 I 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148512000; 
10) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO SATÉLITE LTDA, I 

PROCESSO N.O 53670.00148612000; I 1) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSÃO 1 

LTDA, PROCESSO N.O 53670.00148712000; 12) PROPONENTE: RÁDIO DIFUSORA 1 
COL~DER LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148812000; 13) PROPONENTE: SJC 
SISTEMA JUINENSE DE cOMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.O 

I 

53670.00148912000; 14) PROPONENTE: SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO JAHVE 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.00149012000; 15) PROPONENTE: RÁDIO ITATIAIA 
FM LTDA., PROCESSO N.O 53670.00149212000; C) PARA A LOCALIDADE DE 
MARCELÂNDIAIMT: 1) PROPONENTE: AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇAO I 

LTDA, PROCESSO N.' 53670.001476/2000; 2) PROPONENTE: NORTÃO 
COMUNIC~ÇÃO BLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00147712000; 3) 
PROPONENTE: O EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., I 

PROCESSO N? 53670.00147912000; 4) PROPONENTE: E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.00148212000; 5) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 

1; 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148412000; 6) I 1 
PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE MDIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 1 

53670.00148512000; 7) PROPONENTE: SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO 
I 

SATÉLITE L T F ,  PROCESSO N? 53670.00148612000; 8) PROPONENTE: 10 
DIFUSORA COLIDER LTDA., PROCESSO N.' 53670.001488/20 

: 1) PROPONENTE: 
TERW LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148012000; 2) PROPONENTE: E.F. 
COMUNICA~ÕES LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148212000; 3) PROPONENTE: 
REDE JORNAL DE GOMUNICAÇÃ~ E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N." 
53670.0014841$000; 4) PROPONENTE: ISLÂNDIA TELECOMUNICAC~ES ITDA-, I 
PROCESSO N.O 53670.00149112000; 5) PROPONENTE: CONTINENTAL I 

COMUNI~AÇÕES UDA., PROCESSO N.O 53670.00149412000; 6) PROPONENTE: 
MUNARETO & BARBIZANI LTDA., PROCESSO N? 53670.00149712000; E) PARA A 
, : I) PROPONENTE: Am 

N.O 53670.00147612000; 2) 
PROPONENTE:  NO^ COMUNICAGÃO E PUBLICIDADE LTDA.? PROCESSÓ 
N.O 53676.00147712000; 3) PROPONENTE: ~ D I O  EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO LTDA, PROCESSO N.O 53670.00147912000; 4) PROPONENTE: E.F. 
~OMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N? 53670.00148212000; 5) PROPONENTE: 
=DE 'JORNAL DE COMUNICA~Ã~ E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.' 
53670.00148412000; 6) PROPONENTE: "STEMA Gols DE 
PROCESSO NeO "53670. 
TIELEVISAO AATELI 
PROPONENTE; RÁD! 
53670.001$88/~000; 9) P 
53670.001 49812000; F) 
PROPONENTE: AMG P 



53670.00147612000; 2) PROPONENTE: NORTÁO COMUNICAGAO E PUBLICIDADE 
' 

LTDA, PROCESSO N.O 53670.00147712000; 3) PROPONENTE: 
EDUCADORA DE E l X O " T  DE VEDO L-TDA., PFIOCESSO N.O 
-53670~00147912000~ 4) PROPONENTE: SOM DA T E R M  LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.00148012000; 5) PROPONENTE: E.F. C O M U N I C ~ ~ E S  LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.00148212000; 6)' PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICASAO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148412000; 7) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.00148612000; 8) PROPONENTE: MQI_O DIFUSOM COLIDER LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.001 48812000; G) 
JOAQUIMIMT: 1) PROPONENTE: E.F. C 
53670.00148212000; 2) PROPONENTE: REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO Na0 53670~00148412000; 3) PROPONENTE: 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA., PROCESSO N.O 
53670.00148612000; 4) PROPONENTE: ISA RABIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 
53670.001 48712000; H) 
PROPONENTE: AMG PU 
53670.00147612000; 2) P 
LTDA, PROCESSO NV0 
TERRA L"FA., PROCESSO N.O 53670.00148012000; 4) PROPONENTE: E.F. 
COMUNICAÇOES bTDA., PROCESSO N.O 53670.00148212000; 5) PROPONENTE: 
REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 
53670.00148412000; 6) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDlO E TELEVISAO 
SATÉLITE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148612000; 7) PROPONENTE: ISA 
MDIODIFUS~ LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148712000; 8) PROPONENTE: 
RÁDIO DIFUSORA COL~DER LTDA., PROCESSO NmO 53670.001488/2000; 9) 
PR0PONENTE:'SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PEDRA PRETA LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.00150012000. Deu-se início a Reunião para abertura dos invólucros 
contendo as propostas técnicas das proponentes, não tendo sido registrado o 
comparecimento de nenhuma empresa. Processando-se os trabalhos na seguinte 
seqüência: 1) Abertura pela Comissão, das embalagens contendo os invólucros de 
Propostas Técnicas. Dando seqüência foram abertos os invólucros das Propostas 
Técnicas das entidades acima especificadas V confome a seguinte composiqão: A) 

I )  PROPONENTE: ANIG 
N.O 53670.001 47612000, 

TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 2) 
PROPONENTE: NORTÃO COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO 
. N.O 53670.00147712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T&CNICA(S): (03) 
FOLHAS; 3)' PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA, -PROCESSO N.O 53670.00?47912000, TOTAL DE HAS DA(S) 
PRQPOS~ AS TÉCNICA(S): [OZ) FOLHAS; 4) PROPONENTE: O SOM DA 

LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148012000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
STAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 5) PROPONENTE: BISPO GUAPORE 

ODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O OTAL DE FOLHAS 
) PROPOSTAS T~CNICA(S): (0 OPONENTE: E.F. 

COIMUNICAG~ES LTDk, PROCESSO N O, T q T N  DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) F NENTE: REDHRIIÉDIO 
MORTmE C ~ M U N I G A ~ ~ E ~ L V D A ,  PR 148312000, TOTAL 
DE FOLHAS bA(S) PROPOSTAS TÉCNI 8) PROPONENTE: 
REDE JORNAL DE COMUNIC&ÃO E 
53670.00148412000, TOTAL DE FOLHAS 

tl 

P 



FOLHAS; 9) PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA., 
PROCESSO N.' 53670.00148512000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 10) PROPONENTE: SISTEMA TELEVISÃO 
SATÉLITE LTDA., PROCESSO N.0 53670.00148612000, T LHAS DACS) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 11) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSAO 
L m A ,  PROCESSO N." 53670.00148712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RÁDIO DIFUSORA 
COL~DER LTDA, PROCESSO N.' 53670.001488/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; €3 
1) PROPONENTE: AMG PUBLICIDADE E 
53670.001 47612000, TOTAL DE FOLHAS 
FOLHAS; 2) PROPONENTE: NORTÁO C 
PROCESSO N.' 53670.00147712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 3) PROPONENTE: -10 EDUCADORA DE PEIXOTO 
DE ="VEDO LTDA.? PROCESSO N.' 53670.001479/2000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TECNICA(S): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: ~ D I O  SOM DA 
TERRA LTDA., PROCESSO N.' 53670.001 480/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS T~cNIcA(s): (03) FOLHAS; 5) PROPONENTE: BISPO GUAPORE 
ISADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148112000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 6) PROPONENTE: E.F. 
COMUNICAÇOES LTDA., PROCESSO N? 53670.00148212000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 7) PROPONENTE: REDE M~DIO 
NORTE DE COMUNICAÇÓES LTDA, PROCESSO N.O 53670.001483/2000, TOTAL 
DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TECNICA(S): (02) FOLHAS; 8) PROPONENTE: 
REDE JORNAL DE COMUNICA~ÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.' 
53670.00148412000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) 
FOLHAS; 9) PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÁO LTDA., 
PROCESSO N:O 53670.00148512000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 10) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÁO 
SATÉLITE LTDA., PROCESSO N? 53670.00148612000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS T~CNICA(S): (02) FOLHAS; 1 I) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSÃO 
LTDA, PROCESSO N.' 53670.00148712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS T~CNICA(S): (02) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RÁDIO DIFUSORA 
COL~DER L T D ~ ,  PROCESSO N.' 53670.00148812000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS T~CNICA(S): (03) FOLHAS; 13) PROPONENTE: SJC - SISTEMA 
JUINENSE DE COMUNICAGÁO LTDA., PROCESSO N.0 53670.00148912000, TOTAL 
DE FOLHAS DA(S) P STAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 14) PROPONENTE: 
.SOCIEDADE DE ODIFUSÃO JAHVE LTDA., PROCESSO N? 
53670.001 49812000, TOTAL DE MAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) 
FOLHAS; 15) PRqPONENTE: IÒ ITATIAIA FM LTDA., PROCESSO N.O 
5367p.00149a/ae00, ,TOTAL DE T~CNICA(S): (03) 
FOLHAS; C) 1) PROPONENTE: 
AMG PUBLIC 53670.001 47612000, 
TOTAL' DE FOLHAS DA(§) P 
PROPONENTE: NORTAO 6OMUNle 
N.0 53670.001477Q000, TOTAL DE FO 
FOLHAS; 3) PROPONENTE: RÁDIO O DE MEVEDO 
LTDA, PROCESSO N.' 5367 
PROPOSTAS KCNICA(S): (02) FOL 
LTDA., PROCESSO N.' 53670. 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) F DE JORNAL DE 

% 



COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.001484/2000, 
TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (02) FOLHAS; 6) 
PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., PR0C;ZSSO N.O 
53670.00148512000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) 
FOLHAS; 7) PROPONENTE: SISTEMA DE ~ D I O  E TELEVISAO SATÉLITE LTDA, 
PROCESSO N.O 53670.001486/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROWSTAS 
TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 8) PROPONENTE: RÁD10 DIFUSORA COL~DER LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.004488/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; D) 
1) PROPONENTE: RÁDIO 
53670.001 48012000, TOTAL 
FOLHAS; 2) PROPONENTE: E.F. COMUNICAÇÓES LTDA., PROCESSO N.O 
53670.001482/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (02) 
FOLHAS; 3) PROPONENTE: REDE JORNAL DE COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.001484/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 

I PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: CONTINENTAL 
COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N.' 53670.00149412000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TECNICA(S): (03) FOLHAS; 5) PROPONENTE: MUNARETO 8 
BARBIZANI LTDA., PROCESSO N.' 53670.00149712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; E) P A W  A LOCALIDADE DE NOVA 
CANAÃ DO NORTEIMT: I )  PROPONENTE: AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO 
LTDA, PROCESSO N . O  53670.001476l2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 2) PROPONENTE: NORTÁO 
COMUNICA~AO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00147712000, 
TOTAL DE FO DA(S) PROPOSM TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 3) 
PROPONENTE: O EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA, 
PROCESSO N.O 53670.00147912000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: E.F. COMUNICAÇÕES LTDA, 

, PROCESSO N.O 53670.001482/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TÉCNICA(S): (02) FOLHAS: 5) PROPONENTE: REDE JORNAL DE COMUNICASAO 
E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.' 53670.00148412000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSIAS TECNICA(S): (02) FOLHAS; 6) PROPONENTE: SISTEMA GOIS 
DE MDIODIFUSÃO LmA, PROCESSO N.O 53670.00148512000, TOTAL DE 
FOLHAS  DA(^) OSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 7) PROPONEME: 
SISTEMA DE E TELEVISÃB SATÉLITE LTDA., PROCESSO NP 
53670.001486120 TAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) 
FOLHAS; 8) PROPONENTE: ~ I O  DIFUSORA COL~DER LTDA, PROCESSO N.O 
53670.00148812000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (03) 
FOLHAS; 9) PROPONENTE: ~ D I O  CANAA FM LTDA, PROCESSO Na0 
53670.00149812000,, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (03) 
FOLHAS;'F) : 1) PROPONENTE: 
AMG PUBU . 53670.001 47612000, 

OLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (03) FOLHAS; 2) 
: NoRPÃB COMUNI'GA~Ã~ WUBLlClDADE LTDA., PROCESSO 
7712008, VBmL DE TAS TÉCNICA(S): (03) 
ROPONENTE: WB IXOW DE MEVEDO 

' . CTDIL, PROCESSO N.O 53670. DE ;FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TEÉCNICA(%): (02) F TE: %;~ÁDIo SOM DA 
TERRA U D ~ ,  PROCESSO NP DE FOLHAS DA(S) 
:PROPBSTBS T~CNIGA(S): (03) FO F. WOMIUNICAÇÕES 
'LTDA, PROCESSO N.O 53670.00148 DE ;FOLHAS DA(S) 

4 9 Q:; R5 
!d 



PROPOSTAS TECNICA(S): (02) FOLHAS; 6) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICAQAO E PUBLICIDBBE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148412000, 
TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 7) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃB SATÉLITE LTDA., PROCESSO 
N.O 53670.00148612000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) 
FOLHAS; 8) PROPONENTE: -10 DIFUSORA COL~DER LTDA., PROCESSO N.? 
53670 .O0 148812 
FOLHAS; G) 
PROPONENTE: 
TOTAL DE 
PROPONENTE: REDE JORNAL DE GOMUNICAÇ& E PUBLICIDADE LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.00148412000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TE!XNICA(S): (02) FOLHAS; 3) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
SATÉLITE LTDA., PROCESSO N? 53670.00148612000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 4) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSAO 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.00148712000, TOTAL DE FOLHAS DA(§) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; H) PARA A LOCALIDADE DE PEDRA 
PRETAIMT: 1) PROPONENTE: AMO PUBLICIDADE E COMUNICASAO LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.001476/2000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
TE%NIcA(s): (03) FOLHAS; 2) PROPONENTE: NORTÃO COMUNICAQAO E 
PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00147712000, TOTAL DE FOLHAS 
DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 3) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA 
TERRA LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148012000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) FOLHAS; 4) PROPONENTE: E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA, PROCESSO N.O 53670.001 48212000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) 
PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) FOLHAS; 5) PROPONENTE: REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.O 53670.00148412000, 
TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS T~CNICA(S): (02) FOLHAS; 6) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LmA, PROCESSO 
N.O 53670.00148612000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) 
FOLHAS; 7) PROPONENTE: IÇA RADIODIFUSAO LTDA., PROCESSO N.' 
53670.00 148712000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (02) 
FOLHAS; 8) PFOPONENTE: RÁDIO DIFUSORA COL~DER LTDA., PROCESSO N? 
53670.00148812000, TOTAL DE FOLHAS DA(Ç) PROPOSTAS TÉCNICA(S): (03) 
FOLHAS; 9) PROPONENTE: SISTEMA DE COMUNICAÇAO PEDRA PRETA LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.001 50012000, TOTAL DE FOLHAS DA(S) PROPOSTAS 
T~CNICA(S): (03) FOLHAS. 2) Rubrica dos documentos referentes as Propostas 

assinada pelos membros da Comissão. de Assessoramen 
Goiás e pelas testemunhas. \ 

i 

~ ~ M ~ S F A O  DE ASSESSORAMENTO T~CNICO: 

, 

PRESIDENTE 
' 

1 
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. - . .. . . 

. . . .  , i . . . . 

TESTEMUNHAS: . . 

1.242.562 - SSPIGO 

1 -086.774 (2= VIA) - SSPIGO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasília, 'k$ de de 2002. 
3 

Secretário Substituto 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO r 

LOCALIDADE: MIRASSOL D'OESTE ESTADO: MT 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MIRASSOL 
D'OESTEIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achadq'conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

!iacdwQ 
IAS MOREIRA LUIZ FmNANBO DOLABELA GI 
idente Vice-presidente 

ÁLVARO AUG UZA NETO 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N." 07812000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: NOVO SÃO JOAQUIM ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
~sblanada dos ~inistérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVO SÃO 
JOAQUIMIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 

pelos membros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO S 

\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

CONCORRÊNCIA NS0 O7812000 - SSWMC 

LOCALIDADE: MARCELÂNDIA ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 

I participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
MARCELÂNDINMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 

a a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
os da Comissão. 

LUlZ FERNANDO DO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

MT Marcelândia 
FM 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 53670.001476/00 A 100.000 Classificada 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 53670.001477/00 A 100.000 Classificada 

RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 53670.001479/00 A 100.000 Classificada 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001482/00 A 100.000 Classificada 

REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 53670.001484/00 A 99.529 Classificada 

LTDA 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA 53670.001485/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA. 53670.001486/00 A 97.000 Classificada 
4 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado ba Proposta Técnica Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Grupo Enquadramento 

Legenda rla Programaçio : 
v T I  - Programas . jornalísticos, educativos e informativos 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

: 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I CLASSIFICADA 

1 Presidente ,,I 

I Membro TituIar 

SERVIçU ~'ÚBL!CO FEDEWL 
Ministério das Comt~nic~:qi>cs 

CONFIFSU(;OM O ORIGINAL 

Membro Titular I I 

Á~varo ~ u d l t o  de Souza Neto 

, 
Membro ~itular \  \ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: PEDRA PRETA ESTAAD: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 1500 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
qarticipação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Aimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
itividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 

Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PEDRA 
PRETAIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada onforme, vai assinada pelos membros da Comissão. /Ç 

LUlZ FERNANDO 

.-- -_ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das h p o s t a s  Técnicas 

MT Pedra Preta 
FM 

AMG PUBLICIDADE E~COMLTNICAÇÃO LTDA 53670.001476100 A. 100.000 Classificada 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 53670.001477100 A 100.000 Classificada 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 53670.001480100 A 100.000 Classificada 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001482100 A 100.000 Classificada 

REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 53670.001484100 A 99.529 Classificada 

LTDA 
SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA. 53670.001486100 A 97.000 Classificada 

ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 53670.001487100 A 100.000 Classificada 

! RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. 53670.001488100 A 100.000 Classificada 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PEDRA PRETA LTDA. EPP 53670.001 500100 100.000 Classificada 

4 3 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 

; Programas de serviço noticioso gerados na localidade - 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

r iação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Tecnica ( PT ) : 

Observações : 

Luiz Fernando Dolabela Guimaqães 

Membro Titular I I 

Membro ~ i tu la r  \ 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

LOCALIDADE: GUARANTÃ DO NORTE ESTADO: MT 

ATA DE REUNIAO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 

I participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de GUARANTÃ DO 
NORTEIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 

, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

Vice-presidente 
\ 

ALVARO A SOUZA NETO 

Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da AvaliaçZo das Propostas Técnicas 
Pontos  Resultado 

MT BuaranQ5 do Node 
FM 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 
NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 
E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

1 REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO SATÉLITE LTDA. 
ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 97.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

MinktBrio das C:çt!~lttnica~iisls 

CONFERE COM 8 QRIG!NAL 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Legenda da Programação : 

Observações : 

j 

I Membro Titular 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

\L .. * I 

Alexandre ~ n t o n i o  de S 
Membro Titular / 

M m ro Titular V 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

LOCALIDADE: NOVA XAVANTINA ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVA 
WVANTINAIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achaddonforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

LUIZ FEWNANBO B ~ E S  
vice-presidente 

SOUZA NETO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de  Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas - 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorr6ncia 07812000 

FM 
AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 53670.001476100 A 100.000 Classificada 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 53670.001477/00 A 100.000 Classificada 

~ D I O  EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 53670.001479100 A 100.000 Classificada 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 53670.001480100 A 100.000 Classificada 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001482/00 A 100.000 Classificada 

REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 53670.001484/00 A 99.529 Classificada 
LTDA 

I SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA. 53670.001486100 A 97.000 Classificada 

RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. 53670.001488/00 I A 100.000 Classificada 



Ministkrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado ija Proposta Técnica Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
I I T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 1 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

' , 

Observações : 

T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I Membro Tituiar 

Membro ~ i t d a r  \ 



SERVIÇO ~IJBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

LOCALIDADE: NOVA CANM DO NORTE ESTADO: MT 

ATA DE REUNIAO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVA CANM 
DO NORTEIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 'i) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 

o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
vai assinada pelos membros da Comissão. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Prapostas Técnicas 

MT Nova Gan&a do Node 
FM 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 
NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA. 

I 

RADIO DIFUSORA COLIDER LTDA. 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

99.529 Classificada 

100.000 Classificada 

97.000 Classificada 

100.000 Classificada 

CONFERE COfl~16 QRiGiNAk 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Legenda da Programação : 

Observações : 

1 

Membro ~ i h l a r  

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Membro Titular 

to de Souza Neto 
ro Titular 

Membro ~it\ilar '. \ 



SERVIÇO P~BLICO FEDEWL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: JU~NA ESTADO: MT 

ATA DE REUNIAO 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2002, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
)Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antonio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de JU~NAIMT; h) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

embros da Comissão. 

Titular / / 

LUIZ FERNANDO DBLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 

f 

v itular 

Titular I 



I Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resullado da 4valiaça"o das Propostas Técnicas 
Razão Social 

MT Juína 
FM 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 
NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 
E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 

, LTDA 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE LTDA. 
ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 
RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. 
SJC SISTEMA JUINENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO JAHVE LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

100.000 Classificada 

97.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 . Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada , 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

I CLASSIFICADA b 

Observações : 

L. Membro ~ i d l a r  

L', , 

,.- . 
Membro Titular I 

Me br Titular V 

Membro ~itula? \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA DO MC EM GOIAS 

Comissão de Assessoramento Técnico 

Nesta data anexei ao presente processo, além desta, a(s) d folha(s) 

seguinte(s), em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior: lyq . 
No desta folha . 
Nos das demais folhas juntadas: 

Goiânia, L3() de abril de 2002. 



ANEXO IV 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EF C 0  

2. CNPJ/MF: 03.750.566/0001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 078/2000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de FM 

5. Localidade: Guarantã do Norte UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto:R$81.000,00 (oitenta e um mil reais) 

Ia Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

2" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

Rondonópolis, 2 1 de Agosto de 2000. 

CPF.: 537.351.61 1-20 



ANEXO IV 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EF C 0  

2. CNPJIMF: 03.750.56610001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de PM 

5. Localidade: Juína UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto: R% lOl.OOO,OO (cento e um mil reais) 

Ia Parcela : R$50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos) 

2" Parcela : R$50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos) 

CPF.: 905.683.891-15 



ANEXO TV 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EP C 0  

2. CNPJIMF: 03.750.56610001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de PM 

5.  Localidade: Marcelândia UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto: R$31.000,00 (trinta e um mil reais) 

1" Parcela : R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) 

2" Parcela : R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) 

Rondonópolis, 21 de Agosto de 2000. 

CPF.: 905.683.891-15 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EP CO 

2. CNPJBVIF: 03.750.566/0001-29 

3.  Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: RadiodifusHo Permissão de FM 

5. Localidade: Mirassol D'Oeste UF: Mato Grosso 

Valor Proposto: 

6. R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 

1' Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) : 
2" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

Rondonópolis, 21 de Agosto de 2000. 

CPF.: 905.683.891-15 CPF.: 537.351.61 1-20 

~ 



ANEXO IV 

Proposta sintética do prego pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EF C 0  

2. CNPJJMF: 03.750.566/0001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 078/2000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de FM 

5. Localidade: Nova Canaã do Norte UF: Mato Grosso 

Valor Proposto: 

6. R$ 20.500,OO (vinte mil e quinhentos reais) 

1" Parcela : R$10.250,00 (dez mil, duzentos e cinquenta reais) 

2" Parcela : R$10.250,00 (dez mil, duzentos e cinquenta reais) 
Rondonópolis, 21 de Agosto de 2000. 
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ANEXO IV 

oposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EF C 0  ICAÇÕES LTDA. 

2. CNPJIMF: 03.750.56610001-29 

3 .  Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de FM 

5. Localidade: Nova Xavantina UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto: R$81.000,00 (oitenta e um mil reais) 

1" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

2" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

. ---  c ~ F . :  905.683.891-15 - a -e =-"* ~""z-&~--~ -----:y 
CPF.: 537.351.61 1-20 

. 4 5  8 -  



ANEXO N 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: EP C 0  

2. CNPJM:  03.750.56610001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de FM 

5. Localidade: Novo São Joaquim UF: Mato Grosso 

6. Valor Proposto: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) 

1" Parcela : R$10.250,00 (dez mil, duzentos e cinquenta reais) 

2" Parcela : R$10.250,00 (dez mil, duzentos e 

9 \ 
\d ??;! Rondonópolis, 

.)O- "%, 

f+ F'p;>i 
L , a a  , g 

%*l U'i 
\A 

CPF.: 905.683.891-1 5 CPF.: 537.351.61 1-20 

i i 

iE'fF\j;.i'je3-EbW ..LL:il ta;"- t{-,j'.i. \'i((íf.' fiq -L ti{ ,>I::., 4 , ' f ~ C ; , ! T ~  L,,,. . ,, i a  !I 

j E ~ F ~ @ 0 3 - - A P A R E C ] : ~  fi$P(;h DA Ç'i_13,i;, , L .  i. 1 
I i 



ANEXO TV 

Proposta sintética do preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: XP C 0  

2. CNPJ/MF: 03.750.56610001-29 

3. Edita1 de Concorrência: No 07812000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Permissão de FM 

5.  Localidade: Pedra Preta UF: Mato Grosso 

Valor Proposto: 
6. R$ 81.000,OO (oitenta e um mil reais) 

1" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

2" Parcela : R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

CPF.: 905.683.891-15 CPF.: 537.351.61 1-20 

1 RrlltiJrin~~?'i 'L.. j.;-K[, . 3?!'(j$1:..!0@J 



DE SERVZÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Jq folhas seguintes, Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : [as a 

Brasília, 

I '  

Secretário Substituto 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISS~Q ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÉNCIA Na0 07812000 - SSWMC 

LOCALIDADE: GUARANTA DO NORTE - ESTADO: I 

ATA DE REUNIAO I 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala d 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Cod 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu 
de Licitação, criada pela Portaria MC nS0 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidentq 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleáo Emanuel Valadares e José Ancelmo Nog 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da P 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorg 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localia 
NORTEIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os da 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponen 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acim 

i 

dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Res Ii 
Lote 6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a 

Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO DIFUSO 

classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da 

apresentou o maior valor Ponderado entre as licitantes, para 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 

chada conforme, vai assinada pelos mem I 

LUIZ FERNANDO DOLABEL 
Vice-presidente 

são 
da 

cial 
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)ela 
leto 
de 

ntre 
bela 
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DO 
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; C )  
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DO 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 078 1 2000 
Localidade MT Guarantã do Norte 

Serviço FM 
Valor Mínimo 15.990,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp)  

I 
53670.001179/00 RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 1 202.000,OO 1 100.000 1 96.042 1 99,604 

AZEVEDO LTDA i I I 

I i 
I 

53670.001487100 ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 
I 

I 182.000,OO I 100.000 99,561 
I I 
I 1 

53670.001485100 SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA I 82.000,OO / 100.000 1 90.250 , 99,025 
I I 

53670.001482100 . E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. I 81 .OOO,OO / 100.000 1 90.129 1 99,013 
I 

53670.001481100 BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA i 75.600,OO 1 100.000 / 89.424 1 98,942 
I 

53670.001480/00 . RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. i 50.000,OO 1 100.000 / 84.010 j 98,401 
I 

I 
53670.001484/00 1 REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E I 

I PUBLICIDADE LTDA I 
I 
I 

53670.001483100 1 REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES 1 , LTDA I 
I 

53670.001486100 j SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATELITE 1 

I Tf&Tif&- Mano Elias Moreira x- Luiz Fernando Dolabela Guimaraes 
Vice-presidente 

/ - ... 

/ 

Ana eoraeiro-  

Mehdro Titular d 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta.de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observncões : 

- 
Lui 

Vice-presidente 

e Antonio de Souza 

Membro Titular 

Napoleão Emanuel 

Membro Titula 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nm0 07812000 - SSWMC 

LOCALIDADE: JU~NA - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC nS0 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de JU~NAIMT; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
6 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente SJC SISTEMA JUINENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidad de JU~NAIMT. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente 7 sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 

LUIZ FERNAND 
Vice-presidente 

&@lb 
ÁLVARO AUG, TO DE SOUZA NETO 

NAPOLEÃO EMANU 



Ministério das Comunicações 
Secretaria d e  Serviços d e  Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificaqão das Proponentes 

Localidade MT Juína 
Serviço FM 

Valor Mínimo 20.037,50 Grupo Enquadramento A 
Pontuaqão 

i LTDA 

53670.001488100 : RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. 

53670.001476100 j AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA / 281.000,OO / 100.000 1 96.434 1 99,643 
I 1 

, 53670.001490100 1 SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO JAHVE LTDA. 1 203.800,OO / 100.000 1 95.084 / 99,508 

53670.00141>100 j RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 202.000,OO 100.000 95.040 1 99,504 
/ AZEVEDO LTDA I I 

53670.001487100 ! ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 1 82.000,OO 100.000 1 94.495 99,450 
I 

53670.001492100 ! RÁDIO ITATIAIA FM LTDA. 1 163.313,50 1 100.000 1 93.865 1 99,386 
I I 

53670.001482100 / E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. / 101.000,00 1 100.000 1 90.080 / 99,008 

53670.001481100 1 BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA I 85.313,OO 1 100.000 1 88.256 1 98,826 

53670.001480i00 I RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 1 80.000,OO 1 iOO.000 1 87.476 1 98,748 

53670.001484/00 ' REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E 1 92000,00 1 99.529 1 89.110 1 98,487 
i PUBLICIDADE LTDA i 
I 

53670.001485~00 1 SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO . . 
LTDA I 52.060,00 / 100.000 1 80.733 / 98,073 

I I I 

53670.001483100 / REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICAÇÕES i 110.000,OO / 97.000 / 90.892 
/ LTDA I I 

53670.001486100 1 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE 1 66.000,OO / 97.000 / 84.820 / 95,782 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

-<< -- 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Grupo Enquadramento 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 
I 

~OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

. , 
Minir;t&fio da:; Cl;munica$!'!es 

I 
CONFERE COM O ORIGINAL 1 

f Alexandre Antonio de $Òuza\ 
\ 

Membro Titular .r -- Membro Titular ( 1 

-- 

--Mqmbro Titular 

Membro Titular 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Na0 07812000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: MARCELÂNDIA - ESTADO: MT 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC na0 81 I ,  de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
MARCELÂNDIAIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final -Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente MDIO DIFUSORA 
COLIDER LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade 
de MARCELÂNDIAIMT. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente,&ssão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 

A L E U N  NIO DE SOUZA 

Vice-presidente 
I' 



Ministério das Comunicações 
Secretaria d e  Sewiçoç d e  Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - classificação das Proponentes 

Concorrência 078 1 2000 
Localidade MT Marcelândia 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (Vp) 

~3670.001488100 1 RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. / 196.000,OO / 100.000 / 97.449 99,745 
I I I 

53670.001476100 AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÂO LTDA 1 106.000,OO 100.000 1 95.283 / 99,528 
I 

53670.001485100 ! SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA i 82.000,OO 1 100.000 i 93.902 i 99,390 

\ 53670.001484100 / REDE JORNAL DE COMUNICAÇÂO E I 42.000,OO 1 99.529 ) 88.095 1 98,386 
i PUBLICIDADE LTDA I 

53670.001482100 ! E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 1 31.000,OO 

I 

53670.001479100 / RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
/ AZEVEDO LTDA 
I 

100.000 / 83.871 / 98,387 
I 

53670.001486100 ! SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO SATÉLITE 1 46.000,OO 1 97.000 1 89.130 1 96,213 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 
' Presidente Vice-presidente 

.- 

Membro Titula 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Mo do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

r\ proposta de preço esta de acordo com as condições do Edital? 

RESUL TA DO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 
I 

Presidente 

Membro Titular 

Vice-presidente 

. - -- - - . . . .. - - -- 

Alexandre Antonio de Souza 

Membro Titular 

-- 

Napoleão Emanuel .-- 
Membro Titular 'L.' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: MIRASSOL D OESTE - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 1500 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 

I Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MIRASSOL D 
OESTEIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - 
Lote 6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA., 

erado entre as licitantes, para a localidade de MIMSSOL D 
r tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 

ente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

LUIUFERNAN 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 078 1 2000 
Localidade MT Mirassol d Oeste 

Serviço FM 
Valor Mínimo 15.050,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

..: 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

- 

Razão Social: 

Localidade: UF: Concorrência: 

Grupo Enquadramento Serviço: 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Editai? 

- 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Membro Titular 

Membro Titular 

Membro ~itular 1 

~ - 
Luiz Ferna 

Álvaro ~ u ~ t / ? f  de Souza Neto 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: NOVA CANÃA DO NORTE - ESTADO: MT 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVA C A N ~  
DO NORTEIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final -Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente ~ D I O  DIFUSORA 
COLIDER LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade 
de NOVA GANÃA DO NORTEIMT. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 
a preseng' sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 

LUIZ FERNAN GUIMARAES 
Vice-presidente 

I 

&&L% 
ÁLVARO AUGV O "SOUZA NETO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classifieaçáo das Proponentes 

Localidade MT Nova Canãa do Norte 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp)  

53670.001488100 : RÁDIO DIFUSORA COLIDER LTDA. i 246.000,OO 1 100.000 / 97.967 1 99,797 
I I 

53670.001477/00 / NORTAO COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE 
/ LTDA. 
i 

53670.001476100 1 AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 

, 53670.001485100 SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA / 52.000,OO 1 100.000 1 90.384 1 99,038 

53670.001484100 / REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E 1 85.000,OO 99.529 1 94.1 17 98,988 
i PUBLICIDADE LTDA ! 1 

53670.001479100 RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
/ AZEVEDO LTDA 
i 

53670.001482100 1 E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
I 

53670.001498100 / RÁDIO CANAA FM LTDA. 
1 

53670.001486100 SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO SATELITE 46.000,OO / 97.000 1 89.130 1 96,213 

Membro Tituhr 

.- .-. - - - .. -. - . - - - -- - - 

Membro Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preq- -. 
3 0  P Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: 
-- 

Razão Social: 

Localidade: UF: Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

- 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Presidente 

Anacldo Rodrigues @ordeiro 

Membro Titular 
/' 

v ,. /Me~bro  Titular 

- .- - 
Luiz Fernando Dolabela Guimarães 

Vice-presidente 

__I______I____ 

Alexandre Antonio de Souza 

Membro Titular 

Membro Titular I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: NOVA XAVANTINA - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIAO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVA 
XAVANTINAIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente NORTÃO 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de NOVA XAVANTINNMT. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presiden 6 deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assi, A adppelos membros da Comissão. 

LUIUERNANDO 
Vice-presidente 

ANAGLE 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 0"1 8 1000 
Localidade MT Nova Xavantina 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.167,50 Grupo Enquadramento 

Pontuação 

53670.001477/00 ' NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 196.000,OO 100.000 96.896 99,690 

I LTDA. i 

I 

53670.001482100 1 E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA. 

53610.001479100 1 RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
I AZEVEDO LTDA 

I 53670.001484100 i REDE JORNAL DE C O M ~ I C A Ç A O  E 
I PUBLICIDADE LTDA 

82.000,OO / 100.000 
8 

92.580 99,258 

I 

53670.001480/00 1 RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. I 50.000,OO 1 100.000 
i i 

53670.001486100 / SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO SATÉLITE 1 66.000,OO / 97.000 

87.832 98,783 

90.782 ' 96,378 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

~VERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I ~ r - - x Â q  
A proposta de  preço está de acordo com as condições do Edital? 

I 

JOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

L 
Membro Titular 

Membro ~ i t u l a r  

Luiz ~ernando Dolabela Guimarães 

. 
Membro Titular I I 

I Álvaro ~ q g u / t o  de Souza Neto 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: NOVO SÃO JOAQUIM - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 I ,  de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 

! Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVO SÃO 
JOAQUIMIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente REDE JORNAL DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de NOVO SÃO JOAQUIM IMT. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidentfdeu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

MA EL ELAS MOREIM LUiZ FERNANDO M A ~ ~ Ã E S  
Vice-presidente 

I 

M,& 
ÁLVARO AUGUSTD DE SOUZA NETO 

Titular \ \ 
Ministério das Co:nuiiii.:aqücs 

WNFERE COM Q ORiGiNAt, 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classifieaçáo das Proponentes 

Localidade MT Novo São Joaquim 
Serviço FM 

Valor Mínimo i 0.000,OO Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

s3670.001484/00 i REDE JORNAL DE COM 
i PUBLICIDADE LTDA 

53670.001487100 1 ISA RADIODIFUSAO LTDA. 
I I 22.000,OO 100,000 1 77.272 ( 97,727 

I I 
S3670.001482/00 / E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. i 20.500,OO 1 100.000 ) 75.609 1 97,56 1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I r S i F - l  p5iÕ-j 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

~OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : I 
RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : . 

~ n a d l e t o  ~odr iguks  Cordeiro 

Membro Titular 
/7 

I/ Membro Titular 

Napoleão Emanuel \ 
Membro Titula \ 

I Alexandre Antonio de ~ o $ a  \ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 078M000 - SSWMC 

LOCALIDADE: PEDRA PRETA - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.' 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 

' 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PEDRA 
PRETAIMT; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - 
Lote 6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente E.F. COMUINICAÇÕES LTDA., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de PEDRA 

. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
ada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO 
Vice-presidente 

ANAêL 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Localidade MT Pedra Preta 
Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) 
- -  

53670.001482/00 E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA. 

53670.001484/00 REDE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E 
C PUBLICIDADE LTDA 

I 
! 

53670.001480/00 RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 

53670.001500/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PEDRA PRETA 61.102,00i 1 O O . O O O j  91.817 
LTDA. EPP I 

1 I 
i 

~367o.ooi487/00 j ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 

99,182 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

A proposta de preço esta de acordo com as condições do Edital? 

RESUL TA DO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 
I 

Membro Titular 

Membro Titular 

Membro ~ i & l a r  \, 

L--/-. -- Membro Titular 
I 

/ Álvaro ~ u ~ u s t b . d e  Souza Neto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

Nesta data,-juntei ao presente processo, além desta, as @ folhas seguintes, 
em -conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : \-/i23 . 
No desta folha : 
Nos das demais : 130 a b 
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.~SL\TELCO>! - S I S T C ~ L ~  DE ~ T E G R A - :  FXI j;670.0?1-Ii5!00 /C;.=IL~~ADA 
!cio E COXTiMIC.\CAO LTDL I 

E. F, CO!&L'~~CACOES LTD.*. i R 1  l~3670 .~WlJ~~01 i  i K M I L I T . 4 A  
5@DIO NORTE DE COhn'FilC& ) . n I  [53670.M)lJSIRY) !HABILITADA i ' 

iC5ZS i-.: ! -&-- 1 .  

:htnF.~~L.ihDL4 
iSISESI.4 COIS DE RU)IODLFL~SAO F;\I IS3670.~1JSJ/00 [HmKCTADA / 

. . - iiTD.\. 
;SIST!3L4 DE R ~ I O  E TELE\~S.<O 1 B l  i5:610.0014SMWi 
!S.4TELWE LTDA. - '- I_ - 
-fiiDlo DIFUsoR4 CO~IDER LTD.4. Fhl '52úTO&QOl43:W iH.~.BILiT4DD: 1 
! k b 1 0  JORYM bTEGMÇA0 ALAR- , i53ó70.WlJ931W iw.MlLiT*i 
ICEiihm14 n i  LTDA. . . - , , 
. ~ s L . ~ ~ D I - \  TELECO>IL%ICAÇOES LT- i .I '~53670.MIJ~IIW ~H.URiTADh i 
!DA. I .  I 

IREDE JORV.4L DE C O L I U N ~ C A Ç . ~ ~  E i R I  i c j 6 7 0 , [ I ) l J S ~  !HABILlT.4DA 1 
.PL'BLIClD;\DE LTDA.. . 

íi IhER4SSOL D' OESTE - I I 
iSISTESíA DE R b 1 0  E TELEVISAO / FM i53670.001-156/00 I H U I L W A  
; S \ T C L ~  L T D ~ .  i ! I 

IISA R.U>IOD[FUSAO LTD.4. ! FII :53670.~1:~70? I K ~ R ~ T A D A  
i ICOhn'EhTAL C O S ~ ~ ~ ~ C A Ç ~ E S  LT- i FSI p3670.001194m ~(?K.\BILTTADA 

IDA. I IlS&\DL\ TELECOS!UXICAÇOES LT- B I  /53670.00!491/00 (HABILITADA 
'DA. . A I I IREDE JORMAL DE CO~IL%~CAÇ;\O E / WI ' 5 3 6 7 0 . ~ ) 1 4 ~ 0 0  /HABILITADA 
PLBLEID.U)E LTDA. . I 

LWCA F. Xl. LTDA. F D N . .  I R I  !53670.001405/00 IK~BILTTAD.~  ' 

ILTDA: I 

' S I S ~ X U  DE R ~ I O  E TELEVIS.~O f WI 153670.001QóXW KMILITADA 
1 I . . 
1 M !53670.WlJSS/00 IH.~BLITADA 
/ .  ni j53670.001491/CU J~UBILITADA 

I IDA. I I I 

/REDE JOLVAL DE C0XlUhlCAÇÃO E M j 5 3 6 7 0 0 0 l J W  !HABuHADA 
PUBLICLD.ADE LTDA. l 

i b i 0  AhfM Fh LTDA. ! M l53670.0014~/00 iHMILITAD.4 
L I 0  : D U C . W k  DE PELYOTO DE I Fh! I 5 3 6 7 0 . 0 0 l W .  !vILIT*o* I Lm.4. 
1?0nrio COSIL~NICACAO E PLBLICI. i D l  . j53670.00iJ7i100 ~KABILIT-A 

IDA. I 

/REDE JOR'lhL DE COXIUX~CAÇ~O E i W l  i53670.0014MiM) jHWILTTADA 
PbBLICWADE LTDA. . . . 

IRADIO SOM DA TERR~ LTDA. I nr ! S ~ ~ ~ O . ~ ~ I J S W W  1n4Bn.r.mA 
iFLkDl0 EDUC.UX)R\ DE PEIS0TO.DE i B l  !55670.001479/W IH~Bu.IT.~D!\ 

!-IDADE TDA. . . I 

M I G  kBLICIDADE E COhlUhlCA- I . n I  ;5367O.íY)1476,W /HABILiTmA 
T h  LTDA. ! 
S l ~ E L C O h i  - .SiSTE~u DE MEGRA-1 F>I 153670.001J75;W 
CAO E CO>fL>lCACAO LTDA. . - 
E. F. CO~N~TCACOES LTD~.  1 n i  1 ~ 3 6 7 0 . ~ 1 1 ~ s r n  T H ~ ~ L I T A D A  



. . . . . . . . 
. . .  '1 

52 . Swão 3 Diário Oficial . . ' no -181-E, terça-feira. 19 de setembro d- T& ' .. 
I . .  ,A-:"=:'- 

' . .I .  . ,- I a 2 3  

I ~ o m Ã o  COMUlr7CAÇÃO E PUBLICI. 1 A I  l53670.0014np HABtUThDA 
DADE LTDA. I 
iA!IG PLIBLICJDADE E COSNNICA- / B I  5367000147603 
ICAO LWA. 1 .  

i !DA. 
. . I I 

'SISEMA DE RADIO E TELEVISA0 i FhI !53670.00lS?7/00 IHUILiiADA ! 1 R RESSO L I I 
i ! ~ ~ G P ~ L I C ~ A E  E COXWXTCA- I Fhl 153670.001524tW IKGILiiADA 

tSQTELCOhl- SI- DE INTEG54- 

L7 I Loal idadd PromnenWs) I Semco 1 h" do Rocmo I Ra i lhdo  ' 

: k.io LTDA. I I I I 
\ INORTAO GObfLNCACAO E PUBLICI- ! B I  I53670.0015UtW IKX3ILiiADA I 

FM , 1~3670.001-175iW INMILi7'ADA 

.bíT IPOCOEíE t 
IROBERTO DE JESUS CESAR E CLL . j R 1  
!LTDA. 

1STE.U PLUG DE COhIiJNiCAÇOES B I  

CAO E COMLMICAC.40 LTDA. r I 
IE. F. CObICMICACOES LTDA. 8 R I  153670.C01JS1JCí) IH4BILiiAD.4 - 

ANEXO &. CONCORR~TU N* 7 9 n m  

I 
5?670.001553/00 HUILiiADA ' 1  
53670.00l5b8XX) HhBUi'ADA I 

I ' .A. 
I j F D E  JIRXAL DE COMUNTCAÇAOE / R I  /36i0.001549i00 ~HULR*D* 

PCoLICIDADE LTD.4. 
i EEBELWAX CODRFiTCAÇAO E CON / M ~536iO.Wl556iW jHUiLiTADA I 

!SL.XTORIA LTDA. 
1 :XI.IC.4RE?iA TELECOXIUXAÇOES i R I  j5;670.00l.Si~ ~H.ABILTTADA i 

i IREDE JORNAL DE COSfLlhlCAÇAO E 

! 
' IDADELTDA. . . . : I I 

1 - ! M I O  DIFUSORA COLIDER LTDA. i Fhl iS?670.CIllS?6/00 !HMUTT.4DA 

!DA. I I 1 .  
iFREQLIENCW BRXSILEIRI DE,COIIU- i ' B l  ,P3670.00153m .iH.4BiLii.*D* I 
INCACÕES LTDA. i 
iE. F. COMLTICACOES LTDA. ! R I  153670.001531/0(i IHABILiTADA 

i-36 LTDA. .. . I :  , 1 ! 
em0 COBfUXlCAÇAO E PLY3LICI- i i?-! p36i0.00152jX6 iH.U!LITADA I. . 

:DAp+J,TD.%. I-DID D~SORGOLIDER L T D  I n l  ia?670mis~*m I x * a a m D A  I 
IR4D!O EDUCADOR-\ DE PEIXOTO DE I B l  153670.00IS~9~ IHUILíTADA I 

R I  f5367O.M)IY9/00 (HUUiTADA 

!REDE MEDI0 NORTE DE COhíUXTCA. 

f IRADIO EDL'CADOIU DE PEIXOTO DE ] B I  53670.001519100 
IAZE\E A. i I 

i I..VSVEW LTDA. I I I .  
;E: F. COOL?lCACQES LTDA. - I R I  l53670.0015311Ci) IHABILTT.4DA 

. . 

.I IPLíBLICTOADE LTD.4. 
j FEBELWAV C O ~ ~ T C . ~ Ç A O  E CON. 1 m i  p367o.missm HABWADA 

SLZTORi.4 LTDA. 
!RADIO SOM DA TERRA LTDA. 

I 
! R I  !5?670.00l-W iHUlLiTADA 

0 I ISLAii iA TELECOhNMCACOES LT- I M l5j670.001WM) IHABiLiiADA 

H.UUiT.U)A 

MT 'WhTS F N E R D A  I I ! 1 1 iSISTEXL-\ PLUG DE COLWXCACÒES i R I  IS?6iO.M1I5JS/a)  HABILITADA i 

:COES LTDA. I 
IMOLWA E ARRUDA LTDA. : R I  lS?6iU.001<3S100 IH.4BUTTADA 
!COXTINW.U. CO>rúh1.CACOES LT- ! B 1  I536i0.0015?3/00 IHX3UiíADA 

Fhl 

IX=Q?~TAI?!~~GLI-& . . I 
I KOShl Fhl LTDA. 8 n I  !53670001 5i100 'M.UILTT.AD.4 )h$&.-\ P L ~ D E  CO>IUNICAÇOES R I  pj670.001:49100 ;KUUITADA j 

I ~LTDA. - I I I .  I 
!REDE lO&XAL DE COML~NCAÇAO E I FII ~Si0.001jL9iW KU1ILTT;U)A 

. .  . . ipL;BI~C.~.4DE ~ m 4  i . .  I 
. ;CEBELW;LV CO~IQ~TCAÇÁO E CON- . RI is?670.0015jm .~HABILTT.ADA ! 

51670.0015?jrW IHUUi'4DA 

DA. ! . I  . ,  I .  

i i~~~~~~~~ LIDA. 
/REDE MEDIO SORTE DE COhILIMC+ j i?-! i!j670.0015?3100 !H\BUiTADA ' 1 - S E . 5  LTD.4. I i 
:CuSOsl ~0?.1bh7CACòES LTDA. ! f 5 i . I 7 !  i ABILiiADA ' 

: ;CO>TNE>T.AL COSIL>~CACÒES L'i. FhI i53670.0015~i100~H~UTT.4DA / 
1 .  ; i 'DA 1 I 

E. E COhlVhlCACÓES LTD.4. : Fbl i?26i0.1015.;1,Td~ :N4BILTT,4DA !. 
IX--R-\ DE PELYOTO DE j nc /s:6íu.mis:9.m ~ H . ~ I L I T A D A  I 
! !,\zE\'EDo L T D .  
hli' !PORTO ALEGRE DO SORTE 

' 

-- 
I / ~ ~ T E M A  . -. . PLUG DE C~)~ILWIC.~ÇÓES ] RI :5)6%.00154~,W ~HABILITADA i 

. . 
L r s L - - .  - 

p - C E ~ ~ ~ \ ~ ~ Y  COhK%lC.-\Ç&O E COS- . 0 1  536iO.COlS56i~  HABILITADA I , S C L O R 2 L D r \ .  I ? 
:SISTESIA DE R ~ u I O  E TELE\'Is.$O n l  /s.;6;O.W1527/ci, IHU1ILIT.4D.4 ( 
:PRQGKESSO LTD4. 

! A ~ I G  P~BLICIDADE E CO&IL.'SIC.+- . F ~ I  S;CO.VJI?IJ;C~~ H A S I L I T . ~ . ~  ' 

U PLUG DE COMUNICA 

w I S ~ E W  
~ROTWER E EDRJiZI LTDA. 
~scHXEIDER E BIEGER LTDA. 
REDE JORXAL DE C0hllJhlC~Ç.iO E 

f SlC - SISTEMA NfMNSE DE COhiU. 
L IWCACÃO LTDA. 

L 'LTD.' I . i I t 

: IREDE JORNAL DE C O S ~ I C A Ç A O  E I . M is3670.~1~9,11) 
: 'PL'RLICiDADEmTDS.- I 

~SIC - S!~EZM ~ ~ B S S E  DE C O ~ I U -  I n i  !s~iio.Mis:cicO 
:hlCACAO LTDA. 
!CEBELW.XN C O ~ I U ~ T C A Ç ~ O  E COK- j , B I  IS3670.Wlji6W IHABILiTAD.4 . j '  
ISLXTORLA LTDA. I .  
'hW.4RETO E B.ULNIZLVI LTDA. 1 R I  I5?6?0.0015~5iM! fIi.4BLLTTAD.4 : - 

! ' R ~ I O  D ~ g S . 5 0  F&I LTDA. . I R 1  1130iO.M)I~iO 'HABILITADA ' ' 
' j h € \ ~  R.ADIODI~ 'S .~  I.TDA. I m! ; 5 ~ 6 7 0 , ~ 1 5 2 ? ~  i~ 5- i 
: :R.~DIo Soa1 D.4 TEd LTDA. ! Fbl 5~670.00111ilAY.1 ;I1~BILITUlJ j Ils~.-ihDlA T E L E C O ~ ~ N I C A Ç ~ ~ I  ! ~ 6 : 0 . 0 0 1 . ~ * ~ ~ ~ ~ ~  I 

I I 
F&l ~53670.001551100 ~HAB(LTT.ADA I 
P l  . 153670.00159/00 IHABITTT,U)A 
M l53670.00IY9RY) HABMADA I' I 
M !53670.0015~~) IKUILITA~A : 

I -J 

!DA. . I I - I 
PTEhU DE R a l o  E TELEVISAO 1 . A I  
PROGRESSO LTD.4. 

I 'UA. L .  .-- . 
) !S:STEbLA DE RiDIO E ELEVISAO FhI ;S3670.001517íDi) fHGLLITADA i 

PROGRESSO LTDA. I . , 
~-TWDE SEDIO SORTE DE COhKh1CA- 1 n l  i5367O.iiS23~Rl ~.\BILTT.AD.~ . i . 

CIDADE E COhiUhTCA- 

i *NORT-.~O CO.\.RNCAÇ.~O E PLIBUCI- 
!DADE LIDA. 
I R ~ I O  DLFL'SORA C O L ~ E R  LTDA. 

i - ' C O E S  LTDA. i ' 1 - - I  -- s 

R .~DIO ~n* ' ;nc~ RI LTDA. . I RI I S ~ ~ ~ O . C ~ ~ I S ~ Ç T R  'H.\BILITAD..\ -: 
i CO.XIVEhT4L COSILTlCACdES LT. 1 i31 i5367O.Wl53.liW !HABILITADA . 

E CON-. BI '53670.00155~ ~ t i m m x 1 . 4  ( 
I I 

M M S  RADIODIWSÃO LTDA. ' ' IMACARENA TELECO>íUNICAÇdES I ILTDA. 
; iB1SPO GU.WRÉ R ~ I O D W S A O  LT- . 

FSI 53670.00152JIo I 
AI . j670.00153100 

Fhl i53670.001526W) 

F&I !53670.0015273lM ! 
M 1536i0.001~ IIW HGUIT.U).4 

I I 
R 1  153670.00lY?/M ~ L u u ~ ~ ~ D A  

HABILITADA i 
I 

K4BiLiiADh ! 
KABRlT4DA " 

I !REDE ~ IEDIO KORTE DE CO~~L%~CA-. 1 R I  !53670.001?23100 
'CÓES LTDA. 

H%BlLKAD.-\ / . 
i IG. V. COhR%lCACdES LTDA. / R I  1~3670.0015>9+~ IKX3U.TT.AD.A i 



. . .  
Concodncia h* 106i2KGSS.RhfCC Localida* de Gusr~rapcslSP. ' .' . . . . . .  . 

gc-Lmn ' I P :  I I I 

R ~ D I O  VIP DE PRoMISSAO LTDA. FM ~53830.CQ3566100 1 90.4431 97 
RADIO E TV DESbN TELECOMUNICAÇÕ~I FM 153830.00053SXM 1 75.0001 97 
L-?. I I 

T ^ ~ C R ~  mi RAD+E JORNAL LTDA. 1 Fhi (53830.000557100 1 65.8701 %587 
'RADIO DIFUSORA R t I E h i k d m A .  ' FM 1 5)8M.MW)11JtW I ' 50.741 1 95.074 
RADIO DIFUSORA TORRE F O K E  L m A .  1 FÈi 15383O.CC0538100 1 50.2271 95.021 

1 Scrvico I i? do Prcccsso: I PP VP ' 
I FM , I  53830.MX)5701W 1 99.195 99.920 

CIPAÇÕES I FM / 53830.MMS!p100.1. .98,? ' 99,900 . . .  . LTDA. . . 
, d D I O  PRINCESA DE H O K K ~ ~ N D I A  LTDA. Fhl 53830.W84XM 98.646 99.865 
&-&Js SISTEMA DE COMUNLCAÇAO LT- . .F%i 53830.MMS411W . . 98,641 99,864 
DA. 

.... ... ... . . .KE!V'BXQS-LmA. 
R ~ D I O  E TV D ~ A N  & ~ E C ~ M U N I C A Ç ~ &  :FM 5 3 8 3 0 . ~ ~ 3 5 3 5 ~ ~  .:15,000 9 7 3 ~ )  
-A. . . .  
 ADIO DINSORA R ~ I E M A  LTDA. . FM , 53830.CQ3533100 W, -51.029 95.103 
, ~ D I O  DIFUSORA TORREJQKEILTDA. -FM 5383QLGQ538100 50.446 95.045 

' 

ECO RECORDS GRAVAÇOES ART~sTICAS LT- FM 53830.00058WW ' 55.029 86,097 . . .  

. . .  . . . . .  ConcorrCn$a n? I D ~ R O L % S S ~ ~ C .  Localidade dc Ilha SolteidP.  
. . . . .  

Proooncnlcs 1 Servico 1 FP do Rcccsso: ' PP VP 
RADIO DI TT L LTDA. FM 10.000 67100 6602 . 660 
mIoNA,",CcoYuN,cAç~o,L~-~ ~ h i  : ~ 3 0 , m 0 : 5 5 ~ ~  :;5% ;:659 

. . . . . . . . . i .  . S . . . . .  L 

A ~ o ; n i s S o  ~ l&ia l  de lkiwlo:  no, tmmn & MC ti'?ll!'d;; 59,. deu;n'h de 
1997. suas altcraçúes. em conlonnidade com os rupdivac Ediiais dc Likilqb, toipi jnlbliid. poc Mio 
dcste Aviso c seus Ancxac, m rcsulcadas & pontuaçb das Roposbs.Tknicu Q.T&) dm. icimtu 
habilitadas nas Concodnciu de nos 023.078,079i2000 c MX). 013.014c MZROISSRfhfC. nlriivu 
a localidades dos EqWhr & Alagas. Arnuom~. P d .  Mato Gmua c Mato Gmao do Sul. 
, Os autos dosanxum estado tcim visb fmquwda a pailir'do dia 25 & m q o  de,2CO?., na. 

'. rc%pectiva Secretaria a Comiu&o de AuCssonmento Tknico da Delegacia 'do.Minidtrio'dai C+ 
municyües Supcrvison,,nos enderqoi indicador ... abaixo, l a i s  a t a  & ~ e ~ ~ y , j l o c p ! i ~  0s 
Cveniuais'mrsos. . . .  . : _  . . . . . .  . . . . . . . . . . .  . . .  . : . . . . . . . 
I~clce;ria SU-1 ' E n d c ~ 0  . 1 

A contagem do p m o  de cinco dim dtcis. para a inlcrposi$b de eventuais tuunas. % g ~ i r i  ar r c p l  do 
Iiriigo 109. inciso 1. alhw 'b. c 45. c artigo 110, da LCI n" 8.666, de 21 dc junho & 1993. , 

w k i s o n  . 
' AM 

GO - 
PA 
PE 

~ m f l i a  - DF. 13 de março deMOZ. . :': : ' :. 
. MANOEL EL!AS MOREIRA . , , . . .. . . .. 

Rfridcntc . . . 

- .  

Rua Borba. 698 . Cachacirinha. ManaudAM. . . . . . ' , . . V  " . S . , .  

Rua 13. 618 - 1. A&. Setor Ocste. GoianiflO. . . < I  . 
T n v c , ~  R m  Mmira. 476 - Bairro TclCeiafo. BclCdPA. . . 
Rua Ouarem e Oito. 149 - Baim Eminhcim. R%ildPE. ' . .  

. . 

Concodncia W OZYLWSSWMC, bxalidadc de Comiç8o do . . .  Àragudifl+. : . , , . . . 

. . . . .  . . .  ... 
,..;r. <...,:. i ' . !  

I . , . .j:l:l;i L i .;..:. :. :f - , . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . i . . .  _ . - . 
. .. . .: 1. , . '< . i .  .' . . .  . . . . . . .  . . '.. !i" , : '. . - , .. ,*r. I 'ANEXO 11 '; , : .,: ,;, . . .  :... - . . . .  ,:v 1 , : .  ,! . . .  :, . . .  ..: .... .... . .  

~o'Lcorrtnch W o ~ & ~ . ~ - s s R M c .  k a i i d i d c  dc 0ua;anl~ ao.~o$+ff: '/  . . .?i ,! ,  



. . 
Prownenidsl ~ e w i c o  I K do ~ocesso 

MO PUBLICIDADE h COMUNICA- iM (13670.Wl47bm 
AO LTDA. 

~ R T A o  COMVMCAÇAO E PUBLI- FM S3670.,001477EQ 
CIDADE LtDA. 
~Aoro EDUCADORA DE PEIXOTO FM ~3670.001479i~> 
DE AZEVEDO LIDA. 

- .  . . .  
P,T& ' 1 RESULTADO. 

1 W . W  I CLA.~IFIUDA 

CLASSIFICADA 

CLASSlFiCADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIACADA 

CLASSFíCADA 

IW.& CLASSIFICADA. 
100.W CLASSIFICADA 

. . 
1 W . W  CLASSIFICADA 
99;529 CLASS!FIC~D~ 

c h s s i n c m ~  
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CIASSIRCADA' 

. . 

.ConcanCncia K o ~ B R ~ ~ ~ - s s R ~ ~ c ,  Localidade de Novo SZo IqaquimlMT. . ' ' ' 
. . . . . .  1:; 



$cr- N" do PWGSSO P.Tk RESULTADO 
' VICO 

JMS COMUNICAC~ES LTDA. 

A Comissáo E~pccial dc Liciuqão. consiiiuída pela Powria M C  n.' 811. dc 29 dc dczcmbro dc 
1997. sua.. alicnçòcs. TORNA SEM EFEITO publicação contida no Avim h rolhas 61. ScrBo 3. do 
D i H o  Oiicinl da Uniáo n.* 91. dc 14-05-2002. rcfcrcnlc a convocação pka  abcrtun das ProjmsLu dc 
Prcgor pmponcnics cl:cisiíic;idx na ConcorrCncia n.' 023R000-SSRlhlC, loc~lidxdcs dc Concci$Bo 
do Anguaia. Mocajuba, Sanla Maria do Pari c Kscu. Esiado do Pw:. mantendo indicrada dcmais 
infonnaçõcs no mciicionado Aviso. 

. . 
Bni i l ia  - DF, 20 dc maio dc 2002 

- MANOEL ELIAS LIOREIRA 
Prcsidciiic da Cuniissão 

ConcnrrCncin n.' 02511998-SSRIMC. Lwalidadc dc Cnianduvas/PR. 

I - Proponcnics 

Concodncia n.' 02511998-SSWMC, Lwlidadc dc Foz. do Iguaçu/PR. ., 
I Prowncnics 1 Scr- I Na do Proccsw: (PL> I P - I  

AVISO . . .  . . .  9 A ComirUu Especial dc Liciu(3q r o n i i i í d a  pia Portaria M C  na 81 1. dc 29 dc dcz&nbro dc 
1997, suas a l i c n g ~ ~  c, cni conforniidadc com os Edilnis dc LiciiqBo, lornn'pÚblico quc ml id  -ão 
espcilica para ;ihc"um tlos invtllucros contcndo L. Prnpost;is 'CScnicas d;a Proponcnics rclqionad;~~ no 
quadro abixo. no dia 28 de niaio dc 2iKi2. Bs W i O  Ii8ru. na Dclcgncia do hlinislfrio dar Co- 
niunicagòcs Supcrvisorn no Esiado do Parairi. no scguinic cntlcrcqo: Rua Viccntc Mnchado, 720 - Bairro 

-. Balcl. CurilibdPR. Ficaiii coiivwndus os participes da licitafio. bein coiiio convidados dciiiais in- 
icrcssadus ciii nconipaiiliir os ir.ibnlhos. 

'Bm.ilia - DF, 20 dc maio dc 2002 
MANOEI. ELIAS MOREIRA . 

Pr,csidc~itc da Comisiio 

KUULTADOS D E  JULCAhIENTOS . . 
CONCOHKENCI~\S DE N. S 25, 33/1998,72, 73, 79, 101, 102, lZS/.Z000 E 7.u?OOt-SS11AIC 

ConcorrPncii N' - I'ROI'ONl~hTlL LOCALIDADE (S) UF  Conco.rrCncia n." 025/19<18-SSR&lC, Localidade dc 1caruíni:úF'R. 
. . 
. . . .  1 : . . Proponciiics . I Srr- 1 Na do Processo: I 111> I ~n 

S S - m l . c  
09ULUW 
--.-L-.- 

WXOOO 

WU2000 . 
' 

O V . ~ W O  . 
. . 
. . . .  Concodncia n? 02511998-SSRlhlC. Localidadc dc I&~?R. 

I . Proponcnics . . I vico I . . I . PRISBIA ENGENHARIA EM TELECOMUNICA- I FM 153740.000310138 1 98.2321 W.823 . . . .  . . 
. . 

i 
IXSTJ SUI. TELECOIIUNI- 
cA.çuls-~m!\L 
NOVA F h l  COMUNICAÇOIS 
LTDA. 
PRISMA ENGENII&RIA Ehl 
TELECOiMUNICAÇOFS LT- 
lu. . 
TBI.EVISAO. G~AK>\K>\PES 
LTDi\. . 

.ConcorrOncia n." 02511998-SSWhlC, Localidadc dc JuranddPR. 

A Cuiiiisáo E i ~ c i ; i l ,  dc ~ i c i l n~ãu .  constiiui<l:i pcki Pii0a;h MC n' 811. dc 2'1 dc dczcnibm dc I 
1997. suas al icmçi~s c, cni coiifurniid;idc coni os Editais dc LicitaqBo, ionia público os rcsuliados da 

,r poniuaqiio d:is Prolxisia.~ dc Preços pcla Ouiiirga (PP) c do Valur Pundcrado (VP) atribuido a cada 
&@)iciiantc. dcclanndo vcnccdoms. pn as lwdidndcs indicnd~s nos Ancnos. as propncnfcs quc ob- 

(ivcrom o maior V:ilur Poiidcra(lo nas Concorrzncias dc n? OZ5. 03311999, 072. 078, 079. 101, 1112,. ' ' . 
25EC00 c 074R001-SSRlMC. 

Bnsilia - DF, 20 dc tiinio dc 2íK2 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Prcsidciiic dn Coiiiisúo Eyxcial dc ~ i c i w ~ 1 0  i 

Pirai du Sul. 
- , 

T e m  Rica. ' 

Snnio Aniiinio do Sudocstc, 
Sáo loPo do Ivaí. Scrtancj~ Si- 
aucin Cnmws c Tcrn Rica. 
520 JOPO. SZO b à o  do ivai, siio 
lorgc do Ocric. Scrtancja. Si- 
qucin Campos. Tapejm c Tcr- 
n Rica. 

ANEXO I 

ConcorrCiicin n." ~?~/I<)Ys-SSIU~!C. Lw;ilidndc dc Cainpinn da LapodPR. 
- --- -- -- 

Prolmncnics 

OES LTDA. . . 
/SISTEMA s y m  DE c o B I u N I c A c ~ E s - ~ ~ , \ .  b t 5 3 7 4 Q m 3 0 9 n 8  I su:-L;-?zd 

PI< 

PR 

PR 

PR 
. 

Concodncin n.< 02511998-SSRhIC. Localikidc dc Maiiibori.IPR. 

. 

Proponenics 1 ~ c r -  1 N" do processo: ( PP ( , V P  ) 

I F E S  LTDt\. 1 I I 1 
WPRESA DE RADIODIFUSÃO MAMBORÈ LT- 1 FM 153740.000311F)S I 95,8941 w.SS9 

, 

D L  -- 
RADIO E TELEVISÃO ROTIONER E D A .  
RADIO E TEI.EVISAO ~IEGAGE LTDA. 
BASE RADIODIFUSÃO LTDA. 
SISTEMA SYRIA DE CO~IUNICACOE~L~A. I Fhl ' 53740:~30?19.9 '.61:<93. &&% 

-- 
FM 
FM 
Fhl 

-L 
53740.W0325198 - 
53740.W032M8 
53740.00030W15 

Q.530 
'8<J.S20 
82516 

-:. . 
Y8.9>3- 
9 8 a L  
98.252 * 





MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
c o ~ ~ s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : f 
Nos das demais folhaS(juntadas : 3 a 1 . 

n /I///- i> *<-- 
7 p* ,,sFg<&f.Qum~~~ .J." 

secretário 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FWUÊNCIA 
MODULADA 

MUNIC~PIO DE NOVO SÃO JOAQUIMIMT 

VENCEDOR 

ICAÇÃO E PUBLICIDADE 
LTDA. 

f CONFERE CCQ :íO Q W ~ G / F ~ ~ L  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
DE SERVIÇOS DE 

COMTSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORRIAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

I Concorrência n?: 07812000 - SSWMC I Concorrente: E.F. Comunicaq6es Ltda 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

I 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA I S I M ~ Ã O  I Fl.(s) N." 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53670.001.482/00 Município: Novo São JoaquimJMT 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 
TI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

Sim 

28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

1301132 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

03/10 

17 

17 

17 

Sim 

Sim 

17 

17 

Sim 

Sim 

Sim 

30 e 31 

32 

3 3 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 34 e 35 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 36 e 37 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 3 814 1 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 133 e 134 
3. Prova de maior proposta de preço. Não 135 e 136 
Observações: 

X m m m ~ ~ m m m ~ m m m ~ ~ m m ~ ~ ~ ~ ~ ~ m m m x m m m m m ~ ~ x m ~ ~ ~ m x m m ~ ~ x x ~ ~ ~ ~ x x ~ ~ x ~ ~ x ~ ~ ~ ~ x x  

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 3011 112004 



Serviço Pfiblico Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE R A D I O D I F U ~  SONORA EM F ~ U B N C I A  
MODULADA 

MUNIC~PIO DE NOVA CANAÃ DO NORTEMT 

VENCEDOR 

RÁDIo DIFUSORA COL~DER LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": 078/2000 - SSRIMC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
TV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 

Processo n.": 53670.001.482100 

SIMMÃO 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Município: Nova Canaã do Norte /MT 

FI.(S) N." 

1301132 

03/10 

15 

15 

15 

VENCEDORA 
Não 



~ N I S T É R I O  DAS COMU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

34 e 35 

36 e 37 

3 814 1 

133 e 134 
135 e 136 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo a sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

Observações: 

X ~ X X X X X X X X X X X Y X ~ X X ~ ~ X X X ~ ~ ~ X X X X X X ~ ~ ~ X X X X X X W ~ ~ ~ ~ ~ X M X X X X X X ~ ~ X X X ~ X X X ~ ~ X X X X X ~ X X X X ~ ~  

Data 

3011 112004 

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

Rubrica 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

NORTÃO co ICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 

S E R V I ~ ~ $ ~ ~ R \ . I C O  FEEERA!. 
Mini-çtA~o das Carnun:c8:;'lb~ 

WQME"R C"0d O ORiGINAb 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

C O ~ S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": 078/2000 - SSRIMC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na Sim 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim. 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da emmesa e suas alterações. 

28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 

diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 23 

ceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
o superior a noventa dias anteriores à data marcada 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53670.001.482100 

sim 

Sim 

Município: Nova Xavantina /MT 

1301132 

03/10 

XI. Certidsio negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. I Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

I 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 33 

Sim 30 e31  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

34 e 35 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Sim 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

JAIM DOMINGOS CASAS 7 

Sim 

Sim 

36 e 37 

3 814 1 

Observações: 

Sim 
Não 

Data 

3011 112004 

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

133 e 134 
135 e 136 

Rubrica 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM F R E Q ~ ~ N C H A  
MODULADA 

VENCEDOR 

COhiFf RE COM O OEl[il&AL 



MINISTÉRIO DAS CONZUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

cOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

~ O R M A Ç Ã O  

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": O7812000 - SSRIMC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

diversas, em excesso aos limites fixados no 

Fl.(s) N." DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
I I 

I I 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 3 3 

VENCEDORA 
Sim Processo n.": 53670.001.482100 

SIMINÃO 

1. Prova de habilitação 

Município: Pedra Preta IMT 

Sim 1301132 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

34 e35 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo a sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Analisado por / Rubrica I Data 
I I 1 

Sim 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Sim 

36 e 37 

3 814 1 

Observações: 

Sim 
Sim 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

133 e 134 
135 e 136 

3011 112004 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

S JC SISTEMA JUINENSE DE COM ICAÇÃO LTDA. 

SERVIÇ;~ J~I.~GI-~C;O FEDERAI, 
MiniUl6Ro das iL;or::!ii:ii.$$fi6$ 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 

c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": 07812000 - SSRIMC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

Fl.(s) N." 

1301132 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
- 
1. Prova de habilitação 

- - 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 
11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 3 3 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53670.00 1.482/00 

srnlvr1Ã0 

Sim 

está suspenso seu direito delicitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do ~ecreto-lei'n." 236, de 

Município: JuínaíMT 

Sim 

Sim 

Sim 

03/10 

12 

12 

Sim. 12 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo a sede da entidade. Sim 34 e 35 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 36 e 37 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 3 814 1 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 133 e 134 
3. Prova de maior proposta de preço. Não 135 e 136 
Obse~ações: 

X ~ ~ ~ X X X X X X X X X X X ~ X X X ~ X M ~ X X X X X X X X ~ X X M X X X X M ( ~ X X ~ X X M ( ~ ~ X X X X X X X X X X X X X M ~ X X X X M X X X X M X X X X X X ~ X X X X X X X X X X X X ~  

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

Rubrica Data 

3011 112004 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNGIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE GUA NTÃ DO NORTEMT 

VENCEDOR 

RÁDIO DIFUSO COL~DER LTDA. 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I N F O R N I A ~ O  

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.": 07812000 - SSR/MC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

Processo n.": 53670.001.482/00 Município: Guarantã do NorteIMT 
VENCEDORA 

Não 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇ~O A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 
11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 

SIMNÃO 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Fl.(s) N." 

1301132 

03/10 

11 

11 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

34 e 35 

36 e 37 

3 814 1 

133 e 134 
135 e 136 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

X ~ X X X ~ X X ~ ~ X X ~ X ~ ~ X X X ~ ~ ~ ~ ~ ~ X X X ~ X X X X ~ ~ ~ ~ W X X X ~ ~ X X ~ X X X M X ~ X X X ~ M X X X X X X X ~  

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

Data 

3011 112004 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

Rubrica 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

VENCEDOR 



MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORIMAÇAO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

Concorrência n.": 07812000 - SSRIMC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
es diversas, alkm dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 22,24 e 26 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente est8 quite com 
suas obrigações eleitorais. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

XIT. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53670.00 1.482/00 Município: MarcelândiaíMT 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

2 8 

30e31 

32 

33 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

CONFERE CGl4 O WRIGlNAL 

Observações: 
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Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER V I ~ O  DE RADIODIFUSAO S O N O R ~  EM FREQUBNCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

CONTINENTAL C 0  ICAÇÕES LTDA. 



MINISTÉRTO DAS CORIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento h legislação regulamentar 

Concorrência n.": 078/2000 - SSR/MC Concorrente: E.F. Comunicações Ltda. 

FI.(S) N.D 

1301132 

O311 O 

14 

14 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53670.001.482100 

s ~ ~ n v Ã o  

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Município: Mirassool D'OesteIMT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 34 e 35 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 36 e 37 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 3 814 1 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 133 e 134 
3. Prova de maior proposta de preço. Não 135 e 136 
Obsewações: 
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Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 3011 I12004 
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CONSULTORIA J U ~ D I C A  
Órgão de El'iecução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n." 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2", 11, "b") 

PROPONENTE VENCEDORA: 53670.001477100 , 

PROCESSO P CIPAL N.2: 53000.003467100 (Vol. I e 11) i 

PROCESSO DAS PARTICIPANTES: 53670.001476100, . 
'53670.001482/00, 53670.001491100~ 53670.001488/00, 

e 53670.001479/00, 53670.001480100, ; 53670.001484/00,, 
.53670.001475/00 e 53670.001486/00., 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n." 07812000-SSRtMC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para o 
município de Nova Xavantina, no Estado de Mato Grosso. 
Habilitação da licitante NORTÃO C O ~ C A Ç Ã O  E 
PUBLICIDADE LTDA. em contrariedade ao disposto no Edital 
de Concorrência. Necessidade de a Comissão Especial de 
Licitação proceder a .anulação do certame. -.-a. 

Nova XavantinaIMT. SERI,&:<:; - *A +) ,P!! . );~UI I-, , r,,?,-,:;>, ~ $ ~ ~ ~ ) ~ ~ & g ~ ~  

Miriist&hc; d ~ s  :;oi:~>::,?iics;$8e$, 

1. / A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para hPme e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentpção e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edita1 da ConcorrGncia n." I 

07812000-SSRIMC, para o município Nova Xavantina, no Estado de Mato Grosso. 
2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde a 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então 
praticados pela comissão, Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos' 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fau: (61) 311-6602 E-mail: coniuriâlmc.~ov.br P*- 
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9 
3 .  Feito este breve relato, cumpre, ab initio, observar que o item 5.2.3 do Edita1 de 
Concorrência no 07812000-SSWC dispGe que as concorrentes deverão apresentar a seguinte 
documentação, com vistas as que logrem habilitação: 

"5.2.3. Declmçfio, conforme o ANEIYO II, firmada pelos dirigentes. " 

4. Ocorre que, compulsando a documentação apresentada pela empresa NORTÃO 
C O ~ C A Ç Ã O .  E PUBLICIDADE LTDA., constata-se, pela leitura da Declaração de fl. 11 dos 
autos, que a proponente declarou não possuir autorização para exploração do objeto do certame na 
localidade de Guarantã do Norte, no Estado de Mato Grosso. 

' 

5. Levando-se em conta que a aludida Declaração se refere apenas a localidade de 
Guarantã do Norte, não poderia a proponente ter sido habilitada para outras localidades. 

6 .  Malgrado as considerações acima expendidas, foi a concorrente supra mencionada 
habilitada no certame para as localidades de Juína, Nova Canaã do Norte, Pedra Preta, Nova 
Xavantina, Guarantã do Norte e Marcelândia, todas no Estado de Mato Grosso, conforme se 
depreende do Resultado no 126112000, publicado no DOU de 19/09/2000, Seção 3, consoante se vê a 
fl. 48 dos autos. 

7. Não bastasse ter sido habilitada, a licitante NORTÃO C O ~ C A Ç Ã O  E 
PUBLICIDADE LTDA. foi declarada vencedora para a localidade de Nova XavantinaJMT, mesmo 
sem apresentar a Declaração em conformidade com o Edital. 

8. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os seguintes 
princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório e o da 
isonomia. 

9. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na medida em 
que não se observou o disposto no item 5.2.3 do Edital de Concorrência no 078/2000-SSWC, 

. . 
acima transcrito. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI 

..:. , . . PIETRO, em sua obra'Direito ~dminisbativo, 1 ed.; Ed. Atlas,. pág. 299, i n  'littèris: 

"Trata-se de princípio essencial clíja inobservdncia ensejo rtlílidade do procedimento 
Alénz de mencionado no artigo 3'1 da Lei no 8.666/93, ainda tenz seu sentido 
explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Adnzinistrnçfio n6o pode descunprir as 
nomas e condições do edital, ao qual se acha estritanzente vinculoda '. E o artigo 43, 
inciso K ainda exige que o jlílganzento e classificaçiío dcls propostas se faça de 
acordo com os critérios de maliaçiío constantes do editcrl. O princípio dirige-se tanto 
h Admirtistraçiío, conzo se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes 
niío podenz deixar de atender aos req~(isitos do instrumento co 
carta-convite); se deixarenz de apresentar n doczr 
considernc;los inabilitc~dos e receberiío de t~olta, fechado, o 
inciso II); se deixarem de atender trs exigências conce 
desclassijicados (mt. 48, inciso I )  ". 

10. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na me 
empresas participantes 'do certame tiveram de apresentar a documentação 
item 5.2.3 Edital, o que não se deu em relação a empresa NORTÃO C 0  
PTJBLICIDADE LTDA. 



11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do presente 
procedimento licitatório, relativamente a localidade de Nova XavantinaMT - para a qual se sagrou 
vencedora a empresa NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. - a partir da fase de 
habilitação, a qual se processou em dissonância com a disposição editalícia e os princípios de Direito 
aplicáveis a espécie. 

12. Ante ao exposto, opinamos pela anulação, por parte da Comissão Especial de 
Licitação, deste procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em relação a execução dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Nova Xavantina, no 
Estado de Mato Grosso, operando-se a cabível inabilitação da empresa NORTÃO C O ~ C A Ç Ã O  
E PUBLICIDADE LTDA. Tal anulação, frise-se, deverá observar o contraditório e a ampla defesa, 
nos termos do art. 49, 5 3", da Lei no 8.666193. 

A consideração superior. 

Brasília, 19 de janeiro de 2005. 

f ' ' n u & -  
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 
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PORTARIAP 181 ;DE 4 DE JUNHO DE 2003. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, em 
conformidade, com o art. 32 do Regulamento dos Serviços d e  Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nP l.720,.de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nP 53670.,6001482/2000, Concorrência n" 
07812000-SSWMC, e do PARECER CONJUR/MC N." 333, de 7 de maio de 2003, resolve: 

Art. 1Wutorgar permissão à E.F. Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. , ~ 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3 9  contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de 
tornar-se nulo, de pleno direito, o' ato de outorga. 

. . 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO LEOISLATIVO"" , ' : ' :' : :'. - . Ari. 2"'Eslc Decreto Legislaiivo entra em vigor na dala d e  
: ' .O Congrcsso Nacional decreta: 

% . I '  N" 755, DE 2005 . .. sua publicaçHo. Art. 1' Fica aprovado o alo a que sc rcfcrc a Portaria n' 638, 
. . de 09 de dczciubro de 2003, que outorga pcrmissáo a FundaçZo Josu6 

' , . . .  . . Aprova o aio que renova a contessão da .. . :.. . . Senado Fcdcral. .em 27 dc junho de 203.5 Pcrcira para executar. por 10 (dez) anos, scm dircito de cxclusividadc, 
. . .  . . . ' , &DIO DIFUSORA '.DE BARRA D O  ' ' . ., . ... Senador R E N m  CALHEIROS - . .serviso de radiodifusáo sonora.cm freqüência niodulada. com fins 

GARÇAS LIMITADA para explorar ser- .. Prcsidcnlc do Senado FcdcraI -. cxclusivamcn~c .cdiica~ivos, na cidadc dc  Sáo Lourcnço da Maio, 
:/ I !.I S .  : .. : , . . 

, , . . . vifo de radiodifusão sonpra em onda mtdia &iado de Pcinambuco. . 
. , .  

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c Cu. Renad . . &. 2. ~ t c  Dccrelo Legislativo enira em vigor na daia de 
< . . .  ! ' .  < 

na de Bana dp .Iado dc , .calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do M. 48. inciso sua put,licafão. : , . . . .  . 
.. i: . . . , , . Maio Grosso. . . : , :. , . XXVIII, do Regimento Intcmo, promulgo o seguinte . . . . . ,  . r  

. . . . . . .  
! ' .  . . ,  .. . O Congresso Nacional dccrcla: ' DECRETO LEGISLATIVO , : 

Senado Fcdcral. cm 27 dc junho dc 2005 

Art. I" Pica aprovado o alo a que s e  refere o Decreto dn'. dc  ' ' ' , . 759, DE 2005 
Scnador R W A N  CALHEIROS . , 

, 28 de abril de 2000, que rcnova por 10 (dcz) anos. a pmir d e 3 8  dc 
" . . Presidcnie do Scnado Federal 

. . 
agosto d e  1993, a concessão da Rzídio Difusora de Bana do Garças Aprova u alo que outorga pcrnlissáo A SIC . Limitada para cxplorar, scm dircito de exclusividade, serviço de ra- - SISTEMA IIIINENSE DE COMUNICA-  aço saber que o Congraso Nacional aprovou. c eu. Rcnnn 

diodifusáo sonora em onda mfdia na cjdadc de Barra do Garças, . ÇAO L ~ A .  para.explorar de ra. Calhciros. Prcsidcnle do Scnado Fcdcral, nos lcrinos do art.,48. i~iciso . . 
, ' ~ s t a d o  d e  Mato Grosso. .. ' . d;odifusão, sonora cm freq~ència modulada XX?. do Regimento Inlcmo. promu!go o scguinlc 

na cidadc de Castanheira. Blado de Mato ,, ,, . . ' Ari: 2" Estc Dccrcto Legislalivo enira cm vigor na daia de 
Grosso. DECRETO LEGISLATIVO 

sua publicação. . , .  . . . . .  N' 763. DE 2005 

Scnado Fcderal, cm 27 dc  junho de 2005 
Scnador RENAN CALHEIROS 
Presidcnie do Scnado F d m l  . 

Faqo saber que o Congrcsso Nacional aprovou, e cu;Renan 
Calheiros. Prcsidcnle do Scnado Federal, nos lermos do ut! 48, indso 
XXVnI, do Regimento Interno. promulgo o seguinlc : 
. . DECRETO LEGISLATIVO 

N' 756, D E  2005 ' 

Aprova o ato que auioriza a RADIO CO- 
MUNITARIA TERRA Fk! a e x e c u ! ~  s e r  . viço de radiodifusao comunitária na cidadc 

. do Tcna Rica. Eslado do Pam.4. .. 
, O Congresso Nacional decrcla: 
&t. 1' Fica aprovado o alo a que se  refere a Portaria no 

i.841. d e  I1 de dezcmbro dc 2002. d b r a d a  pela Portana n' 625, dc  9 
de dczcmbro de 2003. que autoriza a Rddio Comuniiana Terra i34 a 
executar, por 10 (dez) anos, scrn direito de cxclusividde. serviço dc  
radicdjfusáo comunitiria na cidade dc  Terra Rica. Estado do Paranl. 

Art. 2'.EsIc Decrcio Lcgislativo enlra em vigor na dala de 
sua publicação. . . 

Senado Fcdcral.,em 27 de junho de 2005 . '  
Senador RENAN CALHEIROS 

: .. Prcsidenie do Senado Fcderal , 

 aço sabcr qur. o Congrcsso Nacional aprovou. c cu. Rcnan 
Calheiros. Presidcntc do Scnado Fcdcral. nos lermos do M. 48. inciso 
XXVIII,ldo Regimento Inlcrno. promulgo F: scguin!~ : .. . 

. a , .  . . 
DECRETO LEGISLATIVO,,, ' , 

. ' 

N' 757, DE 2005 

.;, 
, Aprova o ato que autoriza a' ASSOCIA- 

ÇAO AMIGOS DE PINHAIS a executar 
..serviço de radiodifusão comunilária na ci- 

dadc de Pinhais. Estado do Paranl. 
I 

, , O ~ o n ~ r c s s ~ ~ o c i o n a l  dmrcta: 
h. I' Pica aprovado o ato a que sc refcn  n Portaria n' 202. 

de 12 de junho dE2003. que auloriza a Associação Amigos de Pinhais 
a cxccutar, por 10 (dez) anos. sem direito de cxclusividadc, scrvigo de 
radiodifusão comunitlia na cidadc dc Pinhais, Estado do Pxand. 

Art. 2" Estc Decreto Lcgislativo, cntra em vigor na daia de 
sua publicaç30. 

Scnado Fcdcral, em 27 dc junho dc 2005 . . 
Scnador RENAN CALHEIROS 

. . .  Prcsidcnic do Scnado Fcderal 

Faço sabcr que o CongrcssóNacional aprovou. c eu. Rena11 
:alhciros, Prcsidcnic do Scnado Fcdernl. nos lcrnios do art. 48. inciso 
XXVIII. do Rcgimcnlo Inlcrno. proniulgo o scguinlc 

. . 
O ~ o n ~ r e s s o  Nacional decreta: . 
Ari. 1' Fica 'aprovado o aio a quc se rcfcrc a Portaria n' 426. 

de 22 dc  março de 2002. quc .outorga permissáo i SIC - Sistema 
' Juincnsc de Comunicação Llda. para explorar, por 10 (dcz) anos, scrn 

direito dc cxclusividadc, scrviço de radiodifuslo sonora em frcqUdn- 
cia modulada na cidadc de Caslanhcira. Eslado de Mal6 Grosso. '' . 

Ari. 2" Esic Decrclo Legis!ativo entra em vigor na data de 
sua publiwçáo. ' . , , . , , , : 

t Scnado ~ c d c m l ,  cm 27 dc junho dc  2005 
Senador RENAN CALHEIROS 

. , -. ' ' Presidcn!~ do Scnado Fcdcral 
' 

Faço sabcr que o CongrcsSo Nacional aprovou. c eu, Rcnan 
Calhcih .  Presidente do Senado Fcdcral. nos lermos do art. 48. inciso 
XXVUI. do Regimento Interno: promulgo o scguinic 

. : ' ! '  . DECRETO L E G I S L F O  
. . t  N' 760, DE 2005 ,. 

. . .  . .  . Aprova o alo quc renova a permisslo ou- : 
, . torgada a RADIO MAUA LTDA. para cx- 
. . plorar serviço de radiodifusáo sonora em 

. . .  
. 

freqübncia modulada na cidade de Giruzí,. 
.Estado do Rio Grande do Sul. . . .... . , . . . . _ . 

: . '-0 congresso ~ a c i o i a l  decreta:." . . s  

h:I' fica aprovado o ato a que sc rcfcrc a Portaria ne 137, d e  . 
13 dc  março de 1990, quc rcnova por 10 (dez) anos, a partir de 23 de 
agoslo dc.1989, apermissãopulorgada hRldioMau6Llda. paraexplorar, 
scm direito de cxclusividadc, scrviço de radicdilusáo sonora em IreqUEn- 
cia modulada na cidade de Gim& Esladodo Rio Grande do Sul-. . ' '  . 

M.:2' Este Decrcio Legislaliv? entra cm.vigor,na dnta d c  
sua publicaçZo. , . . . 

. .. 
, -. ~ c n i d o  ~cdera l .  cm 27 dc  junho de 2005 

' . .. Scnador RENAN CALHEIROS 
, . ' ' Prcsidcntc do Senado Fcdcral . ' 

. . 
Faço sabcr qiic o Congrcsro Nacional aprovou. c eu. Rcnan 

Calhciros, Prcsidcntc do Scnado Fcderal. nos Icrmos do art. 48.!nciso, 
. XXVIII. do Rcgimcnto Intcmo. proniulgo o scguinlc 

. , , . DECRETO LEGISLATIVO 
N' 761. D E  2005 . . 

Aprova o aio que nuloriza a SOCFDADE 
DE ASSISTÊNCIA E OCWAÇAO DO 
MENOR - PROAME a executar scrviço d c  
ndiodifus80 comunitlia na cidadc de Pre- 
sidcnlc Alvcs, Estado ,dc S$ Paulo. ' 

O Congrcsso Nacibnal decreta: . 
M. I" Fica aprovado o alo a que se rcferci Portaria n" 5W, 

de 22 dc setembro dc 2003. que autoriza a Spciedadc de AssislSncia 
c Ocunacão do Menor - PROAME a cxmutar.'Dor 10 (dez) anos, scni 
dirci;: de ~xclusividadc. scrviço de radiodifusá? conbnitária na ci; 
dadc $e Presidcnlc Alvcs, Estado de Sáo Paulo. 

Art. 2" Estc Dccrcto Lcgislativo cnba cni vigor na'data dc  
sua publicaçáo. ' , . , . 

. . 
Aprova.0 alo que outorga pcrniiss&o b E.F. 

. - .. . COMUNICAÇ~ES LTDA para explorar 
. . . ., , . , . . serviço dc radiodifusáosonora cni frcqüdn- 

, . .  . . ! cia modulada na cidade dc Pedra P!cla. Es- 

: . . . : .:! . . tado de Mato Grosso. 
. . 

. ' ' O ~ o n ~ r w s o  Nacional dicrela: . , 

Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refcrc a Portaria n" 18 1.  
dc.04 de junho dc 2003. que oulorga permissão i3 E.F. Coniunicaç&s 
Ltda  para explorar, por 10 (dcz) anos, scm direito de cxclusividadc, 
sc&iço d c  radicdifusiio sonora cni freqüEncia modulada na cidadc dc 
Pedra Prcla,.,Eslddo de Mato Grosio. 

. Art. 2' E s ~ e ' D c c r ~ t o , ~ g i s l a i i v o  cnira ein vigor na dnta dc 
sua publicaç~o.:"." . 

. . 
, . . . 

, . .,o 
S ~ n a d o  Fcdcral. cni'27 dc junho dc  2005 

. ., . 'Senador RENAN CALHEIROS , , 

Prcsidcntc do Scnado Fcdcral 
. . .  

' Faço sabcr que O Congrcsso Nacional aprovou. c cu. Rciian 
Calhciros. Prcsidcnic do Senado Fcdcral. nus lermos do ari. 48. inciso 
XXVIii,.do Regimento Interno, promulgo o scguinle . , . .  , . . .  . . . .  . . . L  . . . DECRETO LEGISLATIVO 

,. . ,  . .  : . , . .'V. 764, DE 2005 , 
Aprova o ato que outorga pcrmiss50 a 
STUDIO G COMUNICAÇAO E MARKE- 
TINO LTDA. oara cxolorar scrvico de ra- 

:diodifus~o sonbra em ireq~bnçia kodulada 
.. ' . _. ,... .) _ . . na cidadc de CatalHo, Estado do Goids. 

. . 0 ' ~ b n ~ ~ c s s o  Nacional dccrcta: : 
. " Art. 1' Fica aprovado o alo a quc se rcfcrc a Portaria na 467. 

dé 4 dc seicmbro dc  2003. auc  outorga ncmnissáo a Studio G Co- 
municaçso e hfarkeling Lld~. .~ara  CX$OMI. por 10 (dcz) anoj. scni 
direito de cxclusividadc. scrviço dc radiodifusáo sonora em frcqiltn- 
eia mdulada  na cidadc dc Catallo. Estado de Goids. .. . .~ 

h. 2. B t c  Dmrc~o Legislativo cntra cin vigor na daia dc 
sua publicação. ' , . , . .  . 
. . .. . : senado Fcdcral. ciii 27 de junlio dc  2005 

. . .Senador RENAN'CALHEIROS . 
Prcsiclcnic do Scnado Fcdcnl . . ,, . ,< ' . , 

. . .  
~ a ç 8  saber quc o ~ o n ~ r e s s o ' ~ a c i o n a l  aprovou. c cu. Rcnan 

Calhciros, Prcsidcntc do Scnado Fcdcral. nos Icrmos do art. 48. inciso 
=VIU, do Rcginicnlo Inlcrno. promulgo o seguinte 

> .  . . Aprovd o alo quc autoriza ~'ASSOCIAÇÂO 
. . . .  . .  DOS DEFENSORES DA CULTURA E LIA 

ARTE POPULAR DE CATUNDA a cnc- 
. . 'cutar scrviço dc radiodifusão coiiiuiiitdria 

na cidadc.dc Catuiida, Estado do Ceará. 

DECRETO LEGISLATIVO : ' Senado Fcdcral, c111 27 de junho dc  2005 ' . .. : 0,CongrcsSo Nacional.dccrcta: . 
N" 758. DE 2005 ' Senador RENAN CALHEIROS ~ r t :  1' Fica aprovado o ato a quc sc rcfcrc a Portaria n' 483. 

Presidcntc do Senado Fcdcral 
. A  . de 22 dc  setembro dc 2003, que autoriza a Associaçáo dos Dclcnsorcs 

' Aerova a alo que autoriza a ASSOCIA- . da Cultura c da Arte Popular 'dc .Calunda a cxwuiar. por 10 (dc7.) 
,O C O M U N I T ~ I A  CüíXURAL *L- d h c i r o l , i ;  a n o s ,  sem'dircito dc cxclusividadc. scrviço de radiodifu$áo coiiiu- 
TO ALEGRE a cxccular serviço dc.radio- 
difuslo comunilMa na cidade Cascavel, XXVIII. do Rcgimcnlo Intcrno, proniulgo o scguinlc . 

nithia na cidadc dc  Colunda. Estado do Ccard." 
. , . . .  . . . . .  .'. Art:2", BIC Dccrcto Lcgislalivo cntrn cni vigor na data dc 

, ,' sua publicaçáo. Estado do ParanB. DECRETO LEGISLATIVO' . . . 
. < .  . . 

, O Congrcsso Nacional decrcla: 
No 762, D E  2005 , . . . _ .  - , . .  . . . Scnado Fcdcral. ciii 27 dC junho dc  2005 

Scnador RENAN CALHEIROS 
Prcsidcnic do senado Fcdcral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRÔNCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANAEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 
TEL:: 31 1-6000 - FAX: 311-6617 

OFICIO n."& s~/ATOS/CGLO/DOS/S § C E M  
Brasília, O 5 de julho de 2005. 

A Sua Senhoria a Senhora 
APARECIDA MARTA DA SILVA 
Sócia-Gerente da E.F. Comunicações Ltda. 
Av. Tiradentes, 2892 - Esq.cl Rua José Barriga, sala 2 - 1" andar - Centro 
RondonópolisniIT 
78700-000 

Ref. Processo n." 53670.001482/2000 

Senhora Sócia-Gerente, 

Comunicamos a Vossa Senhoria que foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 28 de junho de 2005 o Decreto Legislativo no 763, de 2005, que aprova o ato de 
outorga deferida a entidade supracitada para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 

Nos termos da legislação vigente e do edita1 da concorrência que deu 
origem a referida outorga, o contrato de permissão deverá ser assinado no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado do primeiro dia útil após a data de publicação do decreto legislativo. 

Com vistas a instrução do processo para assinatura do contrato, 
solicitamos encaminhar, com urgência, ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica desta Secretaria, no endereço acima mencionado: 

a) certidão de inteiro teor do contrato social da entidade, atualizada até 
a última alteração arquivada, emitida pela Junta Comercial; 

\b) cópia autenticada do documento de identidade do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso); 

\c) comprovante definitivo do CNPJ da entidade; 
"d) instrumento público ou particular de mandato, com poderes 

específicos para assinatura do contrato, se for o caso; 
: e) endereço completo, com telefonelfax, para einissão de 

correspondência. 
No ato convocatório para assinatura do contrato, antecedido de análise 

do processo pela Consultoria Jurídica, será fornecido o boleto próprio referente ao pagamento 
da primeira parcela, que deverá ser efetuado na rede bancária, em favor da Agencia Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL. 

Para outras informações que se fizerem necessárias, favor contatar a 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas, pelos telefones (61) 3 11-6 

--7 ~ERVI~O.?!~E~.!CO FEDERAL ; 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 
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institucional I Processos I Jurisprudência Revista Eletrônica da Jurisprudênck 

Processos 
Acompanhamento 
Processual 

Boletim Estatístico 

@ Contém Igual r Inicia com 
0 s  critérios contém e inicia com utilizam recursos de pescluisa 
fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

Cedidão ele Andamento I e Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
Guia do Advogado I ADVOGADOS. 

E Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

Na pesquisa acima, mostrar os processos BaixadosIArquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
- "  - * . - .  " " .  -- - 



"nsulta Processual pelo Name da Paae 
Moma Pesquisado: E.F. CQMUNECA~~ES LTBA 

Emitido pelo site www2.trfl.gov.br em 09/12/2005 às 18:09:25 



Consulta Processual Página 1 de 1 I 
GS Co3 

Se-" 3udiclár8a do Distrito Federal 9.: 171 $ 
RUMM((~$' 

C ~ n ç u l t a  Proeeçsual 
- Qq&?- r 

(+i %,!$ .- 
Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: E.F. COMUNICAÇÕES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o aigumento i n f ~ ~ m a d o :  "E,F, COMIINLCAÇÓES LTLM", 

Emitido pelo site www2.trfl.gov.br e m  09/12/2005 às 18:10:19 

"W\/l$O $UL,I.IC!l FEDERAL, 
Mitiiçtério aaç c:rsmrtnicsl,6fi;s 

Col\lFE" E(Ji$/ ORiGlrijAi, 



Consulta Processual Página 1 de 1 

3~Biai&ràa de  Mala Grosso 
CsnsuEta Pracessua l 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento infor~nado: 'EF. COMUNICAÇÕES LTDA. 'I. 

- _* - 
i-&? I;--,! L -,* -+-.#s & 

Emitido pelo site www2.trfi.gov.br em 09/12/2005 às 18:11:04 



E P GOMUNICAÇÕES LTDA EPP 
ENDEREÇO: AV TIRADENTES, 2892 - CENTRO 

CNPJMF: 03.790,566/008í-29 -- INSC, ESTADUAL: íXl93.785-5 

RONDONÓPOLIS 1 066) 3 423 - 33 00 MATO GROSSO \ 

$3.3 c::o&ui.jic$,1;dt3E 
~ ~ k ~ ~ L i $ . . .  EF 

Ao %3$-j@B @d$ g%$j:zL&fj5-.jO 
Ministério das Com&a@es 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão e Outorga $~p~'~~g~h$~~,!gQ!t~~j:",9.;:gQ;~pE"-,f 

Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação ~l~t~.~i~~ ?XE,S!OOWU :I$ 

Att. Dr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Assunto: Enc ento de Documentos Para Assimatura de Contrato 
Ref. Proc. no 53670.006482/2000 

A E F  CÕES LTDA, empresa permissionária ao Serviço de 
Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na Cidade de Pedra Preta-MT, vem através 

deste encaminhar em anexo as documentos solicitados atxavés do Oficio ao 

2258/ATOS/CGLO/DOS/SSCE/MC datado de 05 de julho de 2005. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento-. 
Rondonópolis, 25 de Julho de 2005. 

. . 

E. F. Comunicações Ltda 

, ., - 1 .. ', - r'". . ""$:.'. ."' .. ,,.)c ,,-  h : [ :E i j ; ) i  [)ij ~ ~ ~ i ~ c j , ~ l ~ ~ > i  c ,  , 
fiafi;:j?fiopaii .-iii;'{, , ;h/,$/ L(i@$, 





CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIECADS POR 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

E. E COMUNICA ÇÓES LTDA. 

Os Signatár'ós deste instrumento particular deium lado o Sr. APARECIDA MARIA /' 
DA SILVA, brasileira,-'solteira, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n." 905.683.891-15 e RG sob n." 

121.694.2-SSPMT, residente e domiciliada a Rua Joaquim de Oliveira, 1217 - Vila Aurora, Município 

de Rondonópolis-MT, nascida aos 06110174 em Rondonópolis-MT, filha de Severino Izidoro da Silva e 

Geralcina Maria da Conceição e de outro lado o Sr. FERNANDO JOSÉ MASTELARO, brasileiro/ ' 

solteiro, bacharel em ciências jurídicas, inscrito no CPF/MF sob n." 667.049.871-34 e RG sob n." 

997.629-SSPMT, residente e domiciliado a Rua Minas Gerais, 937 Vila Duarte, Município de 

Rondonópolis-MT. nascido aos 10103175 em Cornelio Procopio-PR, filho de José Mastelaro e Neuza 

Carreira Mastelaro. RESOLVEM: de comum acordo entre si por este instrumento particular de 

Contrato Social, constituir uma SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, que regerá pelas clausulas e condições seguintes: *. *. *. *.*.*. *. *.*. *.*. *. *.*.*. *. *. *.*. *. *.* 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará nesta praça de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sito a Av. Tiradentes, 2892, esq. c/ Rua José Barriga, - Sala 2 - 1' andar, Centro, sob a 

Razão Social de E.F. COMUNICAÇ~ES L ~ D A  e denominação comercial E.F. COMUNICAÇÓES, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo a atividade de execução de 

serviços de radiodifusão em Frequência Modular (FM) e Ondas Médias (OM), Retrans~nissão de 

Televisão (RTV) geradora de MMDS, publicidade, promoções, relações publicas, marketing, pesquisa 

de mercado, serviços de imprensa out-door, assessoria de comunicação e editoração. . . 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital Social Subscrito pelos Sócios é de R$ 15.000,OO 

(Quinze mil reais), divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

que serão integralizadas da seguinte forma: 

A) A Sócia APARECIDA MARIA DA SILVA, subscreve a quantia de 9.000 (Nove 

Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 

9.000,00 (Nove Mil Reais), sendo integralizadas neste ato em moeda corrente 

nacional. 

B) O Sócio FERNANDO JOSÉ MASTELARO, subscreve a quantia de 6.000 (Seis 

Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 

6.000,OO (Seis Mil Reais), sendo integralizadas neste ato em moeda corrente 

A nacional. 





I 

CLÁUSULA QUARTA: Em razão do acima expqsta o &pita! Social c,iie é de 15.000,OO .. . 
. .- .. . . 

(Quinze Mil Reais), fica assim distribuído: entre os sócios: 
. , .  .;;,:,i,!<i' : .\: .- 

$ 6 ~ 1 0  QUOTAS PFRC, Si .---C--- 
SUBSCRITAS CAP. 

SUBSCRITO 

APARECIDA MARIA DA SILVA 9.000 60% 

FERNANDO JOSÉ MASTELARO 6.000 40% 

TOTAL 15.000 100% 15.000,OO 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios sera limitada ao valor total do 

Capital Social, de conformidade com artigo 2" "In Fine" do Decreto n." 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA: AS quotas representativas do capital Social são inaiienáveis e 

incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

alteração contratual, assim como qualquer transferência de quotas de prévia autorização do Ministério 

das Comunicações, mas as quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, que terão a preferência 

sobre terceiros, desde que haja prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a hipótese acima, o cedente deverá notificar os demais sócios, 

discriminando preço e forma de pagamento para que seja exercido o direito de preferência, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da notificação, para aquisição das quotas, sempre 

após a autorização do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A presente Sociedade terá inicio de suas atividades a partir da 

data do respectivo reçistro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA OITAVA: A propriedade da empresa é privativa de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e 

orientação intelectual. 

CLÁUSULA NONA: A presente Sociedade sera por tempo indeterminado, podendo esta 

ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento dos sócios que representem a maioria d'6 Capital 

Social observando-se quanto a sua dissolução os preceitos da legislação especifica. 

Parágrafo Único: Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do Capital Social, 

indicarão dentre os quotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A gerência da Sociedade será exercida pela Sócia 

APARECDA R2PLREA DA SILVA, que fará uso da firma somente em ope 

ao objeto da mesma, ou outros fins gratuitos, seja qual for sua natureza. 





' ,  . 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O quadro de furicic.iárk7 da eiiiií.de sértí formado 

preferencialmente de brasileiros, ou constituído, pelo menos, de ,  ?i3 (dois te1.ç 

nacionais. 
, , ,  

- 2 
C'LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Para os cargos de redatores, locutores 

' 

encarregados das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros, na condição prevista na 

cláusula oitava deste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações serão tomadas pelos sócios que 

representarem a maioria do Capital Social. 

c~!~usuL,A DÉC'MA QUARTA: A sociedade será administrada por ambos os sócios 

que compõe igualmente o Capital Social, ou sob indicação dos mesmos, sendo os mesmos responsáveis 

pelo uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade 

a eles cabendo quando na representação lesal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 

dirigentes de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir o funcionamento da 

Empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício financeiro da presente Sociedade é 

compreendido de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, sendo que no dia 31 de Dezembro será 

efetuado o Balanço Patrimonial e elaborados os Demonstrhtivos Financeiros exigidos legalmente pela 

legislação vigente em época. 

BarRgrafo Ú~iico: Havendo lucros ou prejuízos estes serão repartidos ou suportados pelos quotistas na 

proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 

verificar-se a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 

estações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI~MA: A retirada de pró-labore será no mínimo aquela 

permitida pela legislação do Imposto de Renda em vigor, ou convencionada entre os quotistas, p u a  

vigorar num determinado período, de preferencia coincidente com o encerramento do exercício social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: É expressamente proibido aos. dirigentes, aos 
procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios; utilizarem-se da 

denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins,sociais, assim 

como em nome da sociedade, prestar, fianças, cauções, avais ou endossos d 

resultem obrigações para a sociedade ou ponh 





CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para que ter,hir,~ v'a1.1.. k rão  ;e.i.qiie .~ssinádos pelo 

, acionista majoritário, contratos e documentos que impliquem r6sponrabilidaLt: sociàl aqueles relativos 

a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizacio; a concessão de avais, fianças, cauções, 

bem como a contratação de empréstimo de qualquer natureza *em a c a e  az sac:ietlalle, ceja compp; C 

mutuante ou como mutuária e a nomeação de procuradores para ger1r e administrdr 

quem este indicar em instrumento próprio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Se um dos sócios se retirar da presente 

cientificar a mesma, por escrito, e com antecedência mínima de 03 (três) meses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A morte ou retirada de sócio não dissolverá a 

sociedade, poderão os herdeiros ou sucessores do sócio falecido optarem por seu ingresso na sociedade, 

ou ainda, designarem um que lá os represente. 
1 

Parágrafo Primeiro: Em caso de retirada, os haveres do sócio retirante Ihes serão pagos em doze 

parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após se concretizar seu 

afastamento, acrescidos de 12% (doze por cento) de juros ao ano. Da mesma forma se processará com 

referência aos herdeiros e ou sucessores do sócio falecido, caso não interesse a continuidade na 
, . 

sociedade. 

Parágrafo Segu~ido: O cônjuge sobrevivo ou herdeiro notificará por escrito, a sociedade no :decorrer 

dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão se deseja ou não participar da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Na retirada ou morte do sócio, os haverés serão 

apurados em Balanço especial, levantado no máximo 30 (trinta) dias após o evento ou comunicação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Executada a hipótese de sucessão hereditária, 

não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo previsto no 

artigo 9" do Decreto n." 52.795163, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n." 91.837, de 23 de 

Outubro de 1985, publicados no DOU de 29 subsequente. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA: As alterações que impliquem alteração do presente 

contrato social resultam de votos representando a maioria do capital social. . .  . 

CZÁUSULA VIGESIMA QUINTA: Para as decisões de que trata a cláusula anterior far- 

se-á convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edita1 publicado 

por duas vezes no Diário Oficial ou por duas vezes em jornal de grande circulapão, contendo, além do ' 

local, a data e a hora da sessão, a indicação da matéria que será submetida a deliberação dos sócios, 

acompanhada de prévia e sucinta exposição de motivos. 

coletivas. 

.-.-------. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: O instnimztit., ile allmção cantnf+~al seri assinado, 

necessariamente, por sócios que representem a maioria do Capital Cocial, e :idvondo, 

ou ausente, constará no instrumento de alteração essa circmstâficia, para 

órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

e ...---"- 
CLAUSULA VIGESIMA OITAVA: O sócio i u e  não 

feita neste instrumento, mediante deliberação de sócios que representem a maioria do Capital Social, 

manifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade ou dele 

retirar-se, recebendo o seu capital e lucros, de conformidade com os dispostos nas cláusula anteriores. 

CLÁUSULA VIGESIMA NONA: A sociedade por todos os seus quotistas, se obriga a 

cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos 

Poderes Públicos concedentes. 

CLAUSULA TRIGESIMA: Para a execução de serviços de radiodifusão em localidade 

consideradas dentro dos limites fixados de fronteira, a sociedade solicitará do órgão competente o 

assentimento prévio, sujeitando-se as disposições da lei pertinente. 

CLAUSULA TMGESIMA PRIMEIRA: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos 

sociais pelo exame dos livros, arquivos e demais documentos, somente com a anuência do dirigente e 

autorização dos demais sócios. 

CILÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA: Os sócios quotistas declaram que não estão 

incursos em crimes previsto em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA: 0 s  casos não previstos no presente contrato 

social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá e pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: As partes elegem o Fórum da Comarca de 

Rondonópolis-MT., para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento. 

E assim, por estarem justos e contratados, d e  comum acordo, assinam o presente 

instrumento impresso em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para <lu; reproduzam os efeitos legais. 





. . 

Roildoi~ópolis-MT., 4 de Abril de 2000. 

PARECIDA MARTA DA SILVA 

905.683.891-15 

G 121.694.2-0-SJIMT 

CPF.: 028.138.901-20 

RG.: 5-561 SSPIMT 
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- A responsabilidade dos sócios e limitada a irnportânCia dc capital soci~l, 
e", do Decreto 3.708 de 10.10.1919. 

- A sócia aqui admitida, declara sob as penas da 1-i que nác G:C rccurF? 
dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impe.8-la de exei 
mercantis. 

QUINTA - Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

E, estando assim os sócios justos e contratados assinam este instrumento em três 
(3) vias de igual forma e teor na presença de duas testemunhas abaixo: 

Rondonópolis/MT, 20 de Julho de 2.000 

2% 
ASSmATUIQAS//NOMES DOS SÓCIOS 

. 
A P A ~ C D A  MARIA DA SILVA ' ÉRTCA RI ZZENDE DO NASCIMENTO 

Sócia Ingressante 
i1 1 

T e s t e m u n h a s :  

.-e-- 

. ...... 
OPES LINO 

, . 
CPFIMF ~i.0.338j50.831-53 
Sito em RondonópolisMT Sito em RondonópolisMT 







A <'E. F. Comunicações9', situada à Avenida Tiradentes, 2892 - Centro, Rondonápolis-MT 

devidamente inscrita no CNPJ/MF: 03.750.566/0001-29 e Insc. Estadual 13.193.785-5. a 

quem constitui seu bastante procurador o Senhor ABADIO MACHADO REZENDE, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 5-561 SSPJMT e CPF no 028.138.901-20 a 

quem outorga poderes para representá-la em todos os atos referentes ao Processo no 

53670.001482-2000, que tramita no Ministério das Comunicações, na Secretaria de Serviço 

de Comunicação Eletrônica, para promover Assinatura de Contrato, dar entrada e retirada 

de quaisquer documentos relativos à referida Empresa, enfim praticar todos os atos 

necessários ao cumprimento deste mandate, 

Rondonópolis, 25 de Julho de 2005. 

E. F. Comunicações Ltda 
h ica  Rezende Do Nascimento 

CONFERE CO?d O ORI~ IN~ \~ .  



A "E. P. Comunicações", situada à Avenida Tiradentes, 2892 - Centro, Rondonápalis-MT 

devidamente inscrita no CNPJ/MJ?: 03.750.566/0001-29 e Insc. Estadual 13.193.785-5, a 

quem constitui seu bastante procurador o Senhor ABADIO MACHADO REZENDE, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 5-561 SSPMT e CPF no 028.138.901-20 a 

quem outorga poderes para representá-la em todos os atos referentes ao Processo no 

53670.001482-2000, que tramita no Ministério das Comunicações, na Secretaria de Serviço 

de Comunicação Eletrônica, para promover Assinatura de Contrato, dar entrada e retirada 

de quaisquer documentos relativos à referida Empresa, enfim praticar todos os atos 

necessários ao cumprimento deste mandatu, 

Rondonópolis, 25 de Julho de 2005. 

E. F. Comunicações Ltda 
Grita Rezende Do Nascimento Aparecida Maria Da Silva 

CONFERE Cii:il (j CJRIGI$J~.L 

--.---- 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.750.566/0001-29 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO z4/2t:FRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
E. F. COMUNICACOES LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
E. F. COMUNICACOES 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de rádio 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV. TIRADENTES I 12.802 1 ESQ, RUA JOSE BARRIGA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia q610812005 as 116:05:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECIlETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCEIMT 

CARTÃO DE IDENTIFICACÃO DO CONTRIBUINTE - CICICCE - ELETRÔNICO 

Númeio de Inscrição Estad 
13193785-5 

Razão Social I Nome do Produtor liiiral 
E F CO:MUNICAt.OES LTDA 

Nome fantasia I No1l.e do Estabelecimeiito 

E F CG44UNICACOES 

9222-3102. ATIVIDADES DE TELEVISA0 POR 

AVE T I R A D E ,  

N"de autei~ticação. Confoime Portaria 11' 05 1 '2004-SEFAZ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Certifico que, nesta data, estou encaminhando h Consultoria Jurídica os 
autos do Processo no 53670.00148212000 (volume único) da E.F. Comunicações Ltda., 
recebidos da Comissão Especial de Licitação, relativo à Concorrência no 07812000- 
SSR/MC, para a localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 

Certifico, ainda, que o processo está instruído em conformidade com o 
disposto no artigo 54 incisos I a V, da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR No 1, 
de 3 de novembro de 2004, com vistas à análise da CONJUR para posterior assinatura do 
contrato. 

Brasilia-DF, 1-3 de dezembro de 2005 

D 

...*,.p.. 

OS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉNO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNIGA 

DEPARTABIENTO DE OUTORGA DE SERVWOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGWIE LEGAL DE OUTORGA 

Ref. Processo no : 53670.00148212000 
Concorrência no : 078l2000-SS 
Entidade : E. F. Comunicações Ltda. 
Assunto : Assinatura do Contrato de Adesão de Permissão para exploração de 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência moduIada, na 
localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 

Senhor Diretor, 

Da análise dos autos do processo em referência, concluímos que o mesmo 
está devidamente instruído em conformidade com o disposto no art. 5O, incisos I a V, da 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, fazendo-se 
juntada de: 

- documentos enviados pela entidade (fls.173/185), em atenção ao Oficio no 
225812005-ATOS/CGLO/DOSlSSCE/MC, sendo apresentada, à fls. 1741181, Certidão de 
Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, confirmando o 
registro dos atos constitutivos, cujas cópias foram acostadas às Bs. 03/10 do processo 
licitatório; 

- cópia do documento e procuração da pessoa que irá assinar o contrato, 
anexadas às fls. 1821183; 

- extratos de acompanhamento processual dos tribunais, codorme instrução 
da Ordem de Serviço acima referida, não sendo encontrada nenhuma ação judicial incidente 
sobre o procedimento licitatório ou impeditiva da assinatura do contrato (fls. 1691172); 

- extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado no Plano Básico 
de Distribuição de Canais de FM, constante no Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 168). 

Dessa forma, sugerimos encanhhamento do 
Jurídica para prosseguimento, juntamente com duas vias do 

Brasília, 9 de dezembro de 2005 

, do 0 UVu-IQ iiWLGL 
nllr " WLCA FURTmO R. L M A  

Assessoria da koorden!ção Geral de Regime Legal de 0utorg& 

MML/mml/ASS/CGLO 



MINISTÉRIO D 
SECRETARIA DE SERVTçOS 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE S CA* ELETRÔNLCA 
COORDENAGÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

de dezembro d e  2005 
J3 

Coordenador Geral de Regime Legal d Outorgas Y 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de C6municação 
Eletrônica. 

~rasília, /a de dezembro de 2005. 

4&+ 
,L os ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~rasília,/3de dezembro de 2005. 

e Serviços de Comunicação Eletrôhica 

b!ir;bl6rio d r ; ~  Ciiiiil~!ic yóns 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO o,-, 9 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Processo: 53670.001482/2000 

Ementa: Contrato de permissão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Pedra Preta, Estado do Mato Grosso. 
Regularidade jurídico-formal. Encaminhamento da 
minuta analisada ao Exmo. Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações. 

1. Cuida-se de solicitação de análise jurídica de Minuta de Contrato de Permissão 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, no município de Pedra 
Preta, Estado do Mato Grosso, com vistas à posterior assinatura pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações. 

2. O aludido Contrato de Permissão será celebrado com a empresa E.F. 
COMUNICAÇÕES LTDA, que obteve a outorga para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, naquela localidade, conforme Portaria no 1 8 1, de 04 de junho 
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2003 
Legislativo no 763, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 

3. É o Relatório. 

4. Compulsando-se os autos, verifica-se que a Minuta de 
examine, bem como o respectivo processo administrativo, preench 
formais exigidos pela legislação pertinente, estando tal contrato,dessarte,-apto a ser levado 2i  
assinatura do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Pax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUEÚDICA 

111 - CONCLUSÃO 

5.  ANTE O EXPOSTO, propõe-se o encaminhamento da Minuta de Contrato de 
Permissão analisada ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações para 
assinatura. 

6. A consideração superior. 

Brasília - DF, 3 1 de janeiro de 2006. 

~ d v o g d o  (da União V/ 
Coordenador Jurídico de~ssuntos  de ~ o h u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

De aco do. A consideração do Sr. Consultor 
Em Q& o;kz006. 

MARIA DA?&~P;. Dos SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assu tos Juríx icos e Comunicação Eletrônica 

/ 
f 

Aprovo. Encaminhe-se o presente pkodsso abmpa&ado do respectivo ato ao gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro Estado 

C/ CONFERE C01 0 O~j~ipd;~ i ,  i 1 

Nota EMT no 0124 - 1.06 / 2006 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANAEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 
TEL:: 311-6000 - FAX: 311-6617 

Brasília, ~$6 de setembro de 2006 

A Senhora 
APARECIDA MARIA DA SILVA 
Sócia-Gerente da E.F. Comunicações Ltda. 
Av. Tiradentes, no 2892, 1" andar, sala 02 - Centro 
RONDON~POLISNT 
78.700-000 

Ref. Proc. no 53670.001482/2000 
Assunto: Encaminha boleto para pagamento da Ia parcela. 

Senhora Sócia-Gerente, 

Reportando-nos ao Ofício no 225812005-ATOS/CGLO/DOS/SSCENC, 
estamos encaminhando o boleto relativo à primeira parcela da outorga deferida à entidade 
supracitada para executar serviço de radiodifusão sonora em Geqüência modulada, na 
localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, que deverá ser pago na rede bancária, 
em favor da ANATEL, até 10 de outubro de 2006, devendo o comprovante de 
recolhimento ser apresentado em original ou cópia autenticada no ato da assinatura do 
contrato. 

Informamos, outrossim, que o agendamento para assinatura do contrato 
deverá ser feito, com a devida urgência, junto à Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas, pelos telefones (61) 3 11-6835 e 3 11-6826, após a quitação do débito. 

Atenciosamente, 

GARLOS ALBERTO FREIRE RES 
Secretário de Serviços de ~ o m u n ~ a ç ã o  Eletrônica 

Substituto 





PREENCHER COM LE1 F I A  DE FORMA 
---r--- --- 

D E S T ~ N A T ~ ~ X ~ O  D 6  8B,JETC8 I BEST/NR,7Xi( 
IJFSTINATARIO DO CXi IETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Of. 2335 /2006-ASS /CGLO /SC 

APARECIDA MARIA DA SILVA 
S~CIA-GERENTE DA E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
AV. TIRADENTES, NO 2892, l0 ANDAR, SALA 02-CENTRO 
78700-000 RONDONÕPOLIS / MT 
ASS/CUbo/315/oESTE 

WTURE DE L ENVOI 

PRIORITAIRE 







CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A E. F. 
COMUNICAÇÕES LTDA., PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE 
DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO 
GROSSO. 

A o s i ,  (t,;,t,P l Im) diasdomêsde nir+ilhro doanodois 
mil e seis, a UNIÃO, repreientada pelo ~ i n i s t r o  de Estado das Comunicações, Hélio Costa, e 
a E. F. COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n." 03.750.566/0001-29, representada por seu 
Procurador, Abadio Machado de Rezende, RG n." 5-561 DRPMT, CPFMF n." 028.138.901- 
20, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada 
à supramencionada entidade pela Portaria n." 18 1, de 4 de junho de 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de junho de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo no 763, de 27 de 
junho de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2005, para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado 
de Mato Grosso, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1". Fica assegurado à E. F. Comunicações Ltda. o direito de explorar, sem 
exclusividade, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando 
aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do Edita1 da 
Concorrência n." 078/2000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga 
apresentadas na licitação pela permissionária. 

Cliusulsa 2". A presente permissão é outorgada pelo praz 
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário 

CONEERE CBfd [O OK{G/NAL 
Cláusula 3". A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da U 
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do 
extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, 
contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da 
União; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados 
e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional 
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas 
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas 
e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 
do art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma 
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador 
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição 
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do 
serviço; 

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que e 
referentes ou aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicaçõe 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 



q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo 
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente 
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer 
indenização; 

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula 4". Na organização da programação, num total diário de 1.440 (mil, 
quatrocentos e quarenta) minutos, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de 
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral 
familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jomalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do 
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jo 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no muni 
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta 

g) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) !!o te 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e g 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence's 10 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento 
da emissora à publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na 
letra "d" desta cláusula; i 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda 
eleitoral; 

0) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que 
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

S) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r> irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação. 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de 
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5". A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo 
para funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 3 1 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6". A permissionária deverá recolher, até a data 
contrato, o valor de R$ 40.500,OO (quarenta mil e quinhentos reais 
primeira parcela do valor da outorga. 

Cláusula 7". A permissionária deverá recolher o valor referent 
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura de 
previsto no Edital. 

Cláusula 8". A freqüência consignada à entidade não consthi direito de propriedade 
e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a 
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União. , 



Cláusula 9". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar 
que a permissionária atenda, dentro. de determinado prazo, às exigências do processo técnico- 
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10". O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para 
outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12". A permissionária deverá iniciar a execução do serviqo em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14". Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das 
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP- 

DI ; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Cláusula 15". O não pagamento da segunda parcela, na 
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a permissionári 
previstas no Edita1 e na legislação que rege a licitação. 



Cláusula 16". Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo 
Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar- 
se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17". As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas 
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14". 

Cláusula 18". Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19". As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20". Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 
contratante. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

4 4  
Ministro de Estado das Comunicações 



PdmxSTií;-KIV DAS @OwI~-hi-rA~õ~~ 
SECRETARIA DE SERVICBS DE COPC~XJNICACAO ELETR~NICA 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVIQOS DE COMWICACAO ELETR~~VICA 
PS:'LA?;ABA ~ r : ~ ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' &  ;,LGCO R, A:;zF;T;= 2, - 303 

CEP: 70011-900 - BRASÍLLGDF 
TEL: 311-6000- F k X :  311-6617 

Á Senhora 
APARECIDA MARIA DA SILVA 
Sócia-Gerente da E.F. Comui~icações Ltda. 
A -. T:-- ,-v. r ii adeiiíes, no 2872, 1 aí~clar, Sala - 02 - Cei1ti.o 
RONDON~POLIS/MT 
78.700-000 

Comunicamos a Vossa Senhoria a assii?atura do Contrato de Adesão 
de P~~ii1ís~Zcí celebredo silt~z a TJniiio e -a E.F. Co1rrurikag5es Li&., püsü CX~CUW~ O 

servip de radiodifusão sonora em freqfiência modulada, na localidade de Pedm Prefn, 
Estado de Moto G~O.Y.VQ. 

hformamos que, nos termos do art. 30, parágrafo Único, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto no 1.720, de 
28 de novembro de 1995, essa pemissionária deverá providenciar a publicacão do coi~trato, 
em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vitite) dias, contados a partir dri 
recebimento desta comunicagão. 

&eiicios~e,i"e, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica ' " 

Substituto 1 



NíiN-irrs *o DAS c.-~-~J~.~JcAc~Es 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMLTNICACÁO ELETR&~ICA 

I)FipAK'TAMEhT-O i)E iIE SE;;-K W)( jS DE LOiVimdTcAWÃíI ELFt,TRONICA 
ES1'L.ANADA DOS t V r n ~ s ~ É ~ ~ s :  BLOCO R, ANEXO B, S-ALA 3W 

CEP: 70044-900 - BWÍLM-DF 
TE!,: (51) j j  I a 3 3  

A IMPRENSA NACIONAL 
Divisão de Jornais O@ciais/DiGOF 
SIG Quadra - Lute 869 

BKAS~LIA - DF 
7PX510-460. 

Prezados Senhores, 

Solicitaaios as necessárias providências de Vossas Senhorias no 
sentido de determinar a publicaq20. no Diário Oficial da União, as expenias da aitidade 
interessada, do extrato de contrato celebrado entre a União e a E.F. Comunicagóes Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de 
pCbIYíí Be% Es&do d- Nd RK..L.. &€€V P -.,. C 3 b ~ -  ir... 



4.7 O donatário responde única e exclusivamente pe,los com- 
proniissos assumidos no termo de iioação, não se admiiindo, em 
qualquer hip6tese, a alegação de que a responsabilidade pelo seu 
descumorimento é da entidade 011 pessoa admitida parn compartilhar 

. - .-- .- 
, RESULTADO DE JULGAMENTO 

: :- . PREGA0 AhIpLO No ZSn006 , . . ';' Ministério das Comunicações ' .  . .  . .  . 
A ~ i ê i i c i i  *ricioaEion'al 'áideilecomlnicaçõis - Anatel, torna 

GABINETE DO MINISTRO - .  . . -  
os encargos. 

4.8 O donatátio constituiri o Conselho Gestor do Telecentro. 
EXTRATO DE CONTRATO 

. - -  

com a funqóo Jc  ncompanhnr c abccn.ar ns utividadcs reali~ailv ç 

.iigcrir inelhorias nn orpaiii7nçZo e uiili7açFlo d:i iiiiidade, composio. 
nu iiiiiiimo. por très mciiibros eleitoc pela comunidade. por um re- 

mil qn&tn~e<eis renis e onze centavos)jA presente contmt~ ão'foi 
homologada pelo Gerente de MBt5riais.e Compras,,em 31110h006. PARTES: União e E.E Coiiiunicações Ltda. 

ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Perniissáo outoreada oor meio da presentnnte indicado pelo segmento da educação, um pela entidade 
re~resentativa do comércio e da indúslia, um pelas entidades de ADELSON DE ALMEIDA RAMOS 

Gerente de Materiais e Compras 
Portaria no 181, de 4 de junho de 2003, publicadano ~ i á r i o  Oficial 
da União de 6 de junho de 2003. 
OBJETO: Exccuçáo do serviço de ra~:iodifnsão sonora ein freqüência 
modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 
VIGÊNCIA: O contrato teiii vieência de 10 idcz) anos c cntra em 

clásse, um por cada entidade parceira nà foriiia do<tern 5.6 c um pclo 
Poder Legislati\ro e um pelo Poder Executivo locais; 

4.8.1 Toda reunião do Conselho Gestor deverá ser comu- 
nicadaprcviamente ao Ministério Püblico da Comarca e ao Ministério 
das Comunicações, constando da comunicação, a pauta, data, liorário 

SUPERINTENDÊNCIA DE RQIOEREQUÊNCIA ' 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL EM BELO HORIZONTE 
vigor na data de publicação deste extrato no ~ i á n g  Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 31 de outubro de 2006. Hélio Costa - 
Ministro de Estado das Comunicações, e Abadlo Machado de Re- 
zende - Procuodor da E.EConiunicações Ltda. 

e local; 
4.8.2 Spm prejuízo do disposto no item 4.8.1, as resoluções 

do Conselho C.stor semo levadas ao conheciniento do Ministério 
Público da Coinarca e do Ministério das Coi~iunicações no prazo de 
5 (cinco) dias contados da data da deliberaçáo; 

4.9 O donatário declara aceitar, sem ressaivas, todos os cri- 
térios de avaliação e suporte do funcionamento do Telecentro, ado- 

. tados pelo Ministério das Comiinicações. 
4.10 Em hipótese nenhuma poderá o Telecentro ser utilizado 

para a promoção pessoal ou política de qualquer pessoa, governo ou 
entidade, devendo o seu uso ser franqueado a toda população, in- 

a dependentemente da orientação sexual ou da convicção religiosa, po- 
lítica ou filosófica, razão porque fica. também, proibida a promoção 
de qualquer manifestação de apreço ou desapreço no recinto da uni- 
dade 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Coiiirito mo?-h'" 005-21200G-ANATFI. 
D.itn de Assinatiira. 20 de Oiiiubro <Ir 2006. 
Conninda. FAiiEL I;MPRESA I>t: TRANSPOKI ES APOTEOSE CI1)A. 
Vinência 23/1012006 A 22117J2006. 

EDITAL .DE CHAMADA PÚBLICA N"12006 

O Miiiisténp das Comunicações (MC). por meio do EDITAL 
DE CHAMADA PUBLICA n" 00112006-MC. em conformidade com objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Coiitrato Original por 

uiu erlodo de 2 (dois) meses contado a partir de 2311012006. 
~ o ~ l i d a d e  da Licitaçáo: ~ r e g á o  ."--I-  

Fi~ndameiiio T.ssal: O oresente adi 

R Lei 8.666. de 21 de junho de 1993 e com Decreto no 99.658, de 
30 de outubro d e  1990, torna público que realizará a seleção de 
pref*;'.'rns municipais. para execução descentralizada do Programa 
Fci 5 hiclusão Digital para instalação de teleceiitros. 

, DO OBJETO 
1.1 O presente editai tem por objeto a seleção de prefeituras 

municinais, parn a participação na execução descentralizada do PIO- 
E 'e Inclusão Digital, mediante doação com encargos, de 
b . software e mobiliário nara instalacão de telecentros. con- 

uiipl". 
lamento está amnarado no disoosto .-.- ~ 

do Artigo 57 If da-~:i 8.666193. 
Pro^rma de'~;abalbo: "Fiscnlizaçáo da Prestaçáo dos Servicos de 
Tel&oinunica ões" 
Elemento de hesp;sa: n.' 339039 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa J~irídica. 
Valor mensal do Contrato Aditado: R$ 72.364.39 (setenta e dois mil, 4.11 O doiiatáno ab~nme'~or  si e por seus sucessores todas 

as condições estabelecidas no bmio de aceitação da doação com trezentos e sessenta e quntro reais e trinta e nove centavos). 
Valor Total do Contrato Aditado: R$ 144.728,78 (cento e quarenta e 
p l r o  mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e-oito centavos) 

ome: José Dias Coelho Neto. 

encargos. 
4.12 Ressalvados os casos especiais. o Municipio com até 

30.000 habitantes poderá ser contemplado com um telecentro, de 
30.001 a 80.000 com até 2 telecentros, de 80.001 i 150.000 com até 
3 teleientros, mais de 150.000 habitantes com até 5 telecentros. 

4.13 O donatútio se compromete a conservar o Telecentro 
em funcionamento pelo prazo mlnimo de 5 (cinco) anos inintemptos, 
a partir da data de sua instalação, responsabilizando-se pela ma- 
nutenção técnica dos móveis. equipamentos e instalações, e ficando a 
seu e u c m o  a atribuição de acionar as garantias exigidas dos for- 

foi.. ,ermo de Doação com ~ n i a r g o s  - AGXO I deste ~di ta l :  
2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DO EN- 

VIO DAS PROPOSTAS 
2.1 Estarão habilitadas para particioar desta Chamada R- 

Corgo: Gerente Regional do ER04. 

EMPRESA BRASJLEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMWISTRAÇÃO CENTRAL . 

blica, todas as Prefeituras que 'conc&dare& com os termos deste 
Edital e com o Termo de Doação com Encargos. 

2.2 A f%feitura interessada em participar do Programa de- 
verá cadashar-se por meio do site do Ministério das Comunicações 
www.mc.gov.br e encaminhar o formnlário devidamente preenchido e 
assinado ate 30 (trinta) dias contados da publicaçáo deste Edital, para 
o Ministério das Comnnicações, Coordeunçáo-Geral de Acompanha- 
mento de Projetos Especiais - CGPE. Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "R" Sala 832 8" Andar CEP: 70044.900 - Brasilia - DE. 

3 DOS C R I ~ R I O S  GE SELEÇÃO 
3.1 A selecão das Prefeituras interessadas será feita 0810 

EXTRATOSDE CONTRATOS necedores; conforme estabelecidas em contrato. 
4.14 O acompanhamento do objetivo e resultado do Pro- 

grama poderá ser feito por entidades conveniadns com o Ministério 
das Comnnica~ões, tais como instituições de ensino, órgãos públicos 
e organizações do terceiro setor que tenham por finalidade a pro- 
moção do desenvolvimento tecnolúgico. 

4.15 Fica vedada qualquer intermediação enhe interessados e 
o Ministério das Comunicações que não seja promovida por entidades 

Contrato 14.08012006; Assinatura:.l0/1012M)6; Contratado: Transpor- 
tes Gerais Botafogo Ltda; Vigência: 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos perlodos, limitados a 60 (sessenta) meses; Valor Global: 
R$ 1.243.996,80: Objeto: Prestação de serviços de transporte to- 
doviário de cursas em viaeens extras de acordo com a necessidade da 

Ministro de Esiiido d;is Comunicn$ücs. aleiideiido nos princípios d.i 

ramahilidade e da proporcionalidade e levando-se eiii c6nsideraqáo a 
esclusão digital na comunidade a ser atcndida .no Município, bem 

- - -- 
coiinntiintz. conforniz as condiçües e cspecificnçõcj constantes no 
contrato e seus anexos I e n; Classificação Orçsmentina: 
01011.34108.010009: Sirnatirios: Carlos Roheno Samanini Dias - 

envolvidas no processo. 
4.16 Os Termos de Doação com Encargos celebrados enhe O 

Ministério das Comunicações e os Donalános seráo encaminhados ao 
Ministério Público local. bem como à Câmara Municipal do Mu- 

&mo outros indicadores sócios - eco?6micos oficiais. 
4 DAS OBRIGACOES RECIPROCAS 

Diretor de operações da-conhatante; Júlio Yassno Aoki - Chefe do 
Departamento de Encaminhamento e Administração da Frota; Josd 
Hélio Eernaudes - Diretor da Contratada. 

4.1 O conjunto dé bens que ser50 doados compõe-se de: 
4.1.1 Kit de Móveis; 
4.1.2 Kit de Computadores, com profimento de infra-es- 

wtura de rede Iópic'a e de sistemas. instalacão de sotiwares livres a 

nicipio beneficiado'. 
5 DAS SANÇÕES ADMWISTRATNAS 
5.1 O descumprimento de qualqucr cláusula do termo de 

aceitação de doação com encargos, assinado pelo donalário implicam 
.na indenização, ao Ministério das Comunicações, de valor corres- 
pondente ao conjunto de bens recebidos. bem como sua Inclusão nos 
cadastros de inadimplentes da União. 

Contrato n' 23312006; Data de assinatura: 
AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL 

24/1012006 Contratada: 
E INFORMATICA LT- 

serem utilizados &s computadores, program~s informitizados de ges- 
tão do Telecentro e disponibilização da padronização visual interna e 
da fachada da  Unidade. . 

4.2 Os bens doados serão tombados diretamente no  patri- 
m6nio do donatário. lavrando-se o registro no processo administrativo 
comoetente. 

DA; Objeto: Aquisiçãode bobinas de senha de ntendimento; Origem: 
Pregão Eletrônico no 10812006; Vigência: Inicia a partir da data de 
sua assinahua. limitado ao prazo máximo de 12 (doze) meses; Clas- 
sificado Orcameiitárin: 10.11220.020001 e 72.11220.02MJ01; Valor 

6 FORO 
6.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente Editd 

sicá o da Justiça Federnl. na Seção Jiidiciária do Dishito Federal, com 
exclusão de qualqner outro. 4 3 I'arn o rccebiiiicnio do conjunio de bens. o doiiai:'o 

a s i  rnio de accirnçãri da doação. com oc encargos de rcali,ar, 
em itinia) dia< da data da assinanira, obras de infra-otninira 

total >a ~oitratacáo: R$ 271.756.80 iduzentos e setenta e um mil. . . 
setecentos e cinqbenta e seis reais e oitenta centavos). 

~ r a s í l i a i ~ ~  31 de outubro de 2006. 
&L10 COSTA 

Minislm 
Contrato no 23812006; Data de assili 
GLOBAL COMERCIAL 
serva para o Sistema de 
Eletrònico n' 8812006; V 
sinatura, Iimitado ao prazo 

e r '- ics do local, bem como disponibilizar: 
3.1 Imóvel adequado para a implantação do Tclecentro. de 

ncs-'. .rcil e liwe b população com no ininimo de 48m2 de krea e 
com a padronização visual, aplicada interna e externamente, conforme 
Manual de Pro amação Visual, Anexo I deste edital; 

4.3.2 f g u a  potável, iluminação e sani(ános. acessibilidade 
aos portadores de necessidades especiais e outros benefícios indis- 
pensáveis.ao acesso e uso geral do telecentro; 

4.3.3 Provedor de acesso B Interiiet em banda larga. ou via- 
bilizar as condições para tal; 

4.3.4 Instalação de 'linha telefônica para contatos com o 
Ministério das Comunicações e as centrais de suporte técnico dos 
fornecedores do conjunto de bens; 

4.4 As despesas necessárias h manutenção e ao fnnciona- 
mento do Telecenh-o, coni suprimentos de informática, materiais de 
consumo e de expediente, energia, água, segurança. limpeza e re- 
cursos humanos, se640 custeadas pelo donatário; , 

4.5 O donatitio designani um assistente técnico para cada 
Telecentro, responsável pela administração da unidade, recepção, en- 
caminhamento e orientacão dos usuários. Se o fluxo de atendimento 

AGÊNCM NACIONAI, DIS TEI.ECOMUNICAÇ~ES 
SUPEIIMTEND~~NCIA DE ADMMISTRAÇAO-GERAL 

GEKENCIA-GERAL DE ADMNISTRAÇAO 375.000,OO (trezentos e sete 

EXTRATOS DE INS 
EXTRATO DE TERMO ADITNO 

Primeiro Termo Aditivo ao Conlrato ADGI No 4412006-Anatel; Data 
de Assinatura: 23 de outubro de 2006; Contratada: Aker Consultoria 
e Informática Ltda; Vigência: 2411012006 a 23/1012007; Objeto: Pror- 
rogaçóo do prazo de vigência do Contrato Original, pelo período de 
12 meses, contados a partir de 2411012006; Fundamento Legal: O 
presente Aditamento está amparado no disposto no inciso II do artigo 
57, da Lei n." 8.666193. 

Prorrogar a vigência do contrato por 
meses, sem reajuste de preços; Valor 
sificação Orçamentária: 01011.44408.0 

Administrativo da Contratada. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AO CON@NIO No Z2003 

da.unldade demandar &ais de um assistente técnico; O donatário ~ ~ ~ ~ ~ i ~ o  T~~~~~ Aditivo ao ConVknio OZ/Z003-Anatel; Data de 
ficara obrigado a suprir essa necessidade. Assinatura: 26 de outubro de 2006; qonveniada: centro de l,,tegração Oitavo Temo Aditivo ao Contrato no. 10.958101; Assinatura: 

4.6 Fica, o donatbrio, autorizado a firmar convênio, acordo ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ s ~ ~ l ~  - C ~ E ;  ngêncin: 26/10/2006 a 25/10/2007; objeto: 1811012006; Contratada: Transportes Gerais Botafogo Ltda; Objeto: 
ou termo d e  Pmeria com órgãos públicos, instituições de ensino prórrogação do prazo de vigência do convênio original, pelo pedodo Conceder repactuação no indice de 10,48%; Valor Global: R$ 
núblicas ou orivadas. entidades de classe. clubes de servicos e outras de 17 rnntndn. "artir de 2,$/l"/'2nn,$. e reduc~o dn tnxa de 218,619.80; Classificação Or~amenlitia: 01011.44408.010009: Sig- -- -- ....-. ", - c.-... .- . ., -. . .. . - .- -. 
entidades do'terceiro'setor, bem como admitir voluntários~nos tcrmos coiitribuição institucional de 8% para 5,576, constante da "a" natános: Carlos Roberio Somartini Dias - Diretor de Operações da 
da lei n.' 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. para compartilhar os da Cláusula Quarta do Convênio Original; Fundamento Legal: O Contratante; Júlio Yassuo Aoki - Chefe do Deparlamento de En- 
encargos de administrnçáo, mnnulençiio e fiincionamento, do Tele- presente Aditamento est6 amparado no disposto no inciso I1 do artigo carninhaiuento e Administração da Frota da Contratante; J o d  %li0 
centro. < + , ,  : .  57: clc 6 'kt. 65, P I' da Lei n." 8.'666/93. . b #  , Wrnandes -Diretor Adininistratieo da'contratada. ' . . .  



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NCA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

-. 

Processo no 53670.001482/2000 

Tendo em vista a publicação no Diásio Oficial da União de 1" de novembro 
de 2006 do extrato do Contrato de Adesão de Pesmissão, celebrado entre a União e a E.F. 
Comunicações Ltda., para executar sesviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, encaminhem-se os autos 
do processo à Coordenação Geral de Engenhasia de Outorgas - CGEO, para 
prosseguimento, com vistas à instalação da emissora. 

Brasília, 1" de novembro de 2006. 

Coordenador Geral de Regime ~ k ~ a l  de O torgas V 



STÉW DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE, SALA 300 
CEP: 70044-900 - BRAS~LQ-DF 

TEL: 61 311-6000 

Brasília, de outubro de 2007. 

À Senhora 
APARECIDA MARIA DA SILVA 
Sócia-Gerente da E. F. Comunicações Ltda. 
Avenida Tiradentes, no 2892 - Centro 
RONDON~POLIS-MT 
78.700-250 

Ref. Processo no 53670.001482/2000 
Assunto:Encaminha boleto bancário para o pagamento da 2" parcela da Outorga. 

Prezada Senhora, 

Estamos enviando o boleto para o pagamento da segunda parcela do 
Preço pela Outorga deferida a essa entidade, para exploraçâo do serviço de radiodifusão 
sonora em fkeqüência modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 
O prazo do vencimento passa a ser de doze meses após a publicação no Diário Oficial da 
União do extrato de contrato de adesão de permissão, ou seja, dia 1" de novembro de 
2007. 

O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, em favor da 
Agência Nacional de Telecomunicagões - ANATEL, devendo o comprovante do 
recolhimento ser encaminhado, via sedex, ao Departamento de Outorga de Serviços de 

Atenciosamente, 

Secretária de Serv 



STÉREO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE, SALA 300 
CEP: 70044-900 - BRAsÍLIA-DF 

TEL: 61 31 1-6000 

Brasilia, de outubro de 2007. 

A Senhora 
APARECIDA MARIA DA SILVA 
Sócia-Gerente da E. F. Comunicações Ltda. 
Avenida Tiradentes, no 2892 - Centro 
RONDON~POLIS-MT 
78.700-250 

Ref. Processo no 53670.00148212000 
Assunt0:Encaminha boleto bancário para o pagamento da 2" parcela da Outorga. 

Prezada Senhora, 

Estamos enviando o boleto para o pagamento da segunda parcela do 
Preço pela Outorga deferida a essa entidade, para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 
O prazo do vencimento passa a ser de doze meses após a publicação no Diário Oficial da 
União do extrato de contrato de adesão de permissão, ou seja, dia 1" de novembro de 
2007. 

O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, em favor da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, devendo o comprovante do 
recolhimento ser encaminhado, via sedex, ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica desta Secretaria, situado no endereço acima mencionado. 

Atenciosamente, 
SER\~J$O$(JRIJLO FEDERAL . - Milink$t&i~\ das !.~srncln~c.aç:?es 

I 

9 /+ 
/ /A/ 91 4 QUT : B n ? ~  

ZILDA BEATRIZ s/BO 
Secretária de Serviç ã'de 9 /' 
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Vencimento 

3. Regras 
Banco: Após vencimento não cobrar acréscimos rnoratórios. 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Não receber após o vencimento 

I 

Autenticação Mecânica 

Autenticaçbo ~ e c â n b  Fie 
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& Menu Principal SIGEC CONSULTAS GERAIS »» Cons 

Extrato de Lancamentss / 
B&snie da Enlidade: E. F. COMUNICACOES LTDA / 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Não licenciada Data Validade: OiJllJ2016 ~CADIN: J%% 

Incide FUST: Não Data Início Bperafão Cornerciai: Div. Ativa: N3o 

Tipo Usuário: Integral BUF: MT Proc. Caducidade: Não 

E*. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref.1 Ano Original Pagamento 

Parc. 
Pago Utilizado Se4. Débito (R$) 

.. . 
, 

6530 O 2006 10/10/2006 R$40.500,00 10/10/2006 40.500,OO 40.500,00 i .,. 001 :. . " Quitado .. . 0,OO 

7 O 2007 01/11/2007 R$40.500;00 30/10/2007 40.500,OO 40.500,00, 002 Quitado 0,OO 
i . . 

Total devido em 05/11/2007 (e; ih i s ) :  0,OO 

L ,nda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lan~amento com Data de Publica~ão no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decis2o CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

%GEG - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.11 Página 1 de 1 

I 

1 

Ij 

1 

l 

i 
i 

I 



AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ATT ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ASSUNTO: ENCAMINHA COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DO BOLETO 
BANCÁRIO DO PAGAMENTO DA SEGUNDA PARCELA DA OUTORGA 

---.. ,---.- .=-.--'.--,-?.% 

0 ~ ' ~ ~ ~ -  '8, s i  i+.*< \!.<+c!: :>I &',, I*J>,~ !!c )-I>># ! I:-; ,:.;i. ;:i; Ref. Processo n,~.'53670.001482/2000 - Pedra P r e t a T 1  CANAL257iF.M-", " ' I  L';'i:. .": ', i,':'. 
----.. .. ,- , , -~.- <,, ... a ,-:+.L* " ;:..z?,: .)i, r;, ... :...~.-..., . : ? I .  

I C$-"r &ao? 
i 0 1  

Prezada Senhora, 2i3 

Em atendimento ao Ofício no 416812007 - ASS/CGLO/DEOC/SC/MC datado de 
1" de outubro de 2007, encaminhamos o comprovante do recolhimento do boleto 
bancário da segunda parcela da outorga para a exploração do servigo de radiodifusão 

' sonora em freqüência modulada, na localidade de Pedra Preta, Estado de Mato 
Grosso. 

Atenciosamente, 

Cuiabá, 30 de outubro de 2007. a 

~~~vlç~pi)e, l , - lCO FEDERAL 
Mi&jt&iu dr;s i.:~: fii,.ir;ic;n(;6f?~ 

CfJFh ;tj Of{l,(2iNkk. 

1 4 OU% 20ll 
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Agência Nacional d e  ~elecornunicaães - pLNATEL I 

ora em Freqüência Modulada - Código= 230 
.de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem - Códigoz 6530 

2. Mensagem 

3. Regras 
Banco: ~ p 6 s  vencimento não cobrar acréscimos moratónos, 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Não receber após o vencimento 



STÉW DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE, SALA 300 

CEP: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 
TEL: 61 311-6000 

Brasília, j.? de outubro de 2007. 

A Senhora 
APARECIDA MARIA DA SILVA 

i Sócia-Gerente da E. F. Comunicações Ltda. 
Avenida Tiradentes, no 2892 - Centro , ,  , 

RONDON~POLIS-MT 
78.700-250 , , 

Ref. Processo no 53670.00148212000 
Assunto:Encaminha boleto bancário para o pagamento da 2" parcela da Outorga. 

1 ;. 

Prezada Senhora; 

Estamos enviando o boleto para o pagamento da segunda parcela do 
Preço pela Outorga deferida a essa entidade, para exploração .do serviço de radiodifusão 
sonora em eequência modulada, na, localidade de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso. 
O prazo do vencimento passa a ser de doze meses após a publicação no Diário Oficial da 
União do extrato de contrato de adesão de permissão, ou seja, dia 1" de novembro de 
2007. 

O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, em favor da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, devendo o comprovante do 
recolhimento ser encaminhado, via sedex, ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicagão Eletrônica desta Secretaria, situado no endereço acima mencionado. 

Atenciosamente, 

ZELDA BEAT 
Secretária de Serviç 
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,@ Ministerio das Cornunicaigòes Destaques do Governo 

9 Menu Principal 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MT 
Município: Pedra Preta 

Freqüência: 99,3 MHz 
Classe: C 
Canal: 257 

Dadas da' Entidade 
Entidade: E. F. COMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: 

I No Estação: 690335270 
Primeiro 

c Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

SRD »» Consultas »» Geral I menu ajada 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação emitido 

Fistel: 50402295340 
CNPJ: 03.750.566/0001-29 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Ei Dados da Outorga 
Documentos Emitidos 

Atualizasão de Documentas 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

11811 Q -1 i l0ó/a6/2003 outorga Q j i t r  Q 

- Autoriza o Uso 
4 Cr4PR.L 41-4- de 4 Tec 4 

Radiofrequência 

i3 Característica da Estação Instalada 
Ei Dados do Licenciarnento 

0 .. - Tela 1nic ia l_]epzmir 1 i 
....-.-..-.u" 

CONFERE .1;QfJ O ORIG1tLiAL 

"i OUT 2811 

tittp://s~temas.anate~~ov.6r/srd/Consultas/Consulta~eral/lela~ asp 



COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGASDEOCISC-MC 

PROCESSO: 53670.001 482100 
ENTIDADE: E. F. COMUNICAÇOES LTDA . .. 

Sr. Coordenador Geral, 

Pelo presente processo, a entidade acima, vencedora do processo de outorga de 
permissão para executar Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada no Município de Pedra 
PretaIMT. 

Informo que a entidade obteve a aprovação de locais e equipamentos por meio da 
Portaria SSCE no 951 de 07 /12/2007 DOU 03/04/2008. Sendo assim, o processo será encaminhado 
para guardar na seção do Arquivo Setorial da Secretaria de Comunicação Eletrônica - SSCE. 

Brasília, XQ de Outubro de 2 0 4 1  

De acordo. Encaminhe-se ao ARQUIVO SETORIAL. 

Brasília, 74 de Outubro 20 

C1 

&ivipa$ c,s3í\7:jr1/t:<+y4;;,2 Eil>ir ( j f i I~  ~ \ $  

Widann@a Garcrl do C.;icjririiiaita da Out~rm$-s ",: 

S\&sti(uto 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

c iii!i<s F a k  (,i>noscz> i.'!:$$>;: 3#t.e 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos _ ,..,, _,,, ,,,,,, _ ............... ,..... __ .... ..................... _.._. _ : 
i i Avalie este 

serviço: 
Informaçóes 
processuais 

c> ó t m  
Omm 
(3 RUkm 

O Pessm 

I SAFS - ~ u a d r õ  0 6  - Lo te01  - ' T : ~ C ~ ~ I I I . C E P :  i 0 .095-90O.Bras i l i a -  DF 
Tolafone: (61)  3 3 1 9 - 8 0 3 0  Pax: ( 6 i )  3 3 1 9 - 8 7 0 0  - Inforniaçóes i?rocessuais: í61)3319.0410 
@ 1 9 9 6 - 2 0 0 6  - Superiorl 'rihunal de li!atiga.'rodos O5 direitos reservados. Keprodiisão permitida se cltada a fonte. 



12/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da l a  Re ... 

E:$~*:ii:~.i~idnai Srtdiela.L piabtEc;a$8er; Purrnrça8Iáos ~. : Ad,a;njnti.st:jro:, 

Conçufta Processual pelo GPF/GNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.950.566/0001-29 

Nenhuma parte encontrada com a argumento iofarrnado: rQ1.150.256/Q002-29/ 

1 L'-:\ ) . - ,.* 
Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 12/01 /2011 às  15:31 :26  

t r f l  .jus. br/Processos/ProcessosTRF/ 



12/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da l a  Re ... 
1 
i 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual - 

:(-),<'j ", 
a-.... * 
..>$e 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.750.566/0001- 29 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínforn7ado: "03.750,566/0001- 
29". 

Emitido pelo site w . t r f1 .gov .b r  em 12/01/2011 às 15:31:43 



~IUIILUII .: Tribunal Regional Federal da l a  Re ... 

Seção Judiciária de Mato Grosso 71 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.750.566/0001- 29 

-* ;I*" 
I", - " 

k tpy 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.750.566/0001- 
I 

29". 

Emitido pelo site w . t r í 1 . g o v . b r  em 12/01/2011 à s  15:32:16 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no 0 1021201 l/CPLR/SCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minutas dos atos 
de outorga. 

Referência: Processo no 53670.00148212000 (Conc. no 07812000-SSRIMC) 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de Nova XavantinaIMT, referente à Concorrência no 
07812000-SSRfMC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por meio do PARECER No 02641201 l/TFC/CGAA/CONJUR-MCIAGU, com a 
homologação do certame e a adjudicação da outorga à empresa E. F. Comunicações Ltda. 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Presidente da Comis 

CPLR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
COMSULTORIA-GERAL DA UNIÂO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MI~\~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER NW2 64/2011/TFC/ CGAA/CONjUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL NP: 53000.003467/2000 

INTERESSADO: E.F Comunicações Ltda. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 07812000-ÇSR- 
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a localidade de Mova Xavantina, no Estado 
do Mato Grosso. 

!.Pela publicação do despacho ministerial de anulação definitiva do ato de. 
habilitação de RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA, visto 
que já foi oportunisado o contraditório e a ampla defesa. 

II.Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante E.F 
COMUMICA~ÕES LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da- Concorrência n.Q 
078/2000-SSRIMC, para a localidade de Nova Xavantina, no Estado do Mato Grosso. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refer 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conGeniência de ser 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caço se entenda pela inconveni 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pqo ar . 

L e  n . ~  . . 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do proce 
poderá revogar a licitação por razoes de interesse púb9icõ d 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficient 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamenta*. 
§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 59 desta 
Lei. 
§ ZQ A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 
§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus par3'grafos aplica-se aos atos da procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 

Esplanadn dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia -DF 
Telefones: (61) 311-65351311619'9 Fsx: (61) 311-6602 Email: 



Continuação do PARECER NQ 0264/2011iTFCI CGAAICONJUR-MCIAGU 2 

somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar' a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 

classifica.ç50, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, - 
mesmo juizo, Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 

i reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer 
rios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
ncia. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
gol não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
te precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 

momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria lurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de  
Lfcitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que houve anulação do ato de  
habilitação da primeira colocada no certame para a localidade de Nova XavantinalMT, isto é, 
NQRT~Q c o ~ u ~ i c ~ ç Ã o  E PUBLICIDADE LTDA, após ter  sido concedida a oportunidade de 
exercício de contraditório e ampla defesa (fl. 588 do processo principal- Volume 11). 

7. Ato contínuo, a NOTAIAGUICONJUR-MCIACOINQ 0546-2.1712010, pelos 
fundamentos ali explicitadoç, opinou pela anulação do ato de habilitação da segunda colocada 
para a localidade de Nova Xavantina, a concorrente RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO LTBA, sugerindo, ainda, que se ofertasse o contraditório e a ampla defesa. 

8. Houve publicaç%o no Diário Oficial da União de 10 de maio d e  2010, a f im de que 
os interessados se manifestassem sobre a eminente anulação do ato de habilitação de  RADIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTBA (fl. 3147 do processo 53670.00147912000). A 
Comissão Especial de Licitação certificou que o prazo de manifestação trasncorreu in albís 
(f1.148 do processo 53670.00147912000). 

9. Em outros termos, oportunizado o contraditório, só resta a anulação definitiva do 
ato de habilitação da proponente RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. 
Necessário, pois, a publicação do despacho ministerial para que tal providência se efetive. 

10. Eliminadas as duas primeiras colocadas, mister o exame da documentação da 
terceira colocada para a localidade de Nova XavantinaIMT na Concorrência 078f2000. Trata-se 
de E.F COMUNICAÇÕEÇ L"TA. 

1%. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Nova Xavantina, no 
Estado do Mato Grosso, analisando a Concorrência nU7812000-SSWMC,verifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (ecdital), atendeu 
o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento iicitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
à empresa E .F COMUNICAÇÕEÇ LTDA. 

12. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 

a) Seja publicado despacho ministerial pela anulação definitiva do ato de habilitação da licitante 
R A ~ O  EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA, posto que já houve oportunidade de 
manifestação em sede de contraditório, tendo o prazo transcorrido in albis. 

b)Haja o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação ~letrônica, com proposta 
favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 



Continuação do PARECER NQO264/2Oll/lFC/ CGAA/CONJUR-MCfAGU 

sonora em Freqüência Modulada à empresa E.F COMUNICAÇÕES LTBA, pa 
Nova Xavantina, no Estado do Mato Grosso. 

c) A consulta ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão- SARF- aponta para o fato das 
demais localidades da Concorrrência 078/2000 já terem contado com homologa~ão. Caso a CEL 
confirme tal informação, encerra-se o feito. Se houver pendências de homologação, deve-se 
providenciar o prosseguimento do certame. 

A superior consideração. 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

B 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. Após, à Comissão 
Especial de Licitação. 

SERVIÇOY~JDLICO FEDERAI. I 
Ministédo dar Ci;;ii\!fiicnciji;s 1 

I 



Continuação do PARECER N* 0264/2011fTFC/ CGAAjCONJUR-MCIAGU 

sonora em Freqüência Modulada a empresa E.F COMUNICAÇÕES LTDA, p 
Nova Xavantina, no Estado do Mato Grosso. 

c) A consulta ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão- SARF- aponta para o fato das 
demais localidades da Concorrrência 07812000 já terem contado com homologação. Caso a CEL 
confirme tal informação, encerra-se o feito. Se houver pendências de homologação, deve-se 
providenciar o prosseguimento do certame. 

A superior consideração. 

Advogada da Unido 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

v? 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. Após, à Comissão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIAJUR~DICA 

COTA nQ 0446/2011/RZVCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53670.001482/2000 
Interessado: E.F COMUNICAÇOES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em eplgrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 

A 

COTA-RZL -0446120 11 





STÉRTO DAS C 

GABINETE DO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Considerando o disposto no PARECERíNO 0264/20 1 l/TFC/CGAA/CON.JüR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto A vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

I Ltda. 



No 177, quarta-feira, 14 de s e t e m b r o  de 201 1 Diário Oficial 
POILT,~RI,\ N' 536, DE 13 DE SLTERIBILO ue 2011 

O Sccrctáno dc AtcnçBo d Saúdc no uso dc s u a  atribiiições 
Consideroiido a Portaria SASIMS n" 969. dc 29 dc abril dc 2011. quc eswbclcccu rccurso 

destinado ao ciistcio da Ncfrologia dos Estudos Distrito Fcdcral c Municigios. c 
Considerando o Oficio n" 41. de 27 dc'junho de 2011. da Comissào fntcrgcstores Bipanitc do 

Estado dc Sào Paiilo, rcsolvc: 
Art. 1% Rcmancjar rcciirso Bnnncciro mcnsal dcstinado ao ciistcio dn Ncfrologia no Estado dc 

,530 Pniilo. confonnc discrimiiiado no quadro abaixo: 

Art. 2" - Iiisttiiir iic a rcmanejnmcnto dc rccucio concedido por mcio dcstn I'orioris iiúo 
ecnrrctari impacto pnn o dinisterio dn Saiide. 

Art. !" - Esta Portaria cntra cm vigor na data dn sua piiblicnçúo. com cfcitos finaiicciros o partir 
dn compctCncia agosto de 2011. 

3 
IIFL\ b( 10  91111ANDA M\(l\LIl  \ES JLINIOR 

Ministerio das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESP>\CHOS DO I\IINISTItO 
Em I3 dc sctcnibro de 201 1 

Catisidcrnndo o disposto no PARECER N.D 0264 - 201 IRFCICGAAlCONJUIt-MCIAGU. ciijos 
fiindanicntos ncollio como wz6es dcsta dccisão. promovo o ANULAÇAO DEFINITVA dc RADIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.. apoiiinds no Anexo único. 

UF 

da União - scqá0 I ISSN (677- 7042 65 

Considcrando o disposto no PARECERM' 0186-2.171201 IISJUCGAMCONJUR-MCIAGU. in- 
vocando scus funditmcntos como nzõo dcsta decjsão c IIOLIOLOGO a prcscnrc licitaçào c adjiidico scu 
objcto I vcnccdora dc acordo com o Ancxo Unico. nos icrmos da lcgisla~úo vigcntc c das nomas 
cstabclccidas ino rGpectivo Edital. 

ANEXO ~ I C O  

Coiisidcrondo o disposto no PARECERIN' 033212011iSJUCGAAICONJUR-bICIAGU, invo- 
c y d o  scus fundemcntos como nzüo dcsta deci?Bo c IIOMOLOGO a rcscnte licitnçõo c adjudico scii 
ob~cto d vencedora. do acordo com o Anexo Unico. nos termos da Egislaçõo vigcntc c das n o n a s  
cstobclccidns no rspcctivo Editul. 

Cone. no 

ANEXO ÚNICO 

Conc. no 
SSRhlC 

No PROCESSO 

078i2000 

Ub Localidade 

U k  

LICLT~NTE Localidade 

Considcrnndo o disposto no PARECERA'" 02881201IRFCICOAMCON~UR-MCIAOU, invo- 
cando sciis fiindomcntos como razio dcrtn dccis.õo c HOMOLOGO n rcscntc licitnf8o c ndjudico scii 
objcto I ,vcnccdora. dc acordo com o Anexo Unico. nos termos da ]CgisiaçBo vigcntc C das nomias 
cstabclcc~das no rcspcctivo Edital. 

Oh512OUO 

S S W l C  

conc. no 

S E ~ V I ç ~  

MT 

ANEXO h 1 C 0  

SERVIÇO (PROPONENTE 
VENCEDORA 

CEDORA 
Locairdade 

Na 

Considcrnndo o disposto no PARECERMD O2641201 IiTFCICGAAICONJUR-MCIAGU invo- 
cando sciis fundamcntos como nzao dcstn dcciqão e IIOMOLOGO a rcscnrc licitaçõo c adjiidko scii 
objcto A vcnccdora. dc acordo com o Anciro Unico. nos icrmos da kgisla$ào v ign te  c das normns 
cslabclccidu no rspcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MG 

07812000 I MT ( ~ o v a  Xavantina 1 FM ( E.F. Comupicnçõcs Lt- I 53670.00148212000 

08912000 ( PR I Florcstbpolis I FM 1 Rocco Júnior d o c c o  LI- 1 53740.00072412000 

UF 

Considcrnndo o disposto no I'ARECEWN" 0246/20111iFC/CGAA/C0NJUR-MC/AGU, invo- Considerando o disposto no PARECERA" 024312011lSJUCGAAICONJUR-MCIAW invo- 

cando sciis fiindnmcntos como nizBo dccisõo c prcsciitc licitsçõo c adjiidico scii 
ca'!do sciis fundamentos como mzao desta deci@o e ~ m M 0 L O G O  a rcscnlc iic?uçào c nd~udlco scii 
objeto I ,vcnccdora. dc acordo com o Ancxo Unico, nos tcrnios da kgislaç~o vigcntc c dns noirnu 

objcto I vcnccdora. dc iicordo com o Ancxo único. nos t c n o s  de l cg i s la~~n  vigcntc c das inomins cstabclccidos no rcspcctivo Edital. 
cstobclccidns no rcsncctivn Fdilnl 

SERVIÇO 

~ n n c .  nq 
SSRmlC Novn Xaviiiitina 

~ , -  - 
I':\LILO BEI1NARUO SILC4 

ANEXO ONICO 
ANEXO ÚNICO 

Cnnc. no I UF ILocalldadeI SERVIÇO IPROPONENTE VENCE-/ PROCESSO 
S S W I C  DORA 
03111998 1 SC I Pcnlin I FM 1 Fiiodncúo Joso XX11I 1 5382000017511998 

Cenno do Pannaiba 

SERVIÇO 

KBdin Ediicndora dc 
Peixoto dc Azevedo 

FM 

AGÊNCIA NACIONAL DE T ~ L E C O M U N I C A Ç ~ E S  ,\TO N' 6.165. DE  5 DE s k r s i ~ r u n o  DE i u i i  
CONSELHO DIRETOR 

PROPONENTE VEN- 

PROPONENTE VENCE- 

13511997 I MO 1 Uberoba I OM I MCC-@njci[>oçbcs ~53710.00020011998 
UF I 53670.00147912000 

ATO N' 6.193, DE 6 DE S'ÉTEhlBl<O DE 20ll  

FM 

NU 

SERVIÇO 

Rádio Carmo Lt- 
da. 

P R ~ O N E N T E  
VE CEDORA 

53710.00073612000 





MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No 3 i% /2Oíl/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53670.001482/2000 (cópia 2) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : E.F. Comunicações Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 078/2000-SSRIMC, para a localidade de Nova Xavantina, 
Estado de Mato Grosso, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 2011, 
publicado no DOU de 14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, de outubro de 201 1. 

A L I C I O N E ~ E ~ ~ A  SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se confoime proposto. 

Presidente da Comissã 

ASWCPLIUDEOCISCE 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇOES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 568/2011/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53670.001482/2000 
Interessado: E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., 

Senhor Secretário de  Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de  a to  

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verif icado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se e m  

conforrnidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providencias necessárias. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor jurídico 

COTA-RZL -568/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 5 3 9 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUP?ICA$~ES, iio uso de suas 
atribiiições, em confoimidade com o art. 32 do Regulsuneiito dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de oiitubro de 1963, coin a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de noveiiibro de 1995, e tendo ein vista o que consta do Processo nE 
53670.001482/2000, Conconência n" 07812000-SSWC, resolve: 

Art. 1" O~~torgai. permissão à E.F. COMUNICAÇOES LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de excliisividade, Serviço de Radiodifusão Sonora ein 
Freqüência Modulada, no Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo úiico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoinuilicações, leis subseqiientes, reg~ilamentos e obrigaqões assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

At. 2" Este ato sonleiite proditzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, Cj 3" da Constit~iição. 

M. 3" Esta Poi"cria entra eni vigor na data de sua publicação. 
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$2" P,oderão ser estabelecidas nas Autos de Infração qua- 
driculas sintetizando ou reproduzindo informações pun que o agcnte 
assinale qual a opção de preenchimento no campo. 

Art. 3.0 As informações contidas no Anexa desta Portana 
deverão ser consideradas somenlc para fins de proccssamenlo de 
dados em sistema informatizado. 

Art. 4P Os códigos das infrações previstos na Resolução 
CONTRAN N' 390111 e s l o  definidos no Anexo IV da Porlarkd 
DENATRAN NVY, dc 25 de outubro de 2007. 

Art. 5." Esta Portaria entnrá em vigor 90 (noventa) dias após 
a data dc sua publicação. 

lÚLl0 FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

&MERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES- 
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO I - IDENTIFICAÇAO DA AUTUAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DO ÓRGAO AUTUADOR - camno 

numérico, com 6 cmclercs, conformc tabela no ANEXO V, da ~ ã r -  
tuia DENATRAN N"912007. 

CAMPO 2 - IDENTIPICAÇAO DO AUTO DE INFRAÇAO 
- campo alíanumético, com 10 caracieres, que será utilizado para 
idcnlificação exclusiva de cada autua tio 

BLOCO 2 - m x r n I c I c ~ ~ X o . D o  INFRATOR 
CAMPO 1 - NOME OU MZAO SOCIAL - campo al- 

fanumérico, com 60 cmcteres, p a n  registro do nome do infrator. 
CAMPO 2 - CPF ou CNPJ - campo com 14 caractcres. 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfa- 

numL:tico, com 80 canricrrs 
LILO('0 3 - I D L N ' ~ I I : I C A ~ Ã O  DO L.O('Al , l > N A  i 110- 

[<A 110 COLIETILITNTO I)A MFI~ACAO 
CALIPO I - LOCAL DA I N F R A C ~ O  - c.iniiio nli~niiiiii- 

rico, com 80 caraclercs. 
CAMPO 2 - DATA - campo numérica, com 8 caracteres. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérico, com 4 caracte- 

reafhhmm). 
\- 

BLOCO 4 - IDENTIEICAÇAO DA INEMÇAO 
CAMPO L - CÓDIGO DA I N F M Ç h 0  - campo numérico, 

campo alíanumérico com 80 caraetcrcs. 
BLOCO 5 -'IDENTIFICAÇAO DO AUTUADOR 
CAMPO 1 - NÚMERO DE IDENTIFIcACÃO DO AU- 

TUADOR - campo alfanumérico, com 15 cmcleres. 
CAMPO 2 - ASSINACURA DO AUTCTADOR - campo de 

preenchimento obrigatório, exceto para infrações registradas por si* 
temas aulomáticos melrológicos e não mctrológicos. 

PORTARIA Nq.070, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 19, inciso I, da Lei N' 9.503, de 23 de setembro dc 1997, que 
instituiu o Código de TrâBsilo Brasileiro; 

Considcrando o disposta no artigo 105 da Código de Trh-  
sito Brasileiro, e nas Resoluções nli. 14198 c 92/99, do CONIRAN, 
bem camo o quc consta do processo N' 80000.047115/20LI-68; 

Considcrando o tcor da Portaria InmclroiDimcl N' 0252, dc 
UY de sctciiiliro d ~ .  201 1, qiir. aprovou o moiltlu dc rnin~,i~ctigrdfu. 
hlndclo VT-140, hlarra SI:VA, de ;~~urdu ruiii o I<cgiil~meniu 'l'ir- 
nico hlrirulóiricu .inruvailu nild I'otidt~d Iiimrirn N' 201. dc 02 i16 

dczcmbro dfi004;'c . 
Considerando o Relatório Técaico NV97/2011. do Instituto 

Nacional dc Tccoologia - INT, do Ministério da Ciência c Tecnalogia, 
processo iNT No 01240.000800110, 

RESOT.VE: - 

Art. 1' Homologar o equipamcolo registrador illrtamtbeo e 
inallcrávcl dc velocidade e tempo, Cronalacógmfo Digital, Marca 
SEVA, Modcb VT-140, fabricado pela empresa SEVA ENGENHA- 
RIA ELETRONICA LTDA, CNPJ - 71.336.21810001-60, com sede 
na Av. GcneralDavid Samoff, 3814 - Inconfidcnles, CEP 32.210-110, 
Municlpio de Contagem, no Estado de Minas Gerais 

Art. 2" Esla Porlana entra em vigor na data de sua pu- 
blicoçãu. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Na Portaan'a N-35, de 06 de abril dc 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Seção L, Página 59, ondc se Lê: 
'Credenciar, par quatro anos, a partir da data de publicação desta 
Portaria, nos lermos do 53" do art. 2" da Portaria No 131, de 23 dc 
dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica BABA & 
SANTOS LTDA - ME, CNPJ - 10.374.432/0001-16, sihiada no mu- 
niclpio de G a r ~ a  - SP' Leia-se: 'Credeociar, por quatro anos, a partir 
da data dc publicação desta Portaria, nos temos do 53' do art. 2' da 
Portada N' 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a 
pcssod juridica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.374.43210001-16, sihiada no municipio de Garça - SP'. 

Na Portada No 587, de 20 de agasto de 2010, publicada no 
DOU dc 23 dc agosto de 2010, Scção L, Página 69, onde se Lê: 'c 
conforme artigo 3O 5 I' conceder precariamenle a extensão da árca de 
ahiação para os Municipios dc Dolcinópolis, Guarani D'Oeste, In- 
diaporà, Mesópolis, Mira Estrela e Populina no Estado de São Paulo.' 
Leia-se: 'c conforme artigo 4O § 1' conceder prcca~iamenle a extensão 
da área de ahiação para os Municipios de nirmalina, Guarani DtOcs- 
te, Indiaporã, Mira Estrela c Populina no Estado de São Paulo! 

Na Portaia N' 1226, de 21 dc dczembro de 2010, publicada 
no DOU de 23 de dczcmbro de 2010, Seção I, Página 135, onde sc 
lê: 'na Rua Abolição, 1387, Térreo - Ponlc Prcla, CEP 13.0411145' 
Lcia-se: 'na Av. Miandópolis, 360 - Vila Pompéia, CEP 13.050- 
470'. 

Na Pottaria N V 4 ,  dc 26 dc janeiro de 201 1, publicada no 
DOU de 28 dc janeiro de 2011, Seção L, Página 85, ondc sc lê: 
'situada no Municlpio de Fcrnandópolis - SP, na Rua Maria Batista, 
130, B - Boa Vista, CEP L5.600-000, para atuar camo Empresa 
Crcdcnciada em Visloria dc Vciculos - ECV no Municipio de Fer- 
nandópolis c conforme artigo 3- 5 I' cooccdcr prcca"ame~te a ex- 
tensão da área de atuação para os Municípios de A~vares Florcnce, 
Estrela D'Ocstc, General Salgado, Icem, Iaci, Mendonça, Adolfo, 
Uburaoa, Barbosa, Zacarias, Sales, MacedOnia, Magda, Meridiano, 
Nipoã, Nova Aliança, Nova Cuslilho, Pa ia~puã ,  Parisi, Pcdrdnópolis, 
Plmllo, Santa Rita D'Ocslc, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Aracanguá c Uchoa no Estado dc São Paulo.' 
Leia-se: ' s ihda  no Município de Estrela D'Ocslc - SP, na Rodovia 
que liga Estrela D'Oesle à Pontalinda, SiN, Km 02 -Zona Rural, CEP 
15.650-000, p m  atuar como Empresa Credenciada em Visloria de 
Velculos - ECV no Municipio dc Eslrcla D'Oeste e conforme artigo 4" 
5 I' conceder precariamente a extensão da área de atuação para os 
Municipios de A~vares Florencc, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, Uba- 

Barbosa, Zacarias, Sales, MacedUnia, Magda, Meridiano, Nipoã, 
Nova Aliança, Nova Castilho, ParaoapM, Pxisi, Pedraoópalis, Pla- 
nalto, Santa Rita D'Ocslc, São João das Duas Pontes, São João dc 
Iracema e São João do Aracanguá no Estado dc São Paulo'. 

Na Portdu N' 396, de 20 de abril de 2011, publicada no 
DOU de 25 dc abril de 2011, Seção L, Página 86, ondc sc lê: 'na Rua 
Bento Eloi Garcia - Cenlro, CEP 88.340-000' Leia-se: 'na Rua Rlt- 
dolfo da Silva Simas, 31, Gaipão - Ceotro, CEP 88.340-000'. 

Na Porlaria NV82,  de 30 de maio de 2011, publicada no 
DOU de 31 de maio dc 2011, Seção L, Página 54, onde se lê: 'na 
Praça Octávia Qufrcia, 43 - Centro, CEP 14.470-000' Leia-se: 'na 
Rua Facundo Munhoz, 413, L2 - Ccolro, CEP 14.470-000'. 

Na Porlaia N-88, de I" de julho de 2011, publicada no 
DOU de 05 dc julho de 201 1, Seção I, Página 47, onde sc lê: 'na Rua 
A h d o  Aodré, L1 1 - Ccnlro, CEP 12.940-130'Leia-se: 'na Av. Nove 
dc Julho, 646 - Jardim Pereira do Amparo, CEP 12.327-682'. 

Ministério das Comunicações 

GABLNETE DO RIINISTRO 

PORTARIA N 3 3 3 ,  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O M I N I s ' ~  DE ESTADO DAS COX.IUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçòcs, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redução quc Ihc foi dada 
pelo Dccrclo no 1.720, de 28 dc novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consb do Processo n." 53830.000477/2001, Concorrència ns 
029n001-SSWMC, rcsolvc: 

Outargar permissão à LTP Comunicação Llda. para explorar 
ncrvico de radiodifusão sonora em freaüència modulada. nelo nrazo .. . 
de dez anos, no municipio de Votuporaoga, Estazdo dc São Paulo. A 
pcrmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após dc- 
liberacão do Conecesso Nacional. nos tcrmos do arliao 223. 6 34 da - - 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NY34, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO f>r ESTADO »AS ( 'o~ILJuI( 'A('~I:s.  iIii 

LL~O de ~ 1 %  niril>iii(ùc\. ctii ~oiiforniid~ili: cani o ariigd 32 du l<s- 
giilmcnit> do, Sctvi'os d ~ .  I<~illudifii,S.,. ;ipri>vrd<i liclii I1;crcio ri' 

52 7'15, dr. 31 de oiiiiibrs~ dr 1'163, com a rcdiqcio quc Iric toi d.iil.i 
1,cio Dc~rcii, ti" 1 770, dc 78 de niivciiibro d; 1'195, c ictidn rm vi<id 
u oiic cansi.i do I3r<irc\>i, n o  5353UUUUlb71?001, Cuniurr;nii;i n" 

~ ~ ~ ~ O O ~ - S S W M C ,  resolve: 
Outorgar pemissão à Cable-Link Operadora de Sinuis de TV 

a Cabo Ltda. para explom serviço dc radiodifusão sonora em frc- 
oüência modulada. ~ c l o   ruo de dez anos. no municioia de Taubaté. . 
Estado dc São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efcilos legais após dclibcração do Congresso Nacional, nos tcrmos do 
artigo 221, 5 34 da Conslituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-35, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso dc suas akibuições, em conformidddc com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrelo no 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Dccrclo no 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 5.0 53103.00012811998, Concorrência d 
14511997-SSRIMC, resolve: 

Outorgar pcmissão i Cabo TV Paulista Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em freqüfncia modulada, pelo prazo 
dc de2: anos, no municipio de Recife, Estado de Pernambuco. A 
pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos Icgais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temas do artigo 223, § 3", da 
Caostihiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-36, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas airibuições, em canformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.00054212001, Cancarrêocia ne 
030/2001-SSWMC, resolve: 

Outorgar pemissão à Rádio Absoluta FM Ltda. pun ex- 
plorar serviço dc radiodifusão sonora em frcqüència modulada, pclo 
prazo de dez anos, no municipio de Malão, Eslado dc São Paulo. A 
permissão ora outorgada somcnlc produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacionai, nos temos do artigo 223, § 3", da 
Constihiição. 

PORTARIA N-37, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
mo dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tcndo em visla 
o que coa~la do Processo n.0 53790.000368/2000, Concorrfncia n' 
098R000-SSWMC, resolve: 

Outorgar pcrmisao àEmpresa dç Comunicação do Sul Llda. 
para explorar serviço dc radiodifusão sonora em freqüência modu- 
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Ilaara, Estado do Rio 
Grande do Sul. A pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
Icgais após deliberação do Congresso Nacional nos termos do artigo 
223, 5 34 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARM No 538, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 
' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo no 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo em visla 
o que coacla do Processo n.0 53710,00073612000, Concorrência no 
065R000-SSWMC, resolve: 

Outorgar pcmissão à Rádio Canno Llda. para cxplorar ser- 
viço de radiodifuão sonora em freqüência modulada, pclo prazo dc 
dez anos, no municipio de Carmo do Paranaiba, Estado de Minas 
Gerais. A pcmissão ara oulorgadit somcotc produzirá efeitos legais 
após dclibcração do Congrcssa Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 
3", da Cooslihiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-39, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas akibuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, dc 28 de novembro dc 1995, e tendo cm visla 
o que coa~la do Processo n.0 53670.001482/2000, Concorrfncia no 
078R000-SSWMC, resolve: 

Oulorgarpcmissão à E.E Comunicaçòcs Ltda. pura explorar 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo prazo 
de dez anos, no municlpio dc Nova Xavantina, Estado de Mato 
Grosso. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do C O B ~ ~ ~ S S O  Nacional, nos tcrmos do artigo 223, 5 
3", da Canstitnição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 3 4 0 ,  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas akibuiçòees, em canformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrclo d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que IIic foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 dc novcmbro dc 1995, c teodo em vista 
o que consta do Processa n." 53710.00020011998, Coocarrèacia no 
13511997-SSWMC. resolve: 

Eslc documento pode ser verificado no eodercço eletrônico http:liwww.u 
pclo código 00012011120900097 

i.~M~mtid&dehbnl, Documento assina do digitaime~te conforme MP nq.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestmtma dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 07812000-SSRIMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Nova XavantinaIMT. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 539, de 06 de dezembro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

*/* 0 
/ -' 

Bffisilia, 14 de dezembro de 201 1. 

DEN 
Presidente da Comissão kermanente de ~icitayko de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.O 078/2000 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 08/08/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Goiás, situada a Rua 13, no 61 8, l0 Andar - Setor Oeste - GoiânialGO. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nq.117,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei nV36, 
de 27/02/67, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

I .  OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 

, ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Goiás, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Rua 13, no 618, l0 Andar 
Setor Oeste 
74120-060 - Goiânia - GO 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov. br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

I fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n"36/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei 1-1236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
nQ5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO I I, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em. atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
\ 

AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA EWBORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1 . I  As  Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ I ,  Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Documentação de Habilitação: 
abilitação Jurídica 

Edita1 da Concorrência n 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIACÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I I ,  de 2911 2197, DOU de 3011 2197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Editat e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n V )  e Proposta de Preço pela Outorga 

I (Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habílitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto no 52.795163, alterado pelo 
Decreto n", 108196, de 2611 2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuaçao: 

10.7.1 .I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nM2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 124 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n92.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% I T I 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% I T I 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) 1 (%T + 2)], para 2% I T 5 4 %  

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T- 2) 1 (%T + 2)], para 2% I T I  4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 r Pz r 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA BE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo 8) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇAO, HOMOLOGAÇAO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 1.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇOES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 



13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão, efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
I 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, enca1minhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

( prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. BISPOSI~QES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - PF, 2 de maio de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA No 07812000-SSRIMC 

Estado do Mato Grosso 
.- - -- - - 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

~ - -. . - . .- - - - - - - - 

I I Tipo do Serviço de Radiodifusao 
I / I  

I 

I i I I 
-- ....... . .  . .  . I I .--I i L 

......... - . . .  . ...... ... .-. .- -.- - - - -. - - -. I , 
Guarantã do Norte Sonora em Freqüência Modulada 1 250 C 1 / 1 

. -- . . . .  . .  -- .----~.....--h 
....-.........--...-....-.....7,.......--.... - - . .- .- - ... 

Juína Sonora em Freqüência Modulada 1 i 240 ......-.... ......-- ...... . .  . - .. ............ .......... -.A-...-- - ... -. ... -. .... 
i:: -1 

. . . . . . . . . . . .  .. . 

Marcelândia - 1 s,,o,, em Freqüência Modulada 1 [- 251 C 
i 

. -- . --- - ..e.-- . . . . . . . . .  . i .  . -  r-.-- -. .--:: -i , ................. . . 

Mirassol D Oeste onora em Freqüência Modulada 1- 268 B1 

.... i -.- 

/ Enquadramento recebimento 
dos documentos 1 

I 

- - - .  - - 
- - -  . L  . .  .-.___.L --L- 1 L L L _-___--... 11 . . -.. . 

. . - -  i___-..--.-.- 
Nova Canaá do Norte 

-. -- - Sonora em Frequência Modulada 7 1 
... - - - -- 

21 3 
. -  --- r ..; .... . . . . . -  1 1 c - 

10.000~00 -3 r 08/08/00 ; / .. - ........... - 2  . . . . . . . .  - ... 
onora em Freqüência Modulada 1 254 1 r--- 

Nova Xavantina I , A - -- 5 0  08/08/00\ 
- - .  L - - -  -- l i . .  i L - I  -. - - ! ,-. ....... -- . ... 

Novo São Joaquim __1 [ ~ - - ~ ; ~ ~ ~ f ~ ê n c i a M o d u l a d a  . . ---i L-zCZz c-i L A_ 1 r-- ---I 
. . . . . .  --- 

257 
- - . -. , i A ---- 10.000-0õ-11 08/08/ofi  

.. - 

Pedra Preta 
- __1 [ - - - ..... _ .............. i L .... 11 __ 

10.000,OO _I( 0 8 / 0 8 / 0 0 \  
.......... .- . 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

-- 

(nome(~) e assinatura(~) do (~ )  dirigente(~) e respectivo(~) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 1 1  

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSRIMC Localidade: UF: 

Data: I 1 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%I 
(B1A)xl O0 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artisticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%I 
(B1A)x 1 O 0  programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x 1 00 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
- - -- -- 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorua. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

(%I 
(B/A)x 1 O0 

meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: 

-SSRIMC 3. Edital da Concorrência: n2 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ no 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
t -  1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação \ -- pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de a Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Za - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



r) suspender o serviço, no todò ou -em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

I 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 
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c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalistico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f" desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no a município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo 5 letra "dl' 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

" . ' .  p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15ia O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 - SSRIMC; Anexo 1: Edital de Concorrência n2 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
i 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n W e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n V o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSWMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua@) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ(LF,S 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 9  de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00886 201 1 
- 53670.00148212000 cópia I I r 

MC 00887 201 1 
- 53103.00012811998 cópia II/ 

MC 00890 201 1 
- 53830.00047712001 cópia I / 

MC 00893 201 1 
- 53710.00065912000 cópia I " - 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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